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1.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
- Oficio "S" n" 75. de 1992 (Oficio n" J..i821P. de 1992. na 

origem), do Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, re­
metendo ao Senado Federal, para o flll1 previsto no art. 52. X. da 
Constituição Federal, cópia do acórdão proferido por aquela Corte 
no Recnrso Extraordinário n" 146.733-9/STF (Projeto de Resolu­
ção n" 37. de 1995). 

-: Projeto de Lei da Câmara n" 33. de 1994, que disciplina a 
liberdade religiosa, regulamentando os incisos VI e Vil do art. 52 
da Constituição Federal. 

- Projeto de Lei da Câmara n' 126, de 1992, que dispensa a 
publicação de atos constitutivos de pessoa jurídica, para efeito de 
registro público. 

- Projeto de Lei da Câmara n" 11. de 1993 (n' 3.053, de 
1984. na Câmara dos Deputados), que dispõe sobre a publicação 
de nomes e fotografias de vítimas de crimes contra os costumes. 

- Projeto de Lei da Câmara n' 06, de 1992 (Projeto de Lei 
n' 8.055-B. de 1986, na Câmara dos Deputados), que autoriza a re­
versão ao Município de São Paulo do Potengi, Estado do Rio 
Grande do Norte, do terreno que menciona. 

- Projeto de Lei da Câmara n" 135, de 1992 (n" 734-B de 
1991, na origem). que altera a redação do caput do art. 4" do De­
ereto-Lei n" 3 .689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal. 

- Projeto de Lei da Câmara n" 101, de 1992, que acrescenta 
alínea ao inciso TI do art. 275 do Código de Processo Civil. 

- Projeto de Lei da Câmara n" 54, de 1994 (n" 4.853-D, de 
1990, na origem), que altera o § :J.2 do art. 2" da Lei n" 5584, de 
16.06.70, que dispõe sobre normas do Direito Processual do Tra­
balho, altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, 
disciplina a conces,são e presta~o de assistência judiciária na Jus­
tiça do Trabalho e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n" 112, 'de 1993 (n' 2.444, de 
1991, na origem), que dispõe sobre dispensa da multa referente ao 
alistamento eleitoral intempestivo, acrescentando parágrafo único ao 
art. 8'daLei n'4.737, de 15 dejunhode 1965 (Código Eleitoral). 

- Projeto de Lei da Câmara n' 31, de 1994 (Projeto de Lei 
n' 3.585, de 1993, na Casa de origem), que altera a redação do art. 
1.036 da Lei n" 5.869, de 11 de janeiro de 1973-Código de Proces­
so Civil, relativo ao arrolamento. 

- Projeto de Lei da Câmara n' 84, de 1992, que altera o § 2" 
do art. 213 da Lei n" 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

- Projeto de Lei da Câmara n' 122, de 1992 (n' 397-B, de 
1991, na origem), que regulamenta o inciso XLI do art. 5" da 
Constituição Federal 

1.2.2 - Comunicações da Presidência 
- Abertura de prazo para oferecimento de emendas aos Pr0-

jetos de Lei da Câmara n's 6. 84.101. 126'e 135, de 1992; 11 e 
112, de 1993. e 33, de 1994, lidos anterionnente. 

- Abertura de prazo para inteIpOSição de recurso, por um 
décimo da composição da Casa, para que os Projetos de Lei da Câ­
mara nOs 122, de 1992 e 31, de 1994, continuem sua tramitação. 

- Arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n" 54. de 
1994, lido anteriormente, nos termos do parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, que conclui, por unanimidade, 
pela sua inconstitucionalidade. ' 

1.2.3 - Oficios 
- N" 31/95. da Liderança do PSD B no Senado Federal, de 

substituição de membro na Comissão Parlamentar de Inquérito 
destinada a apurar denúncias veiculadas na imprensa nacional s0.­

bre a atividade de mineração no Brasil. 
- Do ex-Presidente da República, Senhor Itamar Franco, de 

agradecimento ao Senado Federal pela aprovação de seu nome 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil em Portugal. 

- N" 031/95, da Liderança do PT no Senado Federal, de in­
dicação do Sr. Ademir Andrade para a Comissão de Assuntos Ec0-
nômicos. 

- N" 206/95, da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania. de aprovação, terminativamente, do Oficio "S" nA 75, de 
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EXPEDIENTE 
Senado Federal 

ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MARTINS 
Diretor-Geral do Senado Federal 

RAIMUNDO CARREIRO SILVA 
Secretário-Geral da Mesa 

AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo do Cegraf 

1993, do Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal. encami­
nhando ao Senado Federal cópia do acórdão proferido no Recurso 
Extraordinário n" 146.733-9/STF. em que figuram como partes 
União Federal e Viação Nasser S/A. 

tolA - Comunicação da Presidência 
- Abertura de prazo de cinco dias úteis, para interposição de 

recuISO, por um décimo da cOmposição da Casa, para que o Proje­
to de Resolução oS! 37, de 1995, lido anteriOlmente, seja apreciado 
pelo Plenário. 

1.2.5 - Comunicação 
- Do Senador Vilson Kleinübing. de ausência do País DO 

período de 08 a 16 de abril de 1995. 
1.2.6 - Requerimentos 
- ~ 414, de 1995, de autoria do Senador Bernardo Cabral, 

solicitando que seja considerado como licença autorizada o dia 27 
de março de 1995. Votação adiada por falta de quorum. 

- Nl2 415, de 1995, de autoria do Sendor Vilson Kleinübing, 
solicitando que seja considerado como licença autorizada o dia 17 
de março de 1995. Votação adiada por falta de quorum. 

- ~ 416,de 1995, de autoria do Senador Júlio Campos, de 
licença para tratamento de saúde, nos dias 20 e 21 de março de 
1995. Aprovado. 

1.2.7 - Comunicação da Presidência 
- Aprovação pela Mesa do Senado, em sua reunião do dia 

23 de março do corrente ano, dos Requerimentos nSls 357, 361, 
382.386.392 e 393, de 1995, da Senadora Marina Silva e dos Se­
nadores Coutinho Jorge, Romem Jucá, Osmar Dias, Waldeck Or­
nelas e Ademir Andrade, de informações, aos Ministros mencionados. 

1.2.8 - Discursos do Expediente 
SENADOR FLA VIANO MEW - Dificuldades nos assenta­

mentos rurais no Estado do Acre. 
SENADOR LÚCIO ALCÂNTARA - Necessidade de solu­

ção para os problemas fundiários no País. 

1.2.9 - Requerimento 
- Nll417, de 1995, de autoria do Senador Emandes Amo­

rim. solicitando ao Senhor Ministro do Planejamento e Orçamento 
as informações que menciona. 

1.2.10 - Leitura de projeto 
- Projeto de Resolução n" 38, de 1995, de autoria do Sena­

dor Luiz Alberto de Oliveira, que cria a Comissão de Ciência e 
Tecnologia. 

1.2.11- Comunicação da Presidência 
- Abertura de prazo para oferecimento de emendas ao Pr0-

jeto de Resolução n" 38, de 1995, lido anteriormente. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob responsabilidade da Mesa do Senado Fedeml 

ASSINATURAS 
Semestral ________ R$ 23,54 

Tiragem: 550 exemplares 

1.2.12 - Leitura de projeto 
- Projeto de Lei do Senado n" 85, de 1995, de autoria do 

Senador Luiz Alberto de Oliveira, que altera o art. 6" da Lei n" 
8.137, de 27 de dezembm de 1990, que "defIne crimes contra a or­
dem tributária, econômica e contra as relações de consumo ... :', e o 
art. 13 da Lei n" 6.729, de 28 de novembro de 1979, que "dispõe 
sobre a concessão comercial entre produtores e distribuidores de 
veículos automotores de via terrestre", e dá outras providências. 

13 - ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n" 40, de 1995 (n" 121/95, lia 
Casa de origem), que dispõe sobre a distribuição de efetivo da 
Aeronáutica em tempo de paz. Discussão encerrada, ficando a 
votação adiada por falta de quorum. 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR /AURO CAMPOS, como Lider - Esvaziamen­

to do Poder Legislativo. Criticas ao governo por ceder às exigên­
cias do FMI, provocando um desequilíbrio orçamentário. 

SENADOR ADEMIR ANDRADE, como Lider - Defesa da 
continuidade do Banco da Amazônia SI A - BASA. P.olêmica enCre 
as declarações do Governo Federal e a Direção sobre a situação fi­
nanceira daquele Banco em relação ao fisco. 

SENADOR JOSÉ EDUARDO DU11IA - Esc1arecimentos 
quanto às acusações de leviandade feitas a S. Exa. pelo Sr. Pérsio 
Arida, presidente do Banco Central e ao pronunciamento do Se­
nhor Presidente da República, na ú,1tima terça-feira. no Estado do 
Cearão 

SENADOR JOÃO FRANÇA - Considerações sobre a apre­
ciação do Orçamento da União pelo Congresso Nacional. Apelo à 
destinação de recursos no Orçamento de 1996, para a instalação de 
áreas de livre comércio do Estado de Roraima,. já aprovados pelo 
Congresso Nacional. 

SENADOR JOÃO ROCHA - Apelo ao Senhor Presidente 
da República no sentido de que não permita a alteração das regras 
atuais de distribuição dos recursos do Fundo de Garantia por Tem­
po de SelViço entre as unidades da Federação. Protestando contra 
a possibilidade de o Conselho Curador do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço Yir a diminuir, ainda mais, os repasses de recur~ 
sos ao Estado do Tocantins. 

SENADOR JOEL DE HOILINDA - Transcurso, na data 
de hoje, do "Dia Mundial do Teatro" 

1.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
1.4 - ENCERRAMENTO 
2 - RETIFICAÇÕES 
- Atas das 21' e 221 Sessões, realizadas em 20 e 21/3/95 e 

publicadas no DCN (Seção lI) de 21 e 2213/95, respectivamente. 
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3-ATOS DA COMISSÃO DIRETORA 6-ATADE COMISSÃO 
- ~ 3 e 4, de 1995. - 5· Reunião Ordinária da Comissão Diretora, realizada em 
4 -ATOS DO PRESIDENTE 16 de março de 1995. 
- N"s 167 a 171, de 1995. 7 -MESA DIRETORA 
5 - ATO DO DIRETOR-GERAL 8 - LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
-N"258,DE 1995. 9-COMPOSIÇÃO DAS COMISSÔES PERMANENTES 

Ata da 27i! Sessão, em 27 de março de 1995 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 5Qll Legislatura 

Presidência dos Srs. José Sarney, José Eduardo Dutra, Nabor Júnior e JoeZ de Hollanda 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SE.f>/ADORES; 

Ademir Andrade - Antônio Carlos Magalliães - Beni Veras 
- Darcy Ribeiro - Edison Lobão - Elcio Alvares - Emíbi Fernan­
des - Epitácio Cafeteira - Emandes Amorim - Flaviano Melo -
Francelino Pereira - Gilberto Miranda - Gilvam Borges - Hugo 
NaJX>leão - Humberto Lucena - Jader Barbalho - Jeffen;on Peres 
- João França - João Rocha - IoeI de Hollanda - Josaphat Mari­
nho - José Agripino - José Alves - José Roberto Arruda - José 
Bianco - José Eduardo Dutra - José Fogaça - José Sarney - Júnia 
Marise - Lauro Campos - Leomar Quintanilba - Lúcio Alcântara 
- Lúdio Coelho - Luiz Alberto de Oliveira - Marluce Pinto - Na­
bor Júnior - Odacir Soares - Osmar Dias - Ramez Tebet - Renan 
Calheiros - Roberto Requião - Vabnir Campelo - Vilson KleÍnü­
bing - Waldeck Ornelas. . 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 44 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. l~ Secretário em exercício, Senador Jefferson Péres, 

procederã à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES: 

PARECERN"92,DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania sobre o Oficio 'S' nO 75, de 1992 (Oficio nO 
1.1821P, de 1992, na origem), do Senhor Presidente 
do Supremo Tribunal Federa~ remetendo ao Senado 
Federal, para o fim previsto no art. 52, X, da Consti­
tuição Federal, cópia do acórdão proferido por aque­
la Corte no Recurso Extraordinário nII: 146.733-
9JSTF, 

Relator: Senador Esperidião Amin 
Pelo Oficio "S" nO 75, de 1992 (Oficio nO 1.182/1', de 17 de 

·novembro de 1992, na origem), o Senhor Ministro Presidente do 
Supremo Tribunal Fed.eml encaminhou a esta Casa, para fms do 
art. 52, X, da Coustituição Federal, cópia do acórdão proferido por 
aquela Corte no Recurso Extraordinário nO 146.733-9/S1F, inter­
posto pela União Federal contra decisão do Tribunal Regional Fe­
deral da 31 Região que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 
I", 3-' e 8" da Lei nO 7.689/88. 

Discutia-se naquela Ação, a constitucionalidade da Contri­
buição Social sobre o lucro das pessoas juridicas, instituída pela 
Lei nO 7.689, de 15 de dezembro de 1988. Foi relator do Recurso 
Extraordinário o Ministro Moreira Alves. 

O Supremo Tribunal Federal declarou, incidentalmente, a 
constitucionalidade dos arts. 1 SI, 2.ll: e 3SI e ã. inconstitucionalidade 

do art. 8.ll: da referida Lei, em decisão, por unanimidade de votos, 
proferida em 29 de junho de 1992 e publicada no Diário da Justi­
ça, Seção I, de 6 de novembro de 1992. 

O dispositivo declarado inconstitucional tem a seguinte re­
dação: 

"Art. gg: A constribuição social será devida a partir 
do resultado apurado no periodo-base a ser encerrado 
em 31 de dezembro de 1988." 

Em suma, foi considerada constitucional a cobrança da 
Contribuição Social sobre o lucro das empresas, exceto a corres­
ponden!e ao periodo-base encerrado em 31 de dezembro. 

E o relatório. 
Nos termos do art. 53, inciso X, da Constituição Federal, 

compete ao Senado Federal "suspender a execução, no todo ou em 
parte, de lei declarada inconstitucional por decisão defmitiva do 
Supremo Tribunal Federal". 

A comunicação do Senhor Presidente do Supremo Tribunal 
Fedeml se fez acompanhar de cópia da ementa, do acórdão. do ex­
trato de ata e daS' notas taquigráficas do julgamento. O Parecer da 
Procuradoria-Geral da República foi trauscrito às fls. 393 e 394 do 
relatório do Ministro Relator. 

Esta relatoria auexa cópia da Lei nO 7.689. de 15 de dezem­
bro de 1988, que teve seu art. ~ declarado inconstitucional. 

Em face do exposto, observadas que foram as normas constitu­
cionais e regimentais pertinentes à matéria. propõe-se o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 37, DE 1995 

Suspende a execução do art. 8" da Lei nSl 7.689, 
de 15 de dezembro de 1988. 

O Senado Federal, considerando a decisão defInitiva profe­
rida pelo Supremo Tribunal Fedeml no Recurso Extraordinário nSI 
146.733-9, resolve: 

Art. 1 SI Fica suspensa a execução do disposto no art. gg da 
Lei nO 7.689, de 15 de dezembro de 1988. 

Art. 2~ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, 27 de março de 1995. - Iris Resende, 

Presidente - Esperidião Amin, Relator - Romeu Tuma - Josap­
hat Marinho - Jader Barbalho - Ronaldo Cunha Lima. - José 
Fogaça - Ademir Andrade - Bernardo Cabral - Roberto Re­
quião - Ramez Tebet - Jefferson Peres - Lúcio Alcântara. 

PARECER N" 93, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Jnstiça e Cida­
dania, sobre o Projeto de Lei, da Câmara n'I 33, de 
1994, que "Disciplina a liberdade religiosa, regula­
mentando os incisos VI e vn do art. ~ da Constitui­
ção Federal". 
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Relator: Senador José B~aDco 

I - Relatório 
Nos ternos do art. 65 da Constituição Federal. vem a esta 

C. ., para ser revisto, o Projeto de Lei da Câmara n' 33, de 1994, 
qt "Disciplina a liberdade religiosa, regulamentando os incisos 
V VII do art. 5" da Constituição Federal". 

Nesse sentido, o art. 1.2, caput, da proposição estabelece que 
cabe ao Poder Públiro a proteção, quando solicitada esta à Policia Fe­
dernl e ao Ministério Público. aos tocais de mito religioso e respectiva 
liturgia. Já o § l~ do mesmo artigo estatui que responde, por crime 
de responsabilidade a autoridade que, oportunamente advertida, 
não previnir a ameaça ou, ciente do atentado, não coibi-lo. 

Por seu turno, o art. 2!J. dispõe que a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva, por 
sacerdotes e seus assemelhados, é assegurada, uma vez por sema­
na, nos dias consagrados ao seu culto, sendo igualmente permiti. 
das as cerimônias ecumêmicas. 

Por fun. os arts. 32 e 42 flrmam. respectivamente, as cláusu­
las de vigência e de revogação. 
: Cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
opinar sobre a matéria, quanto à constitücionalidade, juridicidade e 
quanto ao mérito, nos termos do art. 101 do Regimento Interno da 
Casa. 

É o relatório. 

II- Voto 

A proposição em parte colima regulamentar a garantia de 
proteção aos locais de cultos religiosos e a suas liturgias, bem 
como a prestação de asssistência religiosa nas entidades civis e mi­
litares de internação coletiva, conforme previsto nos incisos VI e 
VII do art. 5ll da Constituição Federal. 

Sem dúvida, andou bem o legislador constituinte ao garantir 
a liberdade dos cultos religiosos, a proteção aos locais de sua ma­
nifestação e a prestação de assistência religiosa nas entidades de 
internação coletiva. Ainda mais quando é sabida a pluralidade cul­
tural que conforma a sociedade brasileira. 

Destane, o projeto de lei em tela é plenamente meritório e 
destina-se a regulamentar a Constituição devendo merecer o aco­
lhimento desta Casa. 

Não obstante, fazemos duas ressalvas à proposição nos ter­
mos em que foi aprovada na Câmara dos Deputados. 

Com efeito, quando no seu art. 1~ o projeto dispõe que a 
proteção aos locais de culto e a suas liturgias deve ser solicitado à 
Polícia Federal e ao Ministério Público, parece-nos que tal provi­
dência não resolve bem a questão. Isso por que atribuir apenas à 
Polícia Federal a competência policial para exercer a proteção em 
apreço é praticai restrição que não labora em favor do objetivo al­
mejado. 

Ocorre que são relativamente poucas as localidades do País 
que contam com efetivos permanentes da Polícia Federal, devido 
às caractetisticas especiais dessa corporação. Assim, a proteção 
que se quer garantir seria frustrada no mais das vezes. 

Sendo assim, propomos, por intermédio de emenda substi­
tutiva ao art. I g reconhecer à competente autoridade policial ou do 
Ministério PÚbliro a atribuição de garnntir a proteção de que aqui tra­
tamos. Tal mudança possibilitaní mais efICácia à nonna rolimada. 

Por outro lado, o parágrafo único do art. l~ estatui que a au­
toridade competente que se omitir uma vez, tendo conhecimento 
de ameaça OU agressão, responderá por crime de reponsabilidade. 

Sucede que os agentes públicos em geral não podem come­
ter crime de responsabilidade. Apenas os agentes politiros podem 
praticar tal ilícito, que tem natureza político-administrativa. 

Por conseguinte, propomos, tamHém mediante a emenda su­
pra-referida, sanar o vício aqui apontadO;. dispondo que a omissão 
da autoridade competente a sujeitará às penas da lei, que tanto 
pode ser lei comum (v.g. art:. 319 do Código Penal) como a lei que 
defme os crimes de responsabilidade, no caso. de a autoridade que 
se omitir estar investida da condição de agente político. 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridici­
dade e regimentalidade do Projeto de Lei da Câmara n' 33, de 
1994, e pela sua aprovação, quanto ao mérito. com a seguinte 

EMENDA N"OI-CCJ 

Dê-se ao art. 19 a redação a seguir: 

"Art 12 Cabe ao Poder público garantir a prote­
ção aos locais de cultos religiosos e a suas liturgias. 

§ 12 A competente autoridade policial ou do Mi­
nistério público. tomando conhecimento de ameaça ou 
atentado a local de culto religioso ou a respectiva litur­
gia, adotará. de imediato as providências devidas para 
garantir a proteção de que trata esta lei. 

§ 2g Em caso de omissão, a autoridade referida no 
parágrafo anterior sujeitar-se-á às penas da Lei." 

Sala das Sessões, 27 de março de 1995. - !ris Rezende 
Presidente, - José Bianco - Relator, Guilherme Palmeira - Ade­
mir Anadrade - Ronaldo Cunha Lima - Jefferson Peres, Ra­
mez Tebet - Jader barbalho - Bernardo Cabral - Romeu 
Tuma - Lauro Campos - José Fogaça - Lúcio ALcântara,­
Esperidião AmiD. 

PARECERN2 94,DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, sobre o Projeto de Lei da Câmara gS) 126, de 
1992, que" dispensa a publicação de atoSi constituti­
vos de pessoa jurídica, para efeito de registro públi-
co". 

Relator: Senador Jefferson Péres. 
Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 

níI 126, de 1992, que tem por objetivo dispensar a publicação de 
atos constitutivos da pessoa jurídica, para fms de registro público. 

Para tanto, a proposta quer dar nova redação ao art. 121, da 
Lei de Registros Públiros (Lei n' 6.015, de 31 de dezembro de 
1973). A atual redação do art. 121, da Lei n' 6.015, de 1973, é a 
seguinte: 

"AI1. 121. Para o registro serão apresentados dois 
exemplares do jornal oficial, em que houver sido publi­
cado o estabJto, compromisso ou contrato, além de um 
exemplar deste, quando a publicação não for integral. 
Por aqueles se fará o registro mediante petição, com fu­
ma reconhecida, do representante legal da sociedade, 
lançando o oficial, nos dois exemplares, a competente 
certidão do registro, com o respectivo número de ordem, 
livro e folha, um dos quais será entregue ao repre­
sentante e o outro arquivado em cartório, rubricando o 
oficial as folhas em que estiver impresso o contrato, 
compromisso ou estatuto." 

A nova redação do mesmo art. 121, que a proposição quer 
introduzir, é a seguinte: 

"AI1. 121. Para o registro serão apresentadas duas 
vias do estatuto, compromisso ou contrato, pelas quais 
far-se-á o registro mediante petição do representante le­
gal da sociedade, lançando o oficial, nas duas vias, a 
competente certidão do registro, com o respectivo núme-
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ro de ordem. livro e folha. Uma das vias será entregue 
ao representante e a outra arquivada em cartório, rubri­
cando o oficial as folhas em que estiver impresso o con­
trato. compromisso ou estatuto." 

.' 
A diferença essencial entre_uma e outra redação consiste na 

supressão, pretendida' pela proposta. da obrigatoriedade de a socie­
dade apresentar, quando do registro de seus atos constitutivos, 
exemplar de jornal oficial em que houver sido publicado o estatu­
to, compromisso ou contrato. 

Na Câmara dos Deputados a Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação opinou unanimemente pela constitucionalida­
de, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do 
Projeto. Levado à deliberação do Plenário, o Projeto foi aprovado. 

Incumbe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia do Senado Federal deliberar acerca da matéria. No prazo regi­
mental não foram oferecidas emendas à proposição. 

É o relatório. 

Voto do Relator 
Não vislumbramos óbices à aprovação da proposta, no exa­

me que fizemos de sua constitucionalidade. Os pressupostos relati­
vos à iniciativa por parlamentar e à competência da União e do 
Congresso Nacional foram rigorosamente atendidos. à sua vez, a 
proposição não veicula matéria incluída entre aquelas de iniciativa 
privativa do Presidente da República. A juridicidade da proposta é 
cristalina. Os princípios que infoImam o ordenamento jurídico pá­
trio foram seguidos. Não há reparos a fazer no que toca à técnica 
legislativa. 

No que se refere ao mérito, cumpre notar que a proposição 
sob exame foi submetida à deliberação da Câmara dos Deputados 
pelo ilustre Deputado José Santana de Vasconcelos. Ao justificar a 
proposta, Sua Excelência destacou as desvantagens e inconvenien­
tes da publicação, em jornal oficial, do compromisso, contrato ou 
estatuto das sociedades civis, quando do registro destas. 

A primeira desvantagem é representada pela burocratização, 
que consiste no retardamento desnecessário que a publicação acar­
reta para O processo de registro. . 

A segunda repousa no custo elevado. vez que são crescentes 
os preços cobrados pela imprensa oficial para execução de servi­
ços de terceiros. 

A terceira desvantagem reside na inutilidade da publicação, 
porquanto esta somente interessaria às partes envolvidas e não a 
terceiros. 

A quarta seria representada pela paradoxal ausência de pu­
blicidade, decorrente da publicação. Por último, haveria prejuízos 
para os Estados, obrigados que estão a custear as despesas da im­
prensa oficial, sendo que nenhum ganho significativo estaria esta 
tendo com a publicação obrigatória de atos constitutivos de socie-' 
dades civis, a despeito dos altos preços cobrados. 

Assiste inteira razão ao ilustre autor, na Câmara dos Depu­
tados, da proposição que agora é submetida ao Senado Federal. A 
publicação de atos constitutivos de sociedades civis em jornal ofi­
cial é prática que nenhum fundamento é capaz de justificar. 

O único argumento que se poderia utilizar para explicar a 
vigente obrigatoriedade seria a publicidade dos aludidos atos 
constitutivos. Ocorre que o Registro Público tem exatamente o ob­
jetivo curial de dar publicidade a atos que, pela lei, não devem 
confinar-se ao conhecimento das partes envolvidas. Nenhuma pes­
soa, quer natural, quer jurídica, poderá ser privada do conhecimen­
to de algum ato constitutivo ali registrado. Essa é a efetiva e efi­
caz publicidade. 

Não é demais notar, outrossim, que norma congente, tam­
bém inscrita na Lei di 6.015/73, veda, no art. 115, o registro de 

atos constitutivos de pessoa jurídica, "quando o seu objeto ou cir­
cuntâncias relevantes indiquem destino ou atividades ilícitos, ou 
contrátios, nocivos ou perigosos ao bem público, à segurança do 
Estado e da coletividade, à ordem pública ou social, à moral e aos 
bens costumes." 

Portanto, não é a publicação do resumo de atos constituti­
vos em jornal oficial aquilo que impede o registro de sociedades 
nocivas à coletividade, mas sim a manifestação de qualquer autori­
d3de. ou simples atos de ofício, do oficial do registro. 

A proposição é precisa, aperfeiçoa o registro das pessoas ju­
ridicas por ela abrangidas e representa economia de despesas para 
as sociedades que dependem do registro para existir. 

Por todo o acima exposto, opinamos pela aprovação do Pr0-
jeto de Lei da Câmara n" 126, de 1992. 

Sala das Sessões, 22 de março de 1995. - Iris Rezende, 
Presidente - Jefferson Peres, Relator - Ney Suassuna - Lúcio 
Alcântara - Jader Ramalho - Romeu Tuma - Ramez Tebet -
José Rianco - Ademir Andrade - Roberto Requião - Lauro 
Campos - Bernardo CabraL 

PARECER N°95,DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, sobre o Projeto de Lei da Câmara o.Il 11, de 
1993 (nO 3.053, de 1984, na Câmara dos Deputados), 
que "dispõe sobre a publicação de Domes e fotogra­
fias de vítimas de crimes contra os costumes". 

Relator: Senador José Fogaça 
Encontra-se sob exame da Comissão de Constiruição, Justi· 

ça e Cidadania o Projeto de Lei da Câmara n" 11, de 1993 (n" 
3.053, de 1984, na Câmara dos Deputados), que "dispõe sobre a 
publicação de nomes e fotografias de vítimas de crimes contra os 
costumes". 

A título de considerações iniciais, valemo-nos do substan­
cioso parecer emitido pelo ilustre autor e Professor de Direito Pe­
nal gaúcho, Dr. Júlio Marino de Carvalho, a respeito do projeto: 

"0 presente projeto de lei obviamente pretende preencher 
uma lacuna no Direito brasileiro, ao enfrentar uma questão que en­
volve eventbs que atingem a esfera íntima da pessoa humana. Tra­
ta-se de incriminar a violação da privacidade através de publicação 
de notícias e imagens ilustrativas de crimes contra os costumes. 

A matéria afeta a Lei de Imprensa (Proj. de Lei do Senado 
~ 173, de 1991) e inova regras que aí não figuram. Os incisos I!, 
111, IV e V do art. 8R da citada Lei são afetados. profundamente, 
pela excepcionalidade de crime contra os costumes, considerando 
a natureza específIca do delito. É levada em apreço a condição da 
vítima do atentado sexual. A publicação de notícia e imagem, vir­
tual estimuladora de escândalo, poderá ferir o decoro, o recato e a 
reputação da pessoa ofendida. Pelo projeto, a difusão de nome e 
imagem deixa de ser livre e irrestrita para ser posta sub conditione 
com limites objetivamente individuais e específicos. 

O direito à privacidade merece respeitabilidade, pois diz 
respeito ao decoro e ao condicionamento de reputação duma pes­
soa. Normalmente, v.g., uma mulher não tem interesse que se pr0-

clame através da mídia o assalto de que foi vítima e que atingiu 
sua moral, sua privacidade de costumes. É de presumir-se que te­
nha sofrido constrangimento e vergonha ao ver sua fotografia e 
seu nome estampados em órgão de imprensa, correndo mundo, 
para tão-somente satisfazer curiosidades mórbidas. 

Ao lado do direito ao nome, o direito à própria imagem é 
componente da personalidade do indivíduo, e isto é defendido pela 
garantia legal da privacidade e que tem a virtude de excluir inva­
sões desrespeitosas. 
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Como já decidiu o Tribunal de Milão nem a indagação e a 
critica histórica permitem o saerificio do direito pessoal de reserva, 
até mesmo quando se trata de pessoas pertencentes à vida pú blica 
de um país, em respeito a il segreto della lora vila intim.a (Angelo 
Mattia. Alfonso Palladio e Guido Galli, "TI Diriuo alia Riservatez­
za", Giuffrê, Milão, 1963 - p. 88). 
. Fazer jus à privacidade é um direito subjetivo absoluto que 

se além a acontecimentos que afetam a honra e a dignidade duma 
pessoa em sua vivência privada. 

A menos que exista consentimento da pessoa interessada, 
não é Iíçita a publicação de fatos íntimos que maculam o seu con­
ceito no meio em que vive e exerce suas atividades costumei:ü,ls. 
Para a vítima do desrespeito melhor será que a ocorrência não ul­
trapasse os lindes da privacidade. Compreende-se que nisso reside 
O interesse da pessoa. Como asseveram os citados autores italia­
nos, "é intangível o patrimônio ético de uma pessoa que se revela 
na inviolabilidade da esfera de intimidade da vida privada" (op. 
cit., p. 89). Examinando-se a relação en~ 0 direito de crôJ?ica e a 
tutela dos direitos da. pessoa. deve-se atentar paro o fato de que o 
primeiro tem seu limite no princípio do nemine laedere. 

. Daí Por qu.e o direito mo~emo está a exigir respeito com 
amplitude au~noma ~ absolu.~. sujeito tão-só às limitaçÕ€?s 'F!e 
possam eventualmente surgir impostas P9I' razões de ord~rp.p.úPli-
ca OU de superior interesse social. , , 

Seria inexato afttnlar que não existe no Brasil um ordena­
mento positivo que proteja o d~~ito à priva·.::idade. Basta ler o inc. 
X do art. ~ da CF, qnde a matéria foi entrosada no elenc:o de 4i­
reitos individuais: 

"sãà invioláveis 'a intimidade. a vida' privadâ: a 
honra e a imagem.?as 'Pessoas, asse,gurado o drreito à' m­
denização pelo dano material ou móral decorrenÚ' ,d~ ~~a 
violação." ! 

o vigente CP· não prevê o' crime de viQlação da privacidade, 
mas a figura já apareceu efemeramente no CP de 1969 (DL nº 
1004, de 21-10-69). O seu art.. 161 falava na·."violação à.intimida­
de da vida'privada". nos segumtes tennos: !'Violar, mediante pro­
cesso técnico, o direito à intimidade da vida· privada ou.o direito 
ao resguardo das palavras ou discursos que1não forem.pronuncia­
dos publicamente: pena-detenção~ até um ano, ou pagamento'não 
excedente a cinqüenta dias-multa. § 12 Nas mesmas penas incorre 
quem divulga os dados captadôsí,: ' f 

Conforme ip..(olDla Heleno Claudio ~ragoso, a matéria em 
apreço ''tem ocupado os juristas .de todo o Ir)llp.do e tem sido obje­
to de numerosos estudos e debates em congressos internacionai~. 
penetrando nas legislações". (Lições de Direito Penal, Bushatsky, 
São Paulo, Parte EspeciaIL p. ·279.) , . 

Tem-se" noticia de qu~ o cksrespeito ao direito à imagem foj in­
troduzido na legislação penal da Alemanha O~i~etal, em !967 (§ 298 
SIGB), da Suíça, em 1968 (art. 179 do CP) e da l:rnnça, em 1970 (sIt. 
368 CP). A UNESCO também se interessou pelo assunto, como reve­
lou na publicação de 1972 - 'The protection ofprivacy. A comparati­
ve study of the legal protection ~f privacy in tencountries. "A Decla­
ração Universal dos Direitos do Homem (art. XJI), assim se pronun­
ciou: "Ninguém será sujeito a rnterferências ~. sua vida privada, na 
sua família, no seu lar ou em sua correspondência, nem a ataques à 
sua homa e reputação. Todo hOIJ,lem tem direito à proteção da lei con­
tra tais interferências ou ataqlies" .. A Conven~ Européia, em defesa 
dos direitos do homem e da, liberdades fundalJ1~ntais (1950) declara: 
''toda pessoa tem direito ao respeito de sua vida privada e familiar". 
(Frngoso, op. cit p. 279/280.) . 

O sujeito ativo desse delito pode ser @;~Iquer pessoa que o 
pratica na captação e difusão abusivas da intimidade de outrem, 

mediante imagens ou palavras. O interesse jurídico dessa conduta 
reside na previsão de que a publicidade poderá ,expor a pessoa a 
uma posição desfavorável no ambiente em que vive, tomando~se 
al~o da maledicência humana. Um estupro, por exemplo, noticiado 
.na imprensa com o nome e a fotografta ~ ofendida, poderá esti­
mular indivíduos de baixa moral a importunarem a estuprada, pr0.­

piciando também a difamação. 
. Parece oportuno ao assunto o entendimento de alguns auto­
~s ~uropeus. O francês Daniel Becourt defende a tese de que todo 
cidadão desfruta um.d,ireit9 pessolJ.l; "Au contraire le droit réeI de 
propriété que chacun possede sur sono imagem ~ige. protection du 
comportement privé, non plus dans le seul intérêt de la personne 
concernée; mais à travers eUe,au nom de la coUectivité tout entie-

: ~~ ~t Paunait .s~ trouver prêjudiciable d 'une véritable sanction pé­
nale, au même titre q\le l'~surpation d'idep.tité ou la violation de 
correspondanc.e: c'est ici le fait même'de la prisç d'image contre la 
volonté de l'itéresséqui compte"et noo le préjudice','. (Le Droit de 
la Personne sur son Ifiage, Auzias, Paris. 1969, p. 62). 

O mesmo au'tor, que ·é advogado .na' Corte de Paris, argu­
menta que o uso indevido. da fotografia- constibli indiscutivelmente 
uma v.iolação 'do direito moral. elo iIiteressado, ,que ademais não 

. afasta uma,viGlação de.relação oontratlial originária, às vezes mes~ 
mo'uma agressão ao direito da'persOnalidade. Na-verdade, a comu­
,niçação·abusiva de imagem por meio de ·imprensa seria suscetível 
de justificar uma sanÇão penal, por analogia com a difamação, por­
quanto leva ínsito um atentado à homa e. à cons~deração da pessoa 
representada. .' . . .. . < , 
, . O. italiano Giuseppç 'MorSillo'Pondera'que, entre as mani­
festaç~~ P9~iÜv~s' doA~h9 '~e ~Sely~l seja ~ cara~ê~stica de 
que ela se reveste; seja fúT ser dotada de u~ pi.scjp]in~ legislativa 
expressa: o direitó.à imagem ãssume notável importância. Mas, o 
autor ad~erte 'que esse 'direito deve ser considerado quando toca a 
esfera do cÍire'ito à' hOnIa"reãl.izimdo~se' a tutela jundica' sô' onde a 
difusão 'ch' imag~~ pessoál v:enba to~ar~se pre~diciai 4 h",nra do 
sujeito. Acrescenta o autor italiano que: ''La,necessità di protegge­
're Ia perSon'a contro la' diffusione arbitiaria della conosceijZa della 

,s,~~ ~!l~m.ê ya PPo~~ ad~~lIi'~si~e~ .~i ~arat~en:.~~vidua~s-
hco, propno perche l'aroltrana moíttphcUlone della presenza mo­
ral~ della pe~ona offeIl:d~. il, ~ggeto ~~l :~ne ~~Üa ri~eiva:tezza. 
.colpendO Taspirnzione e l'interesse deUa persona a cOJ;lserxare il 

. proprio isolamento' móraJe,."In 'ta] "caSo. il diritto a mezzo' deI quale 
il seggetio' puÓ reagJre àll'aIbitiaria diffusÍone. deU'iinmagine, 
constituisce una manifestazione tipica della tutela della' riseivatez~ 
za pr~pno percl~ê l~ persona.Ii~à: in~ivi4uale ê impressa n~ll'imma~ 
gine, e 'pertanto ha perfettamente compresibile l'interesse deHa 
persona alla 'consérVãzioó'e dei nserbo intomo all'immagine 
stessa." (La Tutela Penale deI Diritto alIa Riservatezza - Mi~ 
lão, 1966,p. 173). '....... . . . .. '.. . 

Em verdade, a< lei ital.ian,a prevê rySpüD?abilidade penal pela 
exposição abusiva,oú a'publicação da imagem da pessoa quando 
disso pOssa reSultar piejuíw' ao déc'oro e à reputação. O direito à 
imagem defende {)mdivíduo da propagaÇão de conhecimento de 
natureza ínt.im4 que, por comprome~ a privàcidade. a pessoa ne~ 
nhum interesse na sua divulgação. 
. A incriminação do desrespeito ao direito de reserva pessoal, 

no presente Projeto, com muito acerto é limitada à quebra do direi­
to de privacidade tão-só nos crimes con~ os costumes. O projeto 
é explícito na consideração fundamental da matéria. E essa provi­
dência vem preencher uma lacuna, porquanto o texto constitucio­
nal ainda não havia sido regulamentado. 

O presente Projeto de Lei, a nosso ver, é de nablreza penal 
material e processual e vai interferir na Lei de Imprensa. Entratan­
to, não fere princípio constitucional. Pelo contrário, consoa com a 
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CF. uma vez que se limita a regulamentar o exercício de um direi­
to que ela consagra". 

Os argumentos do ilustre penalista Júlio Marino de Carva­
lho tomam meridiana a compreensão do projeto e de ,a" propósitos. 

Ademais. cumpre ressaltar que não foi detectado vicio 
quanto à constitucionalidade. juridicidade e regimentalidade da 
iniciativa. Registre-se. novamente. quanto ao mérito, o acerto de 
seus tennos, no sentido de preservar a imagem das pessoas que fo­
ram vitimadas por crimes contra os costumes. 

Finalmente. diante dos fatos e argumentos anterionnente 
expendidos, opinamos favoravehnente à aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara n" lI. de 1993 (n" 3.053, de 1984, na Câmara dos 
Deputados). 

Sala das Sessões, 22 de março de 1995. - Iris Rezende, 
Presidente - José Fogaça, Relator - Bernardo Cabral - Romeu 
Tuma - Lauro Campos - Ademir Andrade - Jader Barbalho­
Ramez Tebet - Jefferson Perez - Lúcio Alcântara - Esperidião 
Amin - Josaphat Marinho - Roberto Requião. 

PARECERN"96,DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Clda· 
dania, sobre o Projeto de Lei da Câmara n" 6, de 
1992 (projeto de Lei n" 8.055-8, de 1986, Câmara dos 
Deputados), que "autori:m a reversão ao Muniápio 
de São Paulo do Potengi, Estado do Rio Grande do 
Norte, do terreno que menciona". 

Relator: Senador Ney SU8SSUna 
O Projeto de Lei da Câmam n" 6. de 1992, objetiva autori­

zar a reversão. ao Município de São Paulo do Potengi. Estado do 
Rio Grande do Norte. de terreno com a área de um milhão. treze 
mil e seiscentos e trinta e cinco metros quadrados, ora pertencente 
ao patrimônio da União. ficando o aludido Município obrigado a 
indenizar a União pelas benfeitorias erigidas no terreno. 

A proposição foi remetida à apreciação do Congresso Na­
cional pelo Poder executivo, através de Mensagem n" 360. de 
1986. O terreno em apreço foi doado à União, sem encargo •• pela 
Lei Municipal n" 7, de 25 de dezembro de 1954, do Municipio de 
São Paulo do Potengi, para que nele fosse instalado Posto Agrope­
cuário do Ministério da Agricultura. 

Consta dos autos que o Ministério da Agricultura., desinte­
ressado pelo imóvel doado, anuiu à reversão do terreno ao munici­
pio doador, desde que sejam indenizadas as benfeitorias nele reali-
zadas pela União. . 

Na'Câmara dos Deputados. o Projeto recebeu parecer favo­
rável das Comissões de Constituição e Justiça • Redação • de 
Agricultura e Politica Rural. Levada a matéria ao Plenário daquela 
Casa, foi ela aprovada. 

A Cotnissão de Constituição e Justiça e Redação da Câmara 
dos Deputados opinou pela constituciooalidade, juridicidade e téc­
nica legislativa da proposta. De nossa parte, entendemos ilTeprová­
velo julgamento proferido por aquele órgão técnico, pel'! que ne­
nhum reparo temos a fazer no tocante à constitucionalidade. à juri­
dicidade ou à técnica legislativa da proposta. 

No que oonceme ao mérito, cumpre notar que a reversão 
representa o retomo de um bem doado ao doador, diante da ocor· 
rência de fatos ou condições usualmente previstos no instIUmonto 
de doação. Em regra, na revetsão os bena retomam ao patrimlloio 
do doador, sem encargos ou anos. 

Os bens quo constituem o domlDÍo da UDlIo DIo podem em 
princIpio. ser alienados. Prova o Código Civo. em _ artigo 67, 
exceção a essa regra. ao dispor que os bens póblioos "só penIotto 
a inalienabilidade, que lhes 6 peruliar, nos casos e na fonna que a 
lei prescrever'. 

A minuciosa interpretação do artigo 67 do Código Civil é 
por demais cristalina. Enquanto os bens públicos tiverem afetação 
pública isto é. enquanto tiverem destinação pública especifica, não 
podem tais bens serem alienados. Não é este o caso do terreno de 
que trata o presente Projeto de Lei. Não possui o terreno, presente­
mente. destinação específica. Ademais. o Ministério da Agricultu­
ra demonstrou claramente que não possui nenhum interesse sequer 
de vir a utilizar, no futuro, O aludido terreno. 

A reversão contemplada pela proposição é uma fonna de 
alienação de bens, já que representa a transferência de um terreno 
pertencente ao domínio da União para o domínio de um Munici­
pio, sendo que, no caso presente, a transferência é gratuita, ressal­
vada a obrigação de o Município indenizar as benfeitorias existen­
tes no imóveL . 

Indispensável é, todavia, autorização legislativa específica, 
para que a transferência em tela se aperfeiçoe. Isto se dá porquanto 
o art. 48, inciso V, da ConstibJição, determina que compete ao 
Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 
dispor sobre os bens do domínio da União. 

Em síntese, tem-se que o terreno cuja. reversão Se pretende 
autorizar não possui destinação pública especifica, embora perten­
ça ao patrimÔnio da União. Não há obstáculos à transferência do 
terreno ao doDÚnio do Municipio de São Paulo do Potengi. desde 
que tal transferência seja 8lJtoriza.da pelo Congresso Nacional, me­
diante lei. com a sanção do Presidente da República. Por outro 
lado, não logramos vislumbrar prejuízos ao Erário com a pretendi­
da reversão. O interesse póblico está sendo atendido, destiriando­
se bem da União ao uso da comunidade do Município de São Pau­
lo do Potengi. Assim. a transferência cuja autorização se persegue 
vai beneficiar oulrO ente da Federação e, por via de conseqüência, 
sua população. A par disso, prevê a proposta a obrigação de o Mu­
nicípio indenizar a União pelas benfeitorias existentes no imóvel. 
Nessas condições. entendemos que esta Casa não pode negar 
apoio à proposta. 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara n" 6. de 1992. 

Sala das Sessões, 22 de março de 1995. - Iris Rezende, 
Presidente - Ney Susssuna, Relator - Romeu Tuma '- Jader 
8arbalho - Jefferson Peres - Ram .. Tebet- José Bianco - Ro· 
berto Requião - Lauro Campos - Ademir Andrade - Guilher· 
me Palmeira - Bernardo éabral. 

PARECER No97,DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, ao Projeto de Lei da Câmara n" 135, de 1992, 
(n" 734·B de 1991 na origem), que 'altera a redação 
do caput do art. 4" do Decreto·Lei n" 3.689, de 3 de 
outubro de 1941-Código de Pro ..... Penal'. 

Relator: Senador Bernardo Cabral 
O Presente projeto. oriundo da Câmara dos Deputados, tem 

por escopo alterar o ar!. 4" do Código de Processo Peoal (Decreto­
Lei n" 3.689, de 3 de ootubro de 1941). Assim o art. 4· passaria a 
vigorar como termo "circunscrições", que substituiria o tenDO ''ju­
risdições" constante da redação vigente do referido artigo. 

Na sua justificação, O autor da proposta. deputado Ivo Msi­
l18Idi refere-se 10 impropriedade do tfllDlO "jurisdições", utilizado 
equivocadamente, e, para reforçar o argumento cita o ensinamento 
do autor H6lio T<naShi, tegundo O qual "6 impróprio falar em 
juritdiçlo das autoridades policiala (como o faz o Código de Pr0:­
cesso 110 SODtido de draJlISCI'Ição, pois este teono tem sentido espe­
cifICO relativo l magistratuIa, em direito processual" (in "O Processo 
Penal", Waher P.Acosta, l<Pedição, 1979, n"9, pág. 31.) 
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o Projeto não apresenta óbices do ponto de vista constitu~ 
cional e jurídico. Plenamente conveniente e oportuno, pois busca 
introduzir o tenDO circunscrição no lugar de jurisdição, mudança 
esta que melhor se coaduna com a esfera de competência territorial 
das autoridades policiais. Com efeito, A. Bento de Faria. ao c0-

mentar o dispositivo do Código. assim se pronuncia: 
"Jurisdição referida com impropriedade no texto, quer 

apenas significar certa extensão territorial dentro de cujos limites a 
referida autoridade tem competência para desempenhar suas Íllll­

çôes" (grifos nossos) (Código de Processo Penal, Vol. I, 1960, 
pág.63.) 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação <.ia iniciativa 
dada a sua juridicidade constitucionalidade e conveniência, além" 
de estar redigido em boa técnica legislativa. 

Sala das Sessões 22 de março de 1995. - Iris Rezende, Pre­
sidente - Bernardo Cabral, Relator - Lauro Campos - Josap. 
hat Marinho - Ademir Andrade - Romeu Tuma - Jefferson 
Peres - Jader Barbalho - Ramez Tebet - Roberto Requião­
Lucio Alcântara - Esperidião Amim. 

PARECER N" 98, 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, sobre o Projeto de Lei da Câmara n" 101, de 
1992, que" acrescenta alínea ao inciso n do art. 275. 
do Código de Processo Civil" . 

Relator: Senador Esperidião Amin 
O Projeto de Lei da Cilmara n" 101, de 1992, de autn do 

nobre Deputado' Antonio Carlos Mendes, tem por objetivo acres­
centai alínea ao inciso n do art. 275 do Código de Processo Civil. 
pan1 que tnunitem sob o prOCedirilento sumaIÍssimo as ações que bus­
quem a revogação de doação, fundada em ingratidão do donatário. 

Na justificação, a propos,ta 'é vista como um meio de acele­
rar a decisão dos feitos que visem à revogação de doações por in­
gmtidão do donatário. O gmnde objetivo é a rednção do espaço de 
tempo em que a incerteza juridica atinge o bem doado. Tal espaço 
de tempo guanla relação direta com o tempo de dnração da ação 
de revogação até a sentença definitiva de mérito. 

. Na Câmara -dos Deputados a proposição recebeu parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionali­
dade, juridicidade, -técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

Não foram oferecidas emendas à propOsta. 
, É o relatório. 

Voto do Relator 
O Projeto de Lei da cânÍara n' 101. de 1992, quer, única e 

tão-somente, introduzir norma no Código de Processo Civil, que 
tome s'utnalÍssimo e não ordinário. o procedimento comUm aplicá­
vel às ações de revogação de doação por ingratidão do donatário. 

Os procedimentos ordinário e sumaríssimo ~erenciam.se, 
basicamente; pela concentração, no sumaríssimo, de atos procedi­
mentais', em contraposição à sucessão de fases encadeadas até o 
término da instrução do feito, que caracteriza o procedimento ordi­
nário. No sumarissimo, as testemunhas do autor são, obrigatoria~ 
mente, arroladas já na petição inicial, enquanto o réu dispõe de até 
48 boms antes da andiência de instrução. julgamento para am>lÁ­
las. Por outro lado, a defesa do réu é produzida em audiência, po. 
dendo ser escrita ou oral. Na audiência, outrossim, os depoimentos 
das partes e das testemunhas devem ser redu:ridos a termo que in­
cluirá apenas o essencial, a par do fato de quo as alegações fmais 
sempre serão orais, devendo a sentença ser proferida em audiência. 
00 no prazo de 5 dias, tudo a teor do Código de Processo Civil. 

Prevê o art. 281 do Código de Processo Civil, ainda, que os 
atos no procedimento sumarissimo, desde o ajuizamento da ação 
até a sentença, serão realizados no prazo de 90 dias. 

Aqueles que acompanham o funcionamento de nossos tri­
bunais bem sabem que o acúmulo de processos, além de fatores 
outros ligados ao duplo grau de jurisdição e ao funcionamento das 
varas e cartórios tornam muitas vezes tardia a entrega da prestação 
jurisdicional, quer seja o procedimento ordin.ário. quer seja ele su­
marissimo. 

Não há negar, todavia, que as ações que tramitam sob o pr0-

cedimento sumarlssimo tendem a ser decididas com maior rapidez. 
Nesse sentido; entendemos como justificável o fim colimado pela 
proposição sob exame. 

Assiste razão ao autor da proposta ao sustentar que a ação 
,de revogação de doação por ingratidão do donatário não oferece 
matéria probatória de grande complexidade. Os casos especifica­
dos em lei para o cabimento da ação são concretos e. por vezes, 
são precedidos de procedimento criminal com farto material pro­
batório. O 3rt. 1.183 do Código Civil determina que só se podem 
revogar por ingratidão as doações se o donatário atentou contra a 
vida do doador, se cometeu contra ele ofensa, física, se o injuriou 
gravemente. ou o ca1uniou, ou se, podendo ministrar-lhos. recusou 
ao doador os alimentos, de que este necessitava. 

É evidente que o conteúdo emocional e sentimental que cer­
ca as demandas da espécie em apreço não é suficiente para dificul­
tar a objetividade da prova cuja produção se requer para o deslinde 
das contendas levadas ao Poder Judiciãrio. Examinado o mérito da 
proposta, não vemos obstáculos que a impeçam de ser transforma­
da em nonna juridica. 

Por seu turno, a constitucionalidade da proposta é inquestio­
nável. atendidas que foram as preliminares da iniciativa por parla­
mentar, da competência da União e do Congresso Nacional e au­
sentes as vedações relativas às matérias de íniciativa privativa do 
Presidente da República. Nenhum reparo temos a fazer quanto à 
juridicidade e à técnica legislativa do Projeto. 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Lei da Cilmaran" 101. de 1992. 

Sala das Sessões 22 de março de 1995. - íris Rezende, Pre­
sidente - Esperidião Amin, Relator - Lauro Campos - Ronaldo 
Cunha Lima - Romeu Tuma - Bernardo Cabral - Josaphat 
Marinho - Ramez Tebet - Jade. Barbalho - Ademir Andrade 
- Lúcio Alcântara - Roberto Requião - Jefferson Peres. 

PARECER N" 99, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida· 
dania, sobre o Projeto de Lei da Câmara W' 54, de 
1994 (n" 4.853·D, de 1990, na origem), que' Altera o 
t 3" do art 2" da Lei n" 5.584, de 16-6·70, que dispõe 
sobre normas do Direito Processual do Trabalho, al­
tera disposItivos da Consolidação das Lás do Traba. 
lbo, dlscipUna a concessão e prestação de assistência 
Judiciária na Justiça do Trabalho e dá outras provi. 
dências' , 

Relalor: Senador Ney Suassuna 
De autoria do ilu.tre Deputado Antônio Carlos Mendes 

Th"",., o projeto em apreço, ao modificar o § 3-' do ali. 'lI' da Lei 
n" 5.584, ch 26 de junho de 1970, eleva de dois pam dez salários 
mlnimo. o valor da ação em que o juiz poderá dispensar o resumo 
do. depoimentos, devendo somente constar da Ata a conclusão da 
junta quanto ã matéria de fato. 

Como se sabe, nestes casos. o juiz apenas anota o resumo com 
a conclusão da matéria de fato, gemlmente, na pn5pria fundamentação 
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_,o da sentença. Essas decisOOs. desde que não envolvam matéria 
constitucional, são irreconívcis, dado o pequeno valor da causa.. 

Ao justificar sua iniciativa. o aUtor da proposição alega que: "O 
presente projeto deverá desafogar O Judiciário, contribuindo para que 
o País tenha uma Justiça. Traballiista mais rápida e eficiente". 

Quando se trata de estipular um valor qualquer e, no caso, 
elevar de dois para dez salários mínímos o valor da ação que terá a 
dispensa do registro dos depoimentos na Ata. podemos sempre in­
correr em equívoco estabelecendo números cabalísticos porque 
simplesmente não conseguimos aduzir as verdadeiras razões para 
tal atitude. Em outnls palavras, porque não se elevou o valor da 
causa para quatro ou. nove salários mínimos. mas para dez? Ou • 
ainda, em que podemos nos fundamentar para se afnmar que dez 
salários mínimos representam uma causa de pequeno valor? A jus­
tificação de que tal mudança na lei trará mais celeridade aos pro­
cessos (rabalhistas não respondç à nossa indagação. À primeira 
vista, entretanto. quer nos parecer que a modificação proposta é 
discriminatólia porquanto afeta os mais pobres. 

Ademais. em que pese ao mérito da proposição, entende­
mos que o objetivo de desafogar o JudiC4iário para que tenhamos 
uma Justiça Trabalb,ista mais rápida e eficiente não será alcançado, 
pois a medida preconizada será fator, isolado num unive:rno que de­
manda outras refonnas do cunho mais profundo. É consenso geral 
que a agilização do sistema judiciário requer um conjunto de me­
didas mais abrangentes para que possa surtir os efeitos desejados. 
Atos isolados não repercutem quando o todo carece de uma estru­
tura mais moderna. 

No que tange à constitucionalidade do-projeto, sua iniciati­
va encontra respaldo noS arts. 61, caput. 22, inciso I, e 48, caput, 
da Constituição Federal. dispondo sobre Direito.do. Trabalho e a 
atribuição do Congresso Nacional de disJX>r sobre as matérias de 
competência da União. , 

Contudo, ainda sob o aspecto da constitucionalidade. a, pr0-

posição sob exame incorre em grave erro ao adotar a expressão sa­
lário mínimo para atualizar valores. uma vez que o texto constitu­
cional de 1988 veda a vinculação de tal salário para qualquer fim 
(art. 72• inciso IV). 

Em face do exposto. opinamos pela rejeição do Projeto de 
Lei da Câmara n" 54. de 1994 .. 

Sala das Sessões. 22 de março de 1995' - bis Rezende. 
Presidente - Ney Suassuna. Relator - Romeu Touma - Jefferson 
Peres - Lauro Campos - Jader 8arbalho - Ramez Tebet - Ro­
berto Requião - Ademir Andrade - José Bianco - Lúcio AI. 
cântara - Bernardo Cabral. 

I' ARECER N"I00, DE 1995· 

Da Comissão de Constituição; Justiça e Cida. 
daniay ao Projeto de Lei da Câmara W! 112, de 1993 
(02 2A44 de 1991, na origem) que "dispõe sobre dis. 
pensa da multa rcfcnnte ao alistamento eleitoral in­
tempestivo, acrescentando parágrafo único ao art.. ~ 
da Lei n" 4.737, de 15 de junho de 1965 (Código Elel· 
toral)" . 

Relator: Senador José Fogaça 
O presente Projeto. oriundo da Câmara e de autoria do no­

bre Deputado Laire Rosado, acrescenta parágrafo único ao art. S'I 
da Lei n2 4. 737. de 1965, no sentido de isentar da pena de multa o 
não alistado que "requerer sua inscrição eleitoral até o centésimo 
primeiro dia anterior à eleição subseqüente à data em que cOlllple­
tardezcnove anos". 

Na sua justificação, o autor da proposta argumenta quanto 
ao excessivo rigor que constitui tal pena ao eleitor que deixe trans-

correr o prazo fatal da inscrição, e de sua 'inutilidade caso a omis­
são não redunde em absenteísmo eleitoral. 

A iniciativa não fere nenhum mandamento da Lei Maior, 
nem tampouco apresenta contradição OU i;flcorigruência com rela­
ção à legislação eleitoral brasileira no seu contexto. C.om efeito, 
não é a obrigatoriedade do alistamento ou do voto que o Projeto 
pretende revogar, o que feriria frontalmente o texto constitucional, 
mas o rigor excessivo e a inocuidade da pena quando o não alista­
mento no tempo oportuno não resultar em ausência às eleições. 

De fato, tal omissão é inofensiva, o que torna a pena inefi­
caz, caso não se verifique a ocorrencia de nenhum pleito à data em 
que o jovem negligencie sua inscrição no tempo exato. 

Ademais, há inúmeras leis editadas com o mesmo propósi­
to, como a Lei n" 5.780. de 1972. a Lei n" 6.319. de 1976. a Lei n" 
7373. de 1985, e outras mais. A Lei n" 5.780. de 1972. por exem­
plo, dispensou a multa de quem se inscrevesse "até a data de en­
cerramento do prazo de alistamento das eleições de 15 de novem­
bro de 1972". 

É patente, na Ciência do Direito. que os conceitos legais de­
vem ser teleológicos, servindo à tutela de um valor social. Ora, 
não nos parece que O acréscimo do dispositivo em questão deixe 
de atender à fInalidade da OOIIOa. que é o de resguardar a obrigato­
ri~de do voto, consagrada no nosso ordenamento constitucional 
e juriçlico. O projeto não fere o bem juridico em si, apeDas confere 
uma maior magnanimidade justamente com o fito de trazer incen­
tivo à participação popular nas eleições. Atendida que esteja a fI­
nalidade do preceito que se quer aprovar, oportuno é citar a afir­
mação de Giuseppe Bettiol, eminente jurista italiano: "Imprestável 
é a afirmação de que o escopo está fora da norma, que os conceitos 
jurldicos devem ser ontológicos e não teleológicos". 

Ante o proposto. opinamos pela aprovação da medida, dada 
a sua constitucionalidade, juridicidade e conveniência. I 

. . Salá das Sessões. 22 de março de 1995. - lIis Rezende, 
Presidente - José Fogaça, Relator - Romeu Tuma - Josaphat 
Marinho - Jefferson Peres - Ronaldo Cunha Lima - Lauro 
Campos - Bernardo Cabral - Ramez Tebet - Ademir Andra· 
de -:- Roberto Requião - Lúcio Alcântara. 

PARECERN" 101, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida· 
dania sobre o Projeto de Lei da Câmara n" 31, de 
1994 (proje.to de Lei n".3.585,de 1993, na Casa de ori· 
gem) que "altera a redação do art. 1.036 da Lei n2 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Proc<SSO 
Civil, relativo ao arrolamento". 

Relator: Sen~dor Joaaphat M.rlnho 

Relatório 
1. Visa a presente iniciativa, de autoria do Deputado Jório 

de Ban-os, alterar dispositivo da lei processual civil relativo ao ar­
rolamento. 

2. Camcterizado como um procedimento simplifIcado do 
inventário e da partilha, o arrolamento propicia llIIlB prestação ju­
risdicional mais ágil e efetiva. justifica o autor a proposta com o 
argumento de que.é necessário atualizar a redação do ar\, 1.036 do 
Código de processo Civil, bem como cuidar para que um novo Va­
lor atribuído ao montante de bens da herança não seja rapidamente 
aviltado, tendo em vista a já extinção do índice previsto naquele 
dispositivo (ORTN) .. 

3.A Redação Final oferecida pelo relator foi aprovada una­
nimemente na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da 
Câmara dos Deputados. 

4. É o relatório. 
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• Discussão 
5. Com o objetivo de tomar constante o valor discriminado 

no ar!, 1.036 do Código de Processo Civil. propõe o projeto em 
tela a seguinte redação para o dispositivo: 

"Art. 1.036. Quando" valor dos bens do espólio 
for igual.ou inferior a ru 250.000.000.00 (duzentos e 
cinqüenta milhões de cruzeiros), o inventário processar­
se-á na forma de arrolamento, cabendo ao inventariante 
nomeado. independentemente de assinatura de tenna de 
compromisso, apresentar, com suas declarações, a atri­
buição do valor dos ~ns do espólio e O plano da parti­
lha." 

6. A fIxação do valor acima especificado é dada pelo acrés­
cimo de um parágrafo. renumerando-se os demais, ao art. 1.036. 
com a seguinte proposta: 

"§ 151: O valor do caput refere-se ao mês de janei­
ro do ano de mil novecentos e noventa e três, e será 
mensalmente atualizado pelo INPC - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor, ou outro índice que venha a 
substituí-lo. 

7. A Medida provisória n' 434. de 27-2-94. que criou o Pr0-
grama de Estabilização Econômica, e dispôs sobre o Sistema Mo­
netãrio Nacional. instituiu a Unidade Real de Valor - URV. teve 
sua eficácia mantida pela edição de Medidas Provisórias posterio­
res. até a atual MP. n" 681 de 27-10-94. 

8. Destinam-se as normas do Programa de estabilização do 
Governo, mais do que a uma mudança do regiD1e salarial, a iDlple­
mentar uma refonna. monetária. Busca-se um valor monetário está­
vel (URV) que perdure por tempo considerável. 

9. Cabe notar, ainda, que várias modificações estão sendo 
introduzidas no Código de Processo Civil, mediante coordenação 
de Comissão designada pelo Poder Executivo, não se afigurando 
conveniente alteração estranha, ou isolada, como a presente. 

Parecer 
10. Dessa fomia, podem-se considerar inoportunas, ou ineq­

venientes, as mcxlificações pretendidas pelo projeto em questão, 
em face da extensão das mudanças estabelecidas pelo Plano Real. 

11. Diante do acima exposto, o parecer é pela rejeição do 
presente projeto de lei, por inoportuno ou inconveniente. 

Sala das Sessões 22 de março de 1995.- Iris Rezende; Pre­
sidente - Josaphat Marinho. Relator - Jader Barbalho - Jeffer­
son Peres - Rama Tebet - Guilherme Palmeira - Ademir An­
drade - Lauro Campos - Ronaldo Cunha Lima - Esperidião 
Amim - José Fogaça - Roberto Requião - Bernardo Cabral­
Lúdo Alcântara. 

PARECER N"I02, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, sobre o Projeto de Lei da Câmara oS!: 84, de 
1992, que" altera o § Z~ do art. 213 da Lei n~ 601S, de 
31 de dezembro de 1913". 

Relator: Senador Jefferson Peres 

I - Relatório 

O Projeto de Lei da Câmara n" 84. de 1992. (n" 4.439-b. de 
1989. na Casa de Origem) visa a alterar o § 2' do art. 213 da Lei n" 
601S. de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre a retificação 
do registro de bens imóveis, nos seguintes termos: 

"Se da retificação resultar alteração da descrição 
das divisas ou da área do imóvel, serão citados, para se 

manifestarem sobre o requerimento, em 10 (dez) dias, 
todos os confrontantes e o alienante ou seus sucessores." 

Ao texto ora transcrito é amescida, depois do tenno "sucesso­
res" a expressão: "dispensada a citação destes úhimos se a data da 
transcrição ou da matrlrula remontar a mais de 20 (vinte) anos." 

Assim. deu-se ao dispositivo em tela nova redação com fulcro 
no pressuposto de ~e era necessário "sanar evidente omissão da lei. 

Diz o autor da Proposição 01'3. examinada que a lei (m 213, 
§ 2oU) lIexige a citação do alienante do im6vel, ou seus sucessores, 
nas ações civeis regulares de retificação de área. ou de retificação 
de registros imobiliários, sem fazer qualquer ressalva quanto às 
alienações ocorridas há mais de vinte anos, criando, desse modo, 
verdadeiro impasse jurisdicional". 

O impasse juridico citado é decorrente, segundo o autor do 
projeto. do confronto com o que estabelece o art. 177 do Código 
Civil, ou seja: "as ações pessoais prescrevem, ordinariamente. em 
vinte anos, as reais em dez, entre presentes e entre ausentes em 
quinze, contados da data em que poderiam ter sido propostas." 

O ponto a ser corrigido, em suma, refere-se no prazo legal, 
que uma vez deconido. impossibilitaria o transmitente ou seus su­
cessores de postulagem. in caso, qualquer direito. 

Elimando-se a necessidade da citação nas condições especi­
ficadas, em muito seriam favorecidas a rapidez e a economia pro­
cessual relativa à espécie. 

11 - Conclusão 
Não tendo sido detectado vício quanto ao aspecto jurídico e 

considerando que, no mérito, o Projeto merece acolhida, opinamos 
favoravelmente à sua aprovação, corrigindo-se, entretanto, no au­
tógrafo original. a expressão: "e 10 (dez) dias" para "em (dez) 
dias", na forma da seguinte. 

EMENDA N"OI-CCI 
Dê-se ao art. l~ do projeto a redação abaixo: 

"Art.l,g ................................................................... _ 

§2" Se da retificação resultar alteração da descri­
ção das divisas ou da área do imóvel, sexão citados, para. 
se manifestar sobre o requerimento em 10 (dez) dias. l0-
dos os confrontantes e o alienante ou seus sucessores, 
dispensada a citação destes últimos se a data da transcri­
ção ou da matricula remontar a mais de 20 (vinte) anos," 

Sala das Sessões em 22 de março de 1995. - Iris Resende, 
Presidente - Jefferson Peres, Relator- Lúào Alcântara - Lauro 
Campos - Guilherme Palmeira - Bernardo Cabral - Roberto 
Requião - José Bianco - Jáder Barbalho - Romeu Toma -
Ademir Andrade - Ramez Tebet. 

PARECER N" 103, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, ao Projeto de Lei da Câmara n" 122, de 1992 
(~391-B, de 1991, na origem), que "regulamenta o 
inciso XLI do ar!. 5" da Constituição Federal" , 

Relator: Senador Roberto Requião 
Vem a esta Comissão, para exame, o Projeto de Lei da Câ­

mara ri' 122. de 1992 (n" 397-8. de 1991. na origem). de autoria 
do nobre Deputado Samey Filho. que ''regulamenta o inciso XLI 
do ar!. 5" da Constituição Fedeml". O projeto foi aprovadu na Ci­
maIa, sem emendas. 

O projeto pretende atender ao mandamento constitucional, 
.segundo o qual "a lei punirá qualquer discriminação atentatória 
dos direitos e liberdades fundamentais", prevendo dois tipos de 
discriminação. No primeiro caso, a lei pretende punir a discrimina-
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ção favorável, quando se concede a alguém beneficio legítimo em 
prejuízo de outrem que também llie faria jus; no segundo caso, 
pune-se a discriminação desfavorável, quando se prejudica alguém 
sem que também seja prejudicado outrem em situação assemelha­
da. Em um como no outro, o projeto prevê a aplicação de pena de 
reclusão de um a três anos. 

Trata-se de matéria de eminente merecimento. vindo 
atender a um mandamento constitucional de especial importân­
cia para a construção de qualquer democracia, pois o princípio 
mais fundamental de democracia é exatamente o da igualdade 
de todos. Quanto ao mérito. pois. o projeto é indubitavelmente 
salutar. 

Infelizmente, o projeto peca pela inadequação de suas 
disposições ao problema em causa. A definição do que seja 
"discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamen­
tais". conforme previsto no art. SIl:, inciso XLI, da Constituição. 
tem sido objeto de vários estudos doutrinários. Este dispositivo é 
uma garantia do princípio da igualdade. O seu objetivo é proibir as 
desequiparações desarrnzoadas, que no mais das vezes encerram o 
preconceito, a perseguição ou, inversamente. a proteção merecida. 
Mas cabe à lei definir os comportamentos puníveis que violam 
este dispositivo. 

Ao enunciar o princípio da igualdade no caput do art. SIl:, o 
legislador constituinte sabiamente evitou a enumeração taxativa de 
fatores de discriminação que constava do art. 153, § 1.!l:, da Consti­
tuição anterior. O uso de uma característica qualquer. como raça 
ou sexo, como critério de diferenciação, não constitui por si só dis­
crimi'nação. O nexo da questão é averiguar se o fator discriminató­
rio tem relação lógica com o objetivo pretendido. 

O uso do tenno "lógica" neste contexto, porém., deve ser en­
tendido com cautela. De fato, trata-se aqui da lógica das relações 
sociais. não de uma fria lógica matemática. Assim, hoje é "eviden_ 
te" que tanto homens quanto mulheres podem ser policiais; mas 
não há tantos anos exatamente o oposto é que era "evidente ". 

O projeto, porém, ignora esta distinção. Ao contrário, 
abrange igualmente qualquer situação em que haja distinção entre 
duas pessoas. Os tennos do projeto são um eloqüente enunciado 
doutrinário. mas não são descrições de tipos penais. O tipo penal não 
pode ser por demais abrangente, sob risco de perder seu significado. 

De mais a mais, o dispositivo constitucional já se encontra 
regulamentado, embora esta regulamentação não se encontre unifi. 
cada. Existem vários diplomas legais que tipwcam ações atentató­
rias contra o princípio da igualdade, como a Lei de Segurança Na. 
cional (Lei n2 7.170/83. art. 22, m, a Lei Afonso Arinos (Lei n2 
139ú'51), a Lei n.!l: 8.081/90 e outras. Eis aí a regulamentação pe­
dida pelo inciso XLI do art. 5.1l: da Constituição, eis aí a descrição 
precisa de comportamentos puníveis; o projeto apresentado, de tão 
genérico. nem mesmo complementa a norma constitucional, sendo 
apenas uma consideração doutrinária - útil para o intérprete. mas 
inútil e perniciosa como mandamento juridico penal. 

Assim, somos pela rejeição do projeto. por não deflnir com 
precisão comportamentos penalmente imputáveis. 

Sala das Sessões, 22 de março de 1995. - lris Rezende, 
Presidente - Rober~ Rcquião, Relator - Jefferson Peres - Lú. 
cio Alcântara - Ramez Tebet - Elcio Alvares - Lauro Campos 
- Bernardo Cabral - Esperidião Amin - Josaphat Marinho -
Ademir Andrade - Jader 8arbalho - Romeu Tuma. 

o SR_ PRESIDENTE (Nabor Junior) - O Expediente lido 
vai à publicação. 

Foram encaminhados à publicação pareceres da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, que concluem favoravelmen­
te às seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara n' 06, de 1992 (n' 8,055/86, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que au­
toriza a reversão ao Municípió de São Paulo do Potengi, Estado do 
Rio Grande do Norte, do terreno que menciona; 

- Projeto de Lei da Câmara n' 84, de 1992 (n' 4,439/89, na 
Casa de origem), que altera o § 2' do ar<- 213 da Lei n' 6.015, de 
31 de dezembro de 1973; 

- Projeto de Lei da Câmara n' 101. de 1992 (n' 894191 na 
Casa de origem), que acrescenta alínea ao inciso 11 do. art. 275 do 
Código de Processo Civil; 

- Projeto de Lei da Câmara n' 126, de 1992 (n' 958191, na 
Casa de origem), que dispensa a publicação de atos constitutivos 
de pessoa juridica, para efeito de registro público; 

- Projeto de Lei da Câmara n' 135, de 1992 (n' 734191, na 
Casa de origem), que' altera a redação do caput do art. 45! do De­
creto-Iei n' 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal; 

- Projeto de Lei da Câmara n' 11. de 1993 (n' 3.053, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a publicação de nomes e foto­
graflas de vítimas de crimes contra os costumes; 

- Projeto de Lei da Câmara n' 112, de 1993 (n' 2.444191, 
na Casa de origem), que dispõe sobre dispensa da multa referente 
ao alistamento eleitoral intempestivo, acrescentando parágrafo único ao 
m1- 8' da Lei n' 4.737, de 15 de junho de 1%5 (Código Eleitoral); 
e 

- Projeto de Lei da Câmara n' 33, de 1994 (n' 786191. na 
Casa de origem), que disciplina a liberdade religiosa, regulamen­
tando os incisos VI e VII do art. 5.!l: da Constituição FederaL 

As matérias ficarão sobre a mesa durante cinco sessões or­
dinárias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, II,letra 
d, do Regimento Interno. 

O SR, PRESIDENTE (Nabor Junior) - Foram encaminha­
dos à publicação pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, concluindo contrariamente, quanto ao mérito, às se­
guintes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara n' 122, de 1992 (n' 397/91. na 
Casa de origem), que regulamenta o inciso XLI do art. 5.1l: da Cons­
tituição Federal; e 

- Projeto de Lei da Câmara n' 31. de 1994 (n' 3.585/93, na 
Casa de origem), que altera a redação do art. 1.036 da Lei n' 
5.869, de II de janeiro de 1973 - Código de Procosso Civil, relati­
vo ao arrolamento. 

De acordo com o disposto no parágrafo único do art. 254 do 
Regimento Interno, fica aberto o prazo de quarenta e oito horas 
para interposição de recurso, por um décimo dos membros do Se­
nado, para que as matérias continuem sua tramitação. 

O SR_ PRESIDENTE (Nabor Junior) - Foi encaminhado à 
publicação parecer da Comissão de Constituição, Justiça e-Cidada­
nia, que conclui, por unanimidade, pela inconstitucionalidade do 
Projeto de Lei da Câmara n' 54, de 1994 (n' 4.853/90, na Casa de 
origem), que altera o § 3-' do art. 2' da Lei n'5.584, de 26 de junho 
de 1970, que dispõe sobre normas do Direito Processual do Traba­
lho, altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, dis­
ciplina a concessão e prestação de assistência judiciãria na Justiça 
do Trabalho e dá outras providências. 

A Presidência, nos termos do art.. 101, § l.!l:, do Regimento 
futemo, determina que a matéria seja defmitivamente atquivada. 

Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 

O SR, PRESIDENTE (Nabor Junior) - Sobre a mesa, ofi­
cio que será lido pelo Sr. 1.!l: Secretário em exercício, Senador Jef­
ferson Peres. 

É lido o seguinte 
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OF.311GLPSDB/95 Brasília. 27 de março de 1995 

Senhor Presidente. 
Dirijo-me a Vossa Excelência para. nos tennos regiemen­

tais. indicar o Senador CARLOS wn..SON, em substituição ao Se­
nador JEFFERSON PERES. como titular na Comissão Parlamen­
tar de Inquérito destinada a apurar denúncias veiculadas na im­
prensa nacional sobre a atividade de mineração no Brasil. 

Na oportunidade. renovo protestos de elevada estima e dis­
tinta consideração. - Senador Sérgio Machado, Líder do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Será feita a substi­
tuição solicitada. 

Sobre a mesa, oficio que será lido pelo Sr. III Secretário em 
exercício, Senador Jefferson Peres. 

É lido o seguinte: 
Excelentíssimo Senhor 
Senador José Sarney, 
Presidente do Senado Federal, 

Brasilia. 24 de março de 1995 
Como Presidente e amigo Senador José Sarney 
Aprovado o meu nome pelo plenário dessa Casa, para re­

presentar o nosso País em Portugal, quero agradecer a Vossa Ex­
celência todos os seus gestos generosos para comigo, e solicitar­
lhe a gentileza de manifestar a minha gratidão a todos os Senado­
res da República, notadamente ao Senador Antonio Carlos Maga­
lhães, Presidente da Comissão de Relações Exteriores. 

Pode Vossa Excelência estar certo de que o dia de ontem foi 
um dos mais emocionantes de minha vida pública. O reconheci­
mento do Senado é, na sua essência. o reconhecimento da Nação. 
Vi, na comovente manifestação dos membros da Comissão de Re­
lações Exteriores, depois de minha exposição, a recompensa por 
todos estes anos de vida pública. com suas tensões e seus perigos, 
com seus sacrificios e suas exigências, que nos separam, tantas ve­
zes, dos amigos e da família. Emocionou-me, sobretudo, a home­
nagem prestada por antigos e novos companheiros. Os homens pú­
blicos, que disputamos o voto popular e chegamos ao Parlamento 
e ao Governo pela vontade de nossa gente. abraçamos as causas 
que consideramos as melhores e as mais justas. 

Pretendo, em Portugal, representar o Governo, como é de 
meu dever funcional, mas representar também a Federação Brasi­
leira, na pluralidade de suas idéias, na força criadora de seu povo, 
no ânimo de suas esperanças e na poderosa fé nos destinos gran­
diosos da Pátria. 

Receba. meu caro Presidente José Sarney, a expressão de 
meu profundo agradecimento ao velho e querido amigo, que peço 
levar a todos os membros desta Casa. 

Com o abraço do - Itamar Franco. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O expediente lido 

vai à publicação. 
Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. I~ Secretário em 

exercício, Senador Jefferson Peres. 
É lido o seguinte: 

OFÍCIO GLDPT - 031195 Brasília-DF. 22 de março de 1995 

Senhor Presidente, 
Na fotma regimental, indico o nobre Senador Ademir An­

drade - PSBIPA, para a vaga de suplente, na Comissão de Assun­
tos Econômicos - CAB, destinada ao Partido dos Trabalhadores. 

Na oportunidade, reitero protestos de apreço e considera­
ção. - Senador Eduardo Matarazzo Suplicy, Líder do PT. 

O SR, PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, oficio que será lido pelo Sr. 1S! Secretário em 
exercício, Senador Jefferson Peres. 

É lido o seguinte. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA 

Or. n· 206/95/CCJ Brasília, 23 de março de 1995 

Senhor Presidente, 
Nos tennos regimentais, comunico a V. Ex.il, que esta Co­

missão aprovou,tenninativamente, o ofício ''S'', nº 75, de 1992, do 
Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao Se­
nado Federal, cópia do acórdão proferido no Recurso Extraordiná­
rio ~ 146.733-9/SlF, em que figuram como partes União Federal 
e Viação Nasser S/A. na reunião 22 de março de 1995. 

Cordialmente. - Senador Iris Rezende, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Com referência ao 

expediente que acaba de ser lido. a Presidência comunica ao Ple­
nário que, nos termos do arL 91, §§ 3~e 91, do Regimento Interno, 
abrir-se-á o prazo de cinco dias úteis para interposição de recursos, 
por um décimo da composição da Casa, para que a seguinte maté­
ria seja apreciada pelo Plenário: 

- Projeto de Resolução n2 37, de 1995, que suspende a exe­
cução do art. gn da Lei nS! 7.689, de 15 de dezembro de 1988. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Sobre a mesa, c0-

municação que será lida pelo Sr. ltil Secretário em exercício, Sena­
dor Jefferson Peres 

É lida a seguinte 
Brasília, 27 de março de 1995 

Senhor Presidente, 
Comunico a V. Ex.il que, nos tennos da alínea a do artigo 

39. do Regimento Interno do Senado Federal, me ausentarei do 
País. no período de 8 a 16 de abril. 

Na oportunidade, apresento ao ilustre Presidente expressões 
do meu respeito e apreço. - Vilson KIeinübing. Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O expendiente lido 
vai ã publicação. 

Sobre a mesa. requerimentos que serão lidos pelo Sr. IS Se­
cretário em exercício, Senador Jefferson Peres 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N" 414, DE 1995 
Nos termos do art 55, lIl, da Constituição e para os fms do 

disposto no art. 13, § 1'" Regimento Interno, requeiro sejam consi­
derados como licença autorizada os dias 27 de março de 1995, 
quando estive afastado dos trabalhos da Casa, a fim de cumprir 
compromissos partidários. 

Sala das Sessões. 27 de março de 1995. - Bernardo Cabral. 

REQUERIMENTO N" 415, DE 1995 
Sr. Presidente, 
Requeiro. nos termos do § 1~ do artigo 13, do Regimento 

Interno. do Senado Federal, que seja considerada como licença au­
torizada, minha ausência dos trabalhos do Senado Federal, no dia 
17 do corrente. quando estive no Estado que represento, partici­
pando do ''Lançamento do PFL 2000". na cidade de Florianó­
polis - se. 

Sala das Sessões, 27 de março de 1995. - Vilson K1einü­
bing, Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Os requerimentos 
que acabam de ser lidos dependem da presença da maioria de 
composição do Senado. Dada a inexistência de quorum, a votação 
dos requerimentos fica adiada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I til Secre­
tário em exercício. Senador Jefferson Péres 

É lido e aprovado o seguinte: 
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REQUERIMENTO N" 416, DE 1995 
Nos termos do art. 43. inciso I, do Regimento Interno, re­

queiro seja considerado de licença para tratamento de saúde, con­
forme atestado médico, os dias 20 e 21 de março de 1995. 

Sala das Sessões, 23 de março de 1995. - Senador Júlio 
Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Fica concedida a 
licença solicitada pelo Senador Júlio Campos. 

A Presidência comunica ao Plenário que a Mesa do Senado 
aprovou, em sua reunião do dia 23 do corrente, os Requerimentos 
de Infonnação n" 357.361,382,386,392 e 393, de 1995. de auto­
ria, respectivamente, da Senadora Marina Silva e dos Senadores 
Coutinho Jorge. Rqmero lucá, Osmar Dias, Waldeck OmeIas e 
Ademir Andrade, aos ministros mencionados. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Há Ol1ldor.:s inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Flaviano Melo. 
O SR. FLA VIANO MELO (pMDB-AC. Pronuncia o se­

guinte discurso.) - Sr. Presidente, SrIIs Senadoras e Srs. Senadores 
no último dia 24, o Presidente da República, Fernando Henriqu~ 
C~oso,lançou, em São João do Jaguaribe, no Ceará, o Programa 
NacIonal de Reforma Agrária, que prevê o assentamento de 280 
mil familias em mais de 11 milhões de hectares de terra, durante 
se~s SIuatro an~s de mandato. Começa, este ano. com a desapro­
pnaçao de 1 mIlhão de hectares, para assentamento de 40 mil fa­
núlias de trabalhadores rurais sem terra. 

Num país onde dos 330 milhões de hectares de terras apro­
veitáveis, 166 milhões são terras improdutivas, em contraste com 
12 milhões de trabalhadores rurais sem terra; num país que é palco 
de constantes conflitos agrários e que paga com a fome, com a mi­
séria, o preço dessa situação. a medida merece atenção, até porque, 
pela primeira vez no Brasil, o Governo estabelece uma meta no se­
tor e começa a cumpri-la no início do mandato. 

Como diz o sociólogo Herbert de Souza, o Betinho: "É um 
bom começo, desde que seja apenas 'o começo". Porque, o Presi­
dente mes~o reconhece: irE preciso ir além. Muita injustiça conti­
nua a c~st1gar o homem do campo". Além disso, reforma agrária, 
Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senad~s, não significa apenas a desa­
propriação e distribuição de terms. E um projeto social e econômico 
que requer crédito, pesquisa. assistência técnica, estradas, armazena­
mento e escoamento da pn:xlução, serviços de saúde e educação. 

EnfIm, é dar ao homem a terra e as condições necessárias 
para que possa tirar dela o seu sustento e contriburr com o aumen­
to da produção nacional, com a elevação do índice de emprego e 
renda e a redução da fome, deixando de Ser problema e passando a 
ser solução para o Brasil. 

Para isso, é preciso apoiar não só os novos projetos de as­
sentamento como também os que já existem no país, onde milha­
res de parceleiros clamam por socorro. ato o exemplo do meu Es­
tado, o Acre, onde cerca de 70% dos agricultores integram proje_ 
tos de assentamento que, todavia. estão muito longe da consolida­
ção e do cumprimento dos objetivos para os quais foram criados. 

A falta de assistência vem desde a implantação dos primei­
ro~ proj.etos. Idealizados pelos governos militares, cuja política 
pnmordlal era o assentamento de trabalhadores rurais do Centro­
Sul na Região Norte. os projetos mais pareciam campos de con­
centração. 

O Sr. Valmir Campelo - Concede-me V. Ex» um aparte? 
O SR. FLA VIANO MELO - Ouço V. Ex'comprnzer. 
O Sr. Valmir Campelo - Escuto com atenção seu discurso 

e não poderia deixar de dizer da minha sati.sfação em ouvir as pa_ 
lavras.de V. Ex», como ex-Govemador; que conbece os problemas 
da agncultura de um modo geral e, particulannente, do trabalhador 

rural no seu Estado tão sacrificado. Não poderia também, nesta 
opo:rnmidade, deixar de louvar a iniciativa do Governo Fernando 
Henrique Cardoso, que, no interior do Cearã, lançou, sábado, um 
programa de assentamento que vai realmente beneficiar vários ro­
lonas. Essa é uma região que necessita dos cuidados do Governo 
no que diz respeito à reforma agrária, e, com.o bem disse V. Ex", 
pela primeira vez. no acender das luzes de um governo dá-se inicio 
a um programa de campanha. COmo fez Fernando Henrique Cardo­
so agora. Não basta que - essa era a minha grande preocupação -
nos programas de reforma agrária, de aSSentamento dos colonos, 
seja dado um pedaço de chão. Isso não é o suficiente. Devem ser 
dados, além da tena. os meios para que se possa prender o colono 
à própria terra. Somente a terra, sem que lhe sejam dadas as condi­
ções para que ele desenvolva os projetos agrícolas, de nada vai 
adiantar. O programa que foi estabelecido por Fernando Henrique 
Cardoso prevê exatamente que sejam dadas as condições, através 
do Banco do Brasil, para que (l colono possa desenvolver suas ati­
vidades agricolas na própria região. Portanto, quero parabenizar V. 
Ex· e reconhecer o trabalho que o Governo está fazendo no setor 
agricola do nosso País. 

O SR. FLA VIANO MELO - Muito obrigado pelo aparte, 
Senador Va1mir Campelo. fuclusive, mais à frente do meu pronun­
ciamento, referir-me-ei a esta preocupação que também é de V. 
Ex!: a idéia de dar meios para que o homem permaneça no campo. 

Algo que me deixou preocupado foi o fato de a divulgação 
do próprio assentamento não ter sido suficiente, a meu ver. Em seu 
pronunciamento, o Presidente Fernando Henrique Cardoso - os 
motivos, Sua Excelência os conhece muito bem - usou um discur­
so mais de ataque à direita e à esquerda, e a isso foi dado mais des­
taque. Acho que a iniciativa, logo no início do Governo, de fazer 
já essa desapropriação é excelente, mas a própria mídia não deu 
importância ao ato em si. 

A falta de assistência vem desde a implantação dos primei­
ros projeto~. Além dos conflitos com os nativos locais, essa popu­
lação não tinha conhecimento da região. Era abandonada na flores­
ta sem a devida assistência e famílias inteiras chegavam a ser dizi­
madas por doenças como a malária que, quando não mata, reduz, 
em pelo menos, em 25% a capacidade da força de trabalho. 

Hoje, a sítuação não é muito diferente. Atualmente, por 
exemplo, cerca ~ 90% dos 11 mil parceleiros dos 22 projetos de 
aSSentamento eX1stentes no Estado estão isolados por falta de es­
tradas; 90% das escolas e postos de saúde locais também estão fe­
chados. O Governo Estadual, segundo denunciam entidades rurais 
nada tem feito para amenizar o problema; ao contrário, cogita .se-' 
bre a extinção de órgãos de apoio como a EMA TER e a única 
companhia de annazenamento do Estado. 

Em que pese aos esforços da atual administração do IN­
':RA, a situação é critica. Se perdurar, a previsão é de que no mí­
nl1llO 70% <I.a produção deste ano estará perdida, problema que 
vem se repetmdo ao longo dos anos. Sem contar com as dificulda­
des de acesso ao crédito. 

Impo~ntes diante de tantas dificuldades, muitos agriculto­
res estão deSIstindo de produzir. Ou pior. estão abandonando suas 
áreas e ~~~Ddo a reconcentração fund~ária, fazendo ressurgir 
novos latifúndIOS dentro dos próprios prOjetos de assentamento. 
Há projetos, como o Pedro Peixoto, ~ longo da BR-364, onde a 
reconcentração já atinge 20% das parcelas. 

Se providências não forem tomadas, não tania a cair deftni­
ti.vame~~ por terra os objetivos desse tipo de assentamento. Ê pre­
CISO eXlgrr dos Governos Fe~ral e Estadual o efetivo cumprimen­
to ~~ seu papel no processo. E urgente a melhoria e ampliação dos 
CrédItoS. 
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No Acre. Sr. Presidente, 51'S. Senadores, está comprovado 
que um dos fatores que inibem a reconcentIação fundiária é o cre­
dito PROCERA. Mas os recursos são poucos. e a burocracia em­
pena outros Tmanciamentos como o F.N.O., inacessível para a 
grande maioria dos colonos, além do notório desaparelhamento 
dos agentes fInanceiros regionais como o BASA, cujo fortaleci­
mento é vital para o homem do a:.m.po na Amazônia. 

Não se pode esquecer, Sr. Presidente, S~. Senadoras e SIS. 
Senadores, que a siluação também não é diferente nas reservas ex­
trativistas - sonho antigo dos seringueiros corno garantia do aces­
so à terra. organização do sistema produtivo e preservação do 
meio ambiente. Por falta de apoio, também não têm conseguido 
atingir seus objetivos. 

Ao falar sobre este assunto, tenho a satisfação de ressaltar 
que as primeiras quatro reservas do Brasil foram criadas pelo en­
tão Presidente José Sarney, entre elas, a Reserva Chico Mendes (a 
maior do mundo) e a Alto Juruá, no Acre. 

Na época, eu governava o meu Estado e incentivava a ini­
ciativa junto aos órgãos que atuam no selÔr e às lideranças rurais. 
como o lider seringueiro Chico Mendes, brutalmente assassinado 
por conflitos fundiários. 

Demos o primeiro passo. No entanto, o trabalho não teve a 
continuidade desejada. Os seringueiros, que viviam em regime de 
semi-escravidão, continuam em dificuldades. Como os parceleiros 
dos projetos de assentamentos também não têm estradas; ressen­
tem-se da falta de escolas, postos de saúde, pesquisas para diversi­
ficação da produção e ftnanciamentos. 

Conforme o Conselho Nacional dos Seringueiros, as reser­
vas sobrevivem, basicamente. com o apoio de instituições interna­
cionais, que, entretanto, fInanciam projetos restritos. E o sonho de tor­
nar essas reservas auto-sufIcientes parece longe de ser concretizado. 

Certamente, os problemas do homem rural das demais re­
giões do País não diferem muito do quadro que se apresenta no 
Acre, cada qual com suas caracteristicas próprias. 

O desafio do Governo é resolver o problema de cada uma 
delas. 

Espero, inclusive, que, ao lançar o Programa Nacional de 
Reforma Agrária no Nordeste, o Presidente da República também 
tenha mantido presente as diferenças regionais existentes no País. 

O problema é gritante na Amazônia, historicamente discri­
minada e que precisa urgentemente de um projeto de desenvolvi­
mento claro, originado na vontade de seus habitantes que anseiam 
por dizer o que querem e precisam para a região. 

O Sr. Jader Barbalho - V. Ex! .me permite um aparte? 
O SR. FLA VIANO MELO - Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Jader Barbalho - Quero cumprimentar V. Ex' pelo 

discurso que faz e dar meu testemunho do interesse de V. Ex! pela 
política d. reforma agrária no Brasil. pela questão fundiária no 
Acre, fundamentalmente com relação aos seringueiros. Recordo­
me bem que, como Ministro da Reforma Agrária, tive oportunida­
de de ir ao Acre e ser recebido por V. Ex· em seu gabinete, onde 
conheci Chico Mendes. Em razão daquela viagem, o Presidente 
José Sarney assinou diversos decretos de desapropriação, criando 
aS primeiras reservas, entre elas a Reserva Chica Mendes. Visitei o 
interior do Acre levado por V. Ex·, que fez questão de mostrar de 
perto a realidade de alguns projetos implantados pelo INCRA e 
que enfrentavam dificuldades no Acre. Além disso, no momento 
em que V. Ex· comenta o lançamento por parte do Presidente da 
República de mais um programa visando minorar a questão agrária 
no Brasil, gostaria de acrescentar um dado que me parece impor­
tante. Essa questão da reforma agrária, no Brasil, sempre foi trata­
da de founa muito politizada, ou seja, muito idealizada no sentido 
de que a reforma agrária tem que ser a entrega ~a terra, o acesso à 

terra. Gostaria de registrar, com a experiência de quem passou 
pelo Ministério e de quem tratou desses assuntos no quotidiano, 
que entendo que o BIasi' não terá sucessó com nenhuma política 
de reforma agrária se esta não for inserida como um projeto econô­
mico. Inevitavelmente, qualquer programa de reforma agrária tem 
o seu lado social muito forte, mas se nãó dermos acesso ao crédito 
ao -pequeno agricultor, qualquer política de refonna agrária, no 
Brasil, estará fadada ao fracasso. Portanto, quando vejo o lança~ 
mento de mais um programa, preocupa-me a questão do crédito, 
seja no Nordeste, seja na Amazônia, seja em qualquer ponto deste 
País. Há necessidade de se rever toda a política de crédito DO Bra­
sil a fim de facilitar o acesso do pequeno agricultor ao crédito. Eu, 
por exemplo, tenho feito restrições à política de incentivos fiscais, 
seja para Amazônia ou para o Nordeste. Essa política, ao longo do 
tempo, concentrou terras e também recursos creditícios e, por via 
de conseqüência, mantém esse quadro de concentração de renda, 
danoso ao Brasil Espero que no momento em que o Presidente da 
República lançar esse programa as autoridades econômicas este­
jam atentas para a necessidade de, ao lado da distribuição da terra, 
ao lado da democratização do acesso à terra, haver a democratiza­
ção do acesso ao crédito, o que é fundamental. Quero cumprimen­
tá-lo pelo oportuno discurso que V. Ex· faz, nesta tarde, e reafrr­
mar o meu testemunho do interesse de V. Ex· em relação à questão 
agrária e particularmente pelos seringueiros do seu Estado. 

O SR. FLA VIANO MELO - Muito obrigado. Senador Ja­
der Barbalho, pelo seu aparte e pelo testemunho de sua visita ao 
Estado do Acre quando Ministro da Reforma Agrária. Dessa visi­
ta, concretizou-se a primeira reserva extrativista do mundo. V. Ex· 
também afIrmou que reforma agrária não é apenas distrib~ir a "ter­
ra, mas também é um projeto econômico. Concordo em gênero, 
número e grau com essa assertiva que, inclusive, é a linha mestra 
do meu pronunciamento. 

No Acre. às margens da BR-364. há o maior projeto de as­
sentamento do estado, onde há milhares de pessoas assentadas, 
mas está havendo uma reconcentração terrível dessa terra porque 
grandes latifundiários começat:1 a comprá-Ia. Mesmo não sendo de 
fanua legal, eles vão formando grandes latifúndios na região. 

O único instrumento que conseguiu manter o parceleiro na 
terra foi o crédito. O crédito PROCERA, criado no governo do 
Presidente José Sarney, quando V. Ex· era ~stro da Refonna 
Agrária, tem conseguido manter os assentados naquele lugar, por­
que com esse crédito eles conseguem iniciar o processo pÍudutivo 
e, em função disso, melhorar a sua qualidade de vida. 

Muito obrigado, Senador Jader Barbalho. 
Espero também. Sr. Presidente, St', e Srs. Senadores. que O 

governo consiga provar com ações concreta.s que o ato da última 
sexta-feira não é mais uma medida. de efeito psicol6gico e, sint, o 
início efetivo da. concretização da tão sonhada reforma agrária em 
todos os seus aspectos no País, promovendo a verdadeira demo­
cracia na term, confotme campanha lançada também no último ma 
24, pelo sociólogo Be~o, na terceira fase da Ação da Cidadania 
contra a Miséria e pela Vida. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador Lúcio Alcântar~ por cessão do Senador Elcio 
Alvares. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (pSDB-CE. Para proferir 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srls e Srs. Se­
nadores, hoje vou me cingir ao tema que há poucos instantes foi 
abordado pelo Senador Flaviano Melo a propósito do Programa 
Nacional de Reforma Agrâria que o Presidente Fernando Henrique 
lançou na última sexta-feira, dia 24, no Ceará, mais precisamente 
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no municlpio São João do Jaguaribe, na Fazenda Cbameca, desa­
propriada para assentamento de colonos. 

Como já foi frisado no pronunciamento do Senador Flavia­
no Melo, es.se é um problema que o Brasil tem enfrentado sem que 
até agora tenhamos encontrado uma boa solução para ele. O nobre 
Senador Jader BarbaIbo. em aparte, referiu-se à sua experiência 
quando Ministro da Reforma Agrária e. naturalmente, também, 
como Governador de seu Estado, alsim como o Senador Flaviano 
Melo. no que puderam ver e àoompanhar no desenvolvimento des­
ses programas. 

Acontece que o Presidente Fernando Henrique Cardoso. em 
pleno sertão do Ceará. acompanhado pelo Governador Tasso le­
reissati e por vários parlamentares, trabalhadores rurais, sindicalis­
tas, autoridades de vários níveis, deu início a um programa, me-
1hor dizendo, a uma promessa de campanha: acelerar os programas 
de reforma agrária. Sua Excelência desapropriou um milhão de 
hectares que. se somados a seiscentos mil hectares de terra já desa­
propriados durante o Governo do ex-Presidente Itamar Franco, vão 
permitir em 1995 o assentamento de quarenta mil famílias para 
que, até o ano de 1998, se atinja a meta de duzentas e oitenta mil 
famílias assentadas, com o número de quarenta mil famílias assen­
tadas em 1995, sabendo-se que a média histórica nacíonal é de 
vinte mil famílias assentadas por mês. Assim sendo, o Governo do 
Presidente Fernando Henrique deverá chegar ao seu ténnino. cum­
pridas as metas que estão programadas, com dois milhões e seis­
centos mil hectares desapropriados. 

O problema da reforma agrária DO Brasil se ressente de uma 
acentuada carga ideológica Armou-se uma espécie de cabo de 
guett'a entre segmentos da esquerda e setores cODSClVadores, que 
não tiveram uma percepção adequada do problema, de maneira 
que isso só tem contribuído para atrasar a sua solução. 

Tive o privilégio de ser Constituinte, assim como outros c0-

legas nossos, e devemos estar bem letnbrados de que esse foi o as­
sunto que despertou maior polêmica na ocasião da Assembléia Na­
cional Constinünte, inclusive com grande acirramento de ânimos e 
ameaças até de agressões rtsica.s. E terminou-se por votar um texto 
que absolutamente não atingia os objetivos da grande maioria dos 
Constituintes reunidos naquele plenário. 

Agravou-se mais o problema.. porque não houve a regula­
mentação do dispositivo constitucional, de fonna que, entre outu­
bro de 1988, d>la da promulgação da nova Constituição, e 1993, 
houve um vazio em que a União Federal não desenvolveu ações 
referentes à reestruturação e à revisão fundiária. Por isso, uma sé­
rie de agricultores estão im}x:lssibílitados de terem acesso à pro­
priedade da tem e, conseqüentemente, ao cultivo e à produção. 

Nesse vazio, o que aconteceu foi que vários governos esta­
duais, valendo-se de uma certa possibilidade de atuar nesse campo 
e reconhecendo o agravamento dos conflitos decorrentes da pró­
pria ausência de ação do Governo Federal, terminaram por promo­
ver algumas ações eEcazes em relação à refonna. agrária. 

Em 1993 a questão foi retomada. A União voltou a agir. 
buscando soluções para o problema. Ainda no Governo do Presi­
dente Fernando Collor, no sentido de procurar esclarecer melhor 
qual a eficãcia dos programas e dos assentamentos, o Governo Fe­
deral contratou um estudo da FAO, que fez uma aDlostIagem to­
mando 10 assentamentos, para procurar identificar a sua eficiência 
e o resultado que se lograva, a partir das diferentes experiências. 

A FAO apresentou o resultado desses estudos, feitos em 
convênio com o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária. De 
acordo com esses dados, não é possível comparar a renda do traba­
lhador com a renda geral da população brasileira. Verifica-se que a 
renda é praticamente a mesma., incluindo aí trabalhadores urbanos, 
pessoas de alta renda, e assim por diante. O estudo da FAO mostra: 

que, a partir dessa amostragem, pode-se af1I1IW' que muitos desses 
assentamentos, sem embargo de todos os problemas que foram 
aqui levantados - de estradas, assistência técnica, crédito -, vêm 
apresentando resultados que nos animam a persistir nessa política, 
evidentemente corrigindo falhas que tenham sido cometidas ao 
longo do tempo. 

Calcula-se que há uma clientela potencial a ser atendida 
pelo Programa Nacional de Reforma Agrária de cerca de 9 milhõ­
es de pessoas ou 2,5 milhões de fanúlias - trabalhadores e produ­
tores - que não iêm nenhum acesso à terra, e, portanto, estão sem 
condições de produzir alimentos, de aumentar nossa produção 
agrícola para contribuirem para o desenvolvimento do País e, s0-

bretudo, pezmitindo a geração de empregos no campo. 
O Senador Flaviano Melo teve a oportunidade de abordar 

este tema. Nossas cidades estão inchadas, há uma periferia de mi­
séria, uma situação verdadeiramente desoladora de condições de 
sobrevivência, de saúde. de educação. de habitação, de desempre­
go, que se agrava cada vez mais, à medida que o êxodo aumenta. 

Os documentos enviados pelo Governo brasileiro à Confe­
rência Internacional de Combate à Pobreza, realizada em Cope­
nhague, na Dinamarca, mostram dados' que considero da maior 
gravidade. Confesso sinceramente que me surpreendi com eles. 
Percentualmente, a pobreza na zona rural já é maior do que nas ci­
dades. Tomando-se as populações isoladamente, o percentual de 
pobres já é maior na zona urbana. 

Há necessidade urgente de se atender a essa questão de fun­
damental importância. Se estivemos, ao longo dos anos, aprisiona­
dos por um debate nitidamente ideológico, muitas vezes improdu­
tivos, com antagonismos que tenninaram não conduzindo a ne­
nhum tipo de solução proveitosa, vamos olhar para os grandes paí­
ses do mundo, a começar pelos Estados Unidos, e ver que não há 
possibilidade nenhuma de desenvolvimento de uma sociedade 
economicamente forte, justa, saudável enquanto não houver, real­
mente, uma verdadeíra revolução no campo, enquanto não houver 
uma revisão fundiária, enquanto um grande número de pessoas 
que lá vive não tiver acesso à propriedade, pessoas com vocação 
agrícola e que precisam. acima de tudo, de terra, do crédito, da as­
sistência técnica, para que possam pro<hIzír. 

O Sr. Osmar Dias - ~ennite-me V. Ex" um aparte? 
O SR. LÚCIO ALCANT ARA - Ouço V, Ex' com muita 

atenção, nobre Senador Osmar Dias, que sei que é um grande c0-

nhecedor e alguém muito interessado no debate e na discussão 
dessas questões. 

O Sr. Osmar Dias - Muito obrigado, Senador Lúcio Al­
cântara. Quero cumprimentar V. Exl- pela sua p:>sição em relação à 
reforma agrária, idêntica a minha. E quero tentar colaborar com 
V. Ex" nesse raciocínio que faz, porque a meta de quarenta mil fa­
mílias por ano é pequena diante das necessidades. É preciso, de 
uma vez por todas, nos conscientizannos de que muito mais do 
que quarenta mil produtores rurais por ano estão abandonando 
suas propriedades por falta de uma po1ítica a:grícola. Ainda na se­
mana passada, o Senador Antônio Carlos MagaJhães fez um dis­
curso a respeito dos produtores de cacau. Com certeza, milbares de 
produtores de cacau. noS últimos anos, deixaram a lavoura e vie­
ram para essas periferias a que V. Ex" se refere exatamente porque 
faltou apoio. Quando se :reivindicam recursos, linhas de crédito es­
pecíficas para o setor produtivo, o Governo demora demais para 
resolver essas questões e até para respondê-las. Isso faz com que 
hoje o Brasil colha a sua maior safra de grãos da sua história e de­
sassente, neste ano, o maior número de pequenos produtores da 
sua história também. Essa meta de quarenta mil famílias que serão 
assentadas será suplantada, com certeza, com muita sobra, pelos 
que serão desassentados. Estamos perdendo nesse jogo. Seria mui-
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to inteligente. por parte do Governo, adotar uma política nacional 
agressiva na área da produção primária em todos os estados e em 
todos os setores. Quero contribuir, ofereço-me para colocar nas 
mãos do Governo uma proposta de política agricola arrojada, para 
duplicarmos a produção de grãos e atendermos a esses pedidos, 
que considero pequenos diante do que JXXle o Estado, do que pode 
o Governo, e que não são atendidos porque são empurrados de um 
governo para outro e nada se resolve. Há alguns dias ftz um reque­
rimento ao Governo. questionando sobre qual seria a polí tica para 
o campo nos próximos quatro anos. Sei que esse requerimento terá 
uma resposta evasiva. porque não conheço - e ninguém conhece­
qual é a política para a agricultura. A que se pratica é a política do 
remendo, a de se apagar incêndio. Quando surge um problema. o 
Governo cotre atrás para resolvê-lo. mas não faz um planejamento 
para cinco ou dez anos, no sentido de oferecer a segurança do in­
vestimento no setor agropecuário, para arrancar produtividade com 
aplicação e tecnologia. Dessa forma. se fica dificil para quem está 
na propriedade continuar nela, imagine V. Ex! como ficará para os 
que serão assentados, sem uma estrub.ua adequada para continua­
rem produzindo nela. No Paraná., temos experiência,. pois fui se­
cretário em dois governos. ObselVei que cerca de 30% das faDlÍ­
lias que foram assentadas não tinham aptidão para a produção pri­
mária. Havia inclusive víoleiro, borracheiro, que entraram na frIa 
da reforma agrária, [ozam assentados e depois se afastaram, mas 
muito produtor que era produtor de fato. trabalhador rural, não 
continuou porque não teve a mínima condição. Assumimos pelo 
Estado as atribuições do Governo Federal. Atualmente, o Paraná 
dá exemplos em assentamentos, apesar de ser um número muito 
pequeno, foi possível traballiar com esses assentamentos. Mas o 
problema da reforma agrária é, como V. Ex· afrrmou. um proble­
ma de uma política integrada,. não apenas da desapropriação, mas 
uma poJítica de crédito, de apoio, de fomento, de formação de urna 
infra-estruruta básica para que famílias sejam assentadas e perma­
neçam na terra e, sobrerudo, para que coloquemos um freio na ex­
pulsão daqueles que já têm a terra e a abandonam por falta de 
apoio. Muito obrigado a V. ~x.lporessa oportunidade. , 

O SR. LÚCIO ALCANTARA - O aparte de V. Ex' me clã 
a oportunidade para esclarecer que a meta de 40 mil famílias se re­
fere ao ano de 1995. Tetiamos 60 mil em 1996. 80 mil em 1997·. 
100 mil em 1998, para chegannos ao total de 280 mil família., 
conforme está previsto no Programa Nacional de Refonna Agrária. 

Tem V. &.1 absoluta razão quando af1l1'Il8 que não basta de­
sencadear uID programa nacional de refon:na agrária, mesmo que 
ele tivesse todos os instrumentos ideais de ciédito, de assistência 
técnica, de assistência social aos colonos, aos assentados, a menoS 
que tivéssemos uma revolução no País. Trota-se de um prog:raroa 
fmito, até porque a Constituição consagra o direito de propriedade. 
Conseqüentemente, para assentarmos essas populações, temos de 
desapropriar, para desapropriar, _ temos de pagar. Então, é sempre 
um programa que tem o seu limite. Na verdade. para se falar numa 
política agrícola, temos de alcançar o que v~ Exl disse com toda 
justiça e razão, que são esses milhões de proprietários e pequenos 
produtores que estão aí, muitas vezes, deS8mparados. sem assis­
tência, sem condições de produzirem. de continuarem sequer nas 
suas terras, terminando por imigrar. Batem em retirada, buscando 
os centros urbanos, ocasionando os grandes problemas que temos 
que enfrentar. 

Teríanlos que, evidentemente, olhar, em primeiro lugar, de 
maneira privilegiada para os pequenos produtores, a chamada 
"agriculrura familiar". Calcula-se que existam 2 milhões e meio de 
produtores nessa sibJação, quer dizer, pessoas que precisariam de 
um programa específico do Governo para lhes propiciar o crédito, 
~ assistência técnica, enfim, todo o tipo de apoio que lhes permitis-

se produzir, para não falar na questão de garantia de preços e aqui­
siÇão de produtos. 

Há que se olhar, com cuiBado, para esse contingente de pe­
quenos produtores, ou seja, para a chamada "agricultura familiar". 
que requer tanJO cuidado quanto esses colonos que vão para os as· 
sentamentos. E possível até se estabelecer algum tipo de vínculo, 
de conexão entre as tecnologias que estão sendo desenvolvidas 
nesses assentamentos, podendo também ser repassadas para esses 
agricultores familiares. 

Outro aspecto importante é com relação à Educação para a 
zona rural. Esse mesmo documento apresentado à Conferência 1n­
ternaciona1 contra a pobreza,. em Copenhague, mostra um dado 
muito importante. Nas mesmas condições, o agricultor que tem o 
primeiro grau completo, isto é, sua educação fundamental comple­
ta, nas mesmas condições ele produz 70% mais do que um outro 
que seja analfabeto. Isso porque ele pode ler o manual de uma má­
quina, pode assimilar instruções técnicas, assimilar novas tecnolo­
gias, enfim, ele tem condições de aumentar sua produtividade; 
dada a mesma terra, as mesmas condições, ele aumenta a produti­
vidade em 70%. Não somente por essa razão. mas o Governo, para 
contemplar inclusive essa pl-oblemática agrlcola. tem que ter um 
vigoroso programa de educação para a rona rural. 

Por fim, é preciso-também oiliar para o' desenvolvimento de 
alguns programas esPeéíficos. V. Ex! apontoU aqui, com toda a ta~ 
zão, evocando o pronunciamento do Senador Antônio Carlos Ma­
galhães, a respeito do problema do cacau. Da mesma fom1a, pode­
ríamos citar o problema do algodão no Nordeste. em que a produ-" ~ 
ção caiu vertiginosamente -e, por conseqüência, houve um grande 
desemprego rural, um grande empobrecimento da zona rural, em 
determinadas regiões da caatinga, do semi-árido. onde não há ou­
tras alternativas de produção agIÍcola, esses contingentes viram-se 
numa siruação realmente caIatnitosa de pobreza. de falta de pers­
pectiva, de extrema miséria. 

De forma que essa é outra linha que o Goveino terá que se­
guir. estimular programas específicos para a recuperação da pro­
dução. Cito o caso do cacau e o do algodão, podc:óamos citar vá­
rios outros. 

O Sr. Jader Barbalho - Permite-me V. Ex! um aparte? 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Ouço o nobre Senador 

Jader Barbalho,c-om todo o prazer. 
O SR. JADER BARBALHO - Senador Lúcio Alcântara. 

eu também gostaria de cumprimentar V. Ex' que, nesta tarde, 
como conseqüência da visita do Presidente da República ao seu 
Estado, trata da questão da refonna agrária. V. Ex!. com muita 
propriedade, referiu-se ao texto da Constituição de 1988 e às pos­
síveis dificuldades e algumas polêmicas que esse texto, não bem 
redigido, acabou por causar. Gostaria de acrescentar, dentro desse 
assunto, que o documento que permanece válido até hoje é o Esta­
tuto da Terra. No meu entendimento, apesar de tal documento ter 
sido elaborado no Governo Castelo Branco, com UD1a contradição 
política. na verdade, continua a manter a sua atualidade no que diz 
respeito à questão da reforma agrária. Com relação a essa questão, 
quero dar um testemunho. Para mim, foi uma alegna muito grande 
ver o candidato à Presidência da República, Luis Inácio Lula da 
Silva, defendendo na televisão um projeto de módulos para desa­
propriação que tinha origem à época em que fui Ministro da Re­
fonna Agrária. Insisto, como fiz há pouco com o Senador Flaviano 
Melo, que a questão da reforma agrária há que estar inserida como 
um projeto econômico e social, como é o caso da refOIDJa urbana. 
Imaginar-se que a questão da reforma agrária será resolvida apenas 
com a distribuição da terra é um equivoco em relação ao assunto. 
Como bem disse V. Ex·, é fundamental a questão de creditas e de 
tratamentos jurídicos também diferenciados. Quantas vezeS o agri-
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cultor vai à agência bancária estatal e não consegue levantar recur­
sos, por falta de documentação, para a chamada "exigência da ga­
ranüa real". Vivenciamos essa sittação. e creio que até o Nor­
deste deu uma colaboração muito grande. no caso da Amazô­
nia, para o FNO, porque criou o especial na frente. demonstran­
do que não era necessário ater-se a uma burocracia impossível 
de ser cumprida pelos pequenos agricultores. Daí por que que­
ro cumprimentar V. Ex· pelo debate desse assunto e dizer que Os 
que efetivamente desejam que a terra seja democratizada neste 
País hão que levar em conta que o crédito também há que ser de­
mocratizado. Sem a democratização do crédito e sem investimen­
tos infra-estruturais, somente com a distribuição do lote de terra. 
jamais alcançaremos a refonna agrária desejada e. muito menos, 
teremos a possibilidade de recuperar sociabnente milhões de brasi­
leiros marginalizados no campo. Com este aparte, quero dar o tes­
temunho ao Plenário de que o tema que V. Ex· traz ao debate, a 
fonua como V. Ex· o aborda, merece da nossa parte toda a aten­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Lembro ao nobre 
orador que o seu temJX> está esgotado. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Já concluo o meu pro­
nunciamento, Sr. Presidente. 

Digo que, evidentemente. todos que estamos aqui concorda­
mos com o Senador Jader Barbalho no sentido de que não se pode 
pensar em reforma agrária, e sim na distribuição de terras, de lotes. 
No entanto, temos que contemplar uma série de requisitos que es­
tão aí a demandar a nossa perspicácia, a nossa inteligência, a nossa 
detenninação, como a questão do crédito, da assistência técnica. e 
assim por diante. 

O que não podemos - creio que é o pensamento que vigora 
aqui entre nós -, é utilizarmo-nos desses argumentos para uma 
protelação. para uma procrastinaç1ão indeftnida da realização de 
um programa de reforma agrária. E claro que temos a consciência 
de que não só será distribuindo terras que vamos chegar à necessá­
ria modernização das relações de trabalho e propriedade no cam­
po, indispensáveis ao desenvolvimento de uma sociedade justa e 
solidária como queremos para a sociedade brasileira. 

Por fim. quero dar mais um depoimento. V. Ex. tem toda 
razão. O debate travado por ocasião da Assembléia Nacional 
Constituinte em relação ao lema da reforma agrária foi de um radi­
calismo que nos levou a uma solução pior ao que únhamos antes. 
Infelizmente, por se tratar de um tema carregado de preconceito, 
de rancores e de radicalismos, terminamos por consagrar, no texto 
de 1988, uma solução que nos levou a uma paralisia que foi até 
1993, quando foi JX>sSível retomarmos soluções para a questão 
com base na regulamentação da Constituição. Isso se deveu exclu­
sivamente a uma forma vesga de encarar o problema, levando a 
um impasse, que não agradou, terminando numa solução improdu­
tiva para o encaminhamento das questões do campo no Brasil. 

Quero, agora, dar por concluído o meu pronunciamento, la­
mentando não poder ouvir os Senadores Ramez Tebet e Waldeck 
Ornelas, pois a Presidência já nos advertiu de que o nosso tempo 
já está encerrado. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Lúcio Alcântara. o Sr. 
Nabor Júnior, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. José Sarney, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa reque­
rimento que será lido pelo Sr. 1,2 Secretário. em exercício, Senador 
Nabor Júnior. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 417, DE 1995 
Excelenússimo Senhor Presidente do Senado Federal. 
Com base no Art. 216 do Regimento Interno do Senado Fe­

deral, requeiro seja solicitado ao Excelenússimo Senhor Ministro 
do Planejamento e Orçamento. através do Banco da Amazônia 
S.A. - BASA, infonnações quanto ao Programa de Financiamento 
do Norte - FNO, incluindo normas, procedimentos e condições 
operacionais, e respectivas eXJX>sições de motivos, bem como có­
pias dos 04 (quatro) últimos relatórios semestrais, tudo conforme 
prescrito na lei :n'I7.817 de 27 de setembro de 1989. em seus arti­
gos: 13, parágrafo únicO", 15, incisoll e 20. 

Justificação 
O Estado de Rondônia apresenta caracteristicas ímpares na 

região Amazônica, mercê o processo de ocupação do então Terri­
tório Federal na década de 70 por migrantes do Centro-Sul, através 
de Programas de Colonização e Reforma Agrária, a que seguiu-se 
Programa de Consolidação da Expansão da Fronteira Agrlcola no 
Noroeste Brasileiro - POLONOROESTE. fInanciado pelo Banco 
Mundial. na primeira metade da década de 80. interrompido por 
questões conjt}nturais afetas ao disciplinamento brasileiro ao FMI, 
e exigências ambientais do 111 Mundo, que encaminha-se solução, 
agora, com o PLANAFLORO, Programa de desenvolvimento sus­
tentado também fmanciado pelo Banco Mundial que fundamenta­
se em Zoneamento Agro-Ecológico aprovado JX>r lei. Iniciativa 
inovadora pela qual praticamente 50% do território do Estado pas­
sou a ser constituído por reservas legais, nas quais as atividades de 
desmatamento são obstadas. para a disponibilidade da parcela res­
tante em que executou-se e executa-se aqueles Programas de Coloni­
zação e Refotma Agrária, e entorno, à atividade agrícola e pastoril 

Em que pese tais peculiaridades, e determina o arL 2,2 da Lei 
que institui o FNO a compatibilização de seu programa de fman­
ciamento aos Planos Regionais de Desenvolvimento, observa-se 
tratamento isonômico a toda Amazônia. Notadamente em exigên­
cias relativas a percenntais de reserva florestal, por propriedades, 
que fOI1Ull definidos no Código Florestal até regulamentação do 
uso do patrimônio público constituído pelas florestas na Amazô­
nia. que afmaI procedeu-se especificamente na aprovação dos Pr0-
gramas de Colonização e Reforma Agrária da região. e por fuo no 
PLANAFLORO, também objeto de aprovação no Senado da Re­
pública. Por outro lado, também exigências de "associativismo" 
para o beneficiamento com linhas diferenciadas de crédito, exorbi­
tam os dispositivos da lei. 

Assim. constitui-se instrumento para a ação parlamentar 
voltada a adequação do programa de fmanciamento do FNO no 
Estado representado por este Senador, as informações solicitadas. 

Sala das sessões. 27 de março de 1995. - Senador Eman. 
des Amorim, PDT-RO. 

(À mesa para Decisão) 
O. SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O requerimento 

.lido será encaminhado à Mesa para decisão, nos termos do incisos 
III do art. 216 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. P Secretário 
em exercício, Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 38, DE 1995 

Cria a Comissão de Ciência e Tecnologia 

O Senado Federal resolve: 
Art. \. Os artigos 72. 77. 102 e 107 do Regimento Interno 

do Senado Federal passam a vigorar com as seguintes alterações: 
Art.72. .................................................................. .. 
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7i·c~-;;·;ã~·d~·ãê;;ci;·~·T;;;~~i;;;;·=·ccr······ 
Art.77 .......••.......................................•..•.........•...... 
g) Comissão de Ciência e Tecnologia, 13; 

M~·iõ2. .. ÀC;;;;;;;;;ã~·.;&h:;;;,;;·;;;;;;;;;;;;;i: 
nar sobre proposições que versem sobre: 

- outros assuntos correlatos. 
Art.1CJ7 ......................................................... .. 
a) ..... _ ..... _ ................. _ ..... _._._ ........ _. __ _ 

7) Comissão.de Ciência e Tecnologia: às segun­
das~feiras. quatorzehoms." 

Art. 2· Inclua·se o artigo 102-A no Regimento Interno do 
Senado Federal. ço~ a seguinte redação: 

"Art. lO2-A. A Comissão de Ciência e Tecnologia compete 
opinar sobre proposições que versem sobre: 

I .. planejamento e execução de planos e progra­
mas de desenvolvimento científico e tecnol6gico; 

n -estl1ltura institucional e instrumento de fo­
mento científico e tecnológico; 

li - atividades de pesquisa e desenvolvimento 
em áreas estratégicas e prioritárias, inclusive seu acom­
panhamento e avaliação; 

N .. fonilUlação e implementação da pontica na­
cional de informá.tica e automação; 

V .. medidas de modernização tecnológica do se­
tor produtivo; 

VI .. aspectos científicos e tecnol6gicos das poli­
ticas social. industrial. de comércio exterior e de desen­
volvimento regional; 

vn - outros assuntos con:elatos; 

Art, 3-' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4't Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
O Relatório da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 

que, durante os anos de 1991 e 1992. investigou as Causas e Di­
mensões do Atraso Tecnológico Brasileiro, do qual fui signatário, 
conclui com propriedade. que lia política de desenvolvimento ~ 
nômico e social. de reconhecida prioridade nacional, em razão dos 
novos paradigmas de sustentação de sistemas e processos prodnti· 
vos, é indissociável de ações estratégicas, metas. diretrizes e políti­
cas de ciência e tecnologia", 

Com efeito, as profundas transformações por que passa o 
planeta, em decorrência, entre outros fatores, do avanço extraordi­
nário da ciência e da tecnologia, manifestam-se de ~ira espe­
cial nas possibilidades de geração de riquezás e de desenvolvimen­
to social. 

Defmem-se, a partir daí, novos modelos de otganização -
fundamentados essencialmente na eficiência e na produti'lidade-, 
novos perfis ocupacionais. novos produtos e novas tendências nas 
inovações. No cerne desse processo, importa especialmente ao 
Brasil o refluxo de suas tradicionais vantagens comparativas no 
cenário internacional: a abundância de recursos naturais e a disp0-
nibilidade plena de mão-de-obra de baixo custo. De fato, os saltos 
de prodntividade propiciados pejas inovações são de tal ordem que 
podem anular completamente tais vantagens em curto prazo. 

O exemplo dos recursos naturais é explicativo desse novo 
paradi~ mais que possuir recursos naturais, mostra-se essencial 

,"'" ~. > 

ter a capacidade de transformá-los em riquezas, com níveis ade­
quados de ptOOutiv~dade e competitividade e sem o comprometi­
mento do meio ambiente. A extraordinária riqueza genética da bio­
diversidade brasileira não tem, portanto, valor algum se não dispu­
sennos dos meios para que tais recursos se revertam para a socie-
dade brasileira. ' 

Nesse contexto, o Paí.s enfrenta. simultaneamente, dois de­
safios da maior grandeza:' a mitigação dos gmves contrastes s0-

ciais de sua população - dona. de um crédito de elevada dívida s0-

cial awnmIada nos últimos anos - e a modernização do seu siste­
ma produtivo .. cat1lCterizado pela baixa eficiência e produtivida­
de, pela baixa qualidade dos bens prodnzidos e pela limitada com­
petitividade nos mercados externos. 

A solução equânime dos problemas sociais e econômicos 
atinge especial relevo quando se considera que. mesmo nos mais 
feaJOdos ciclos de crescimento econômico do Pais, tal crescimen­
to não se traduziu sob a forma de ganbos para a gnmde maioria da 
população marginalizada pela miséria. 
. A concepção de uma política científica e tecnológica que se 
msira na essência das políticas públicas de desenvolvimento eco­
nômico e social adquire, ~to. importância que ainda não tem 
sido percebida coDl. clareza pelas lideranças nacionais, governa­
mentais e não-govemamenlais. Enquanto isso, os países mais de­
senvolvidos têm enxergado no desenvolvimento científico e tecno­
lógico a peISpectiVa, no lado social, de satisfação das crescentes 
necessidades de saúde, de edncação, de transportes coletivos, de 
habitação de saneamento básico e de urbanização de suas socieda­
des. No lado econômico, por sua vez, os mesmos países têm con­
seguido. às custas de elevados investimentos em ciência e tecnolo­
gia, obter expressivos resultados oriundos da competitividade de 
seus produtos e serviços, fundamentados em uma. eIev{lda capaci­
dade de adaptação, de renovação e de modernização. 

A indefmição de prioridades nacionais, normalmente tradu· 
zida como a falta de um "projeto de nação", mostra-se como um 
componente essencial do descuido com que a política científica e 
tecnológica tem sido tratada em nosso País. As lidenmças .. ponti­
cas, governamentais, empresariais e da sociedade civil - não têm 
percebido a abnmgência das possibilidades de desenvolvimento e 
de' crescimento 8 partir da incorporação dos avanços cientificos e 
tecnológicos e, consequentemente, não tem apreendido, também, a 
IDlportância da escolha e da priorização adequada das áreas e dos 
meios que correspondam aos verdadeiros anseios da sociedade 
bt1lsileíra. 

Nesse quadro, mostra-se essencial a participação do Senado 
FedeIlll na elaboJllção e no acompanhamento da politica nacional 
de ciência e tecriologia. Tal participação deve extrapolar as tradi­
cionais elaboração, diswssão e votação de proposições e tender, 
cada vez mais, para a anãIíse e o debate de matérias relativas ao 
assunto para a emissão de sugestões de prioridades de ação gover­
namentais e para a execução da atribuição constitucional de flSca­
lização e controle dos atos do Poder Executivo. 

Propõe-se, assim. a criação da Comissão Permanente de 
Ciência e Tecnologia do Senado Federal, com os objetivos de in· 
centivar o debate em torno das prioridades nacionais no Setor, pr0-
mover a crescente inserção ~ politica cientifica e tecnológica na 
esfera das demais po1íticas públicas e debruçar-se sobre a revisão e 
a prodnção da legislação ~.ária para' o aperfeiçoamento insti­
tucional e para o planejamenlo, execução. fiscalização e controle 
das políticas governamentais'do setor. 

Tal iniciativa há de possibilitar, Por parte dos membros do 
Senado Federal, a participação efetiva no debate em torno do novo 
padtio de desenvolvimento nmndial. particularmente no que se re­
fere às possibilidades de aproveitamento das reconhecidas rique-

...... 
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zas nacionais e do douúnio do conhecimento nas chamadas novas 
tecnologias, de reconhecido valor estratégico (novos materiais, in­
formática, biotecnologia. química fma e mecânica de precisão). 

Pela importância de que se reveste o domínio da ciência e 
tecnologia no mundo moderno. e pela perspectiva de que tal domi­
nia possa manifestar-se sob a fonna de progresso econômico e so­
cial. contamos com o apoio de nossos pares para que, por meio da 
aprovação do presente Projeto de Resolução. o Senado Federal venha 
a dar um significativo passo em direção à concepção de um novo m0-

delo de desenvolvimento, urgente e imprescindível para o País. 
Sala das Sessões, 27 de março de 1995. - Senador Luiz Al­

berto Martins de Oli'\'eira. 

LEGISlAÇÃO CITADA 

REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL 

Art. 72. As comissões pennanentes, além da Comissão Di-
retora, são as seguintes: (*) 

CRE 

1 - Comissão de Assuntos Econômicos - CAE 
2 - Comissão de Assuntos Sotiais - CAS 
3 - Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania - CCJ 
4 - Comissão de Educação - CE 
5 - Comissão de Reláções Exterior:es e I?efesa Nac.ional -

6 - Comissão de Serviços de Infra-Estrutura - CI 

cAPÍTULon 
Da C9mposição 

Art. 77. A Comissão Diretora é constituída dos titulares da 
Mesa, tendo as demais comissões permanentes o seguinte 'número 
de membros: ' ' 

a} Comissão de Assuntos Econômicos, 27; 
b) Comissão de Assuntos Sociais, 29; 
c} Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 23; 
d) Comissão de Educação, 27; 
e) Comissão de R.elaçães Exteriores e Defesa Nacional, 19: 
f) Comissão de SeIViços de Infra-Estrutura, 23. 
§ 112 O membro da Comissão Diretora não poderá fazer par-

te de outra comissão pennanente. . 
§ 2Il Cada Senador somente poderá integrar duas Cómissões 

como titular e duas como suplente. 
........................................................................................................... 

Art. 102. À Comissão de Educação compete opinar sobre 
proposiçc3es que versem sobre: . 

I - normas g~rais sobre educação, cultura, ensino e despor­
tos, instituições educativas e culrurais, diretrizes e bases da educa­
ção nacional, salário-educação; 

II - diversão e espetáculos públicos, criações artísticas, da­
las comemorativas e homenagens cívicas; 

III - formação e aperfeiçoamento de recursos humanos; 
IV - comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outor­

ga e renovação de concessão, permissão e autorização para servi­
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

V - criações científicas e tecnológicas, informática. ativida­
des nucleares de qualquer natureza, transporte e utilização de ma­
teriais radioativos, apoio e estímulo à pesquisa e criação de tecno­
logia; 

VI- outros assuntos correlatos. 

Art. l07. As reuniões das comissc3es pennanentes realizar-
se-ão: 

a) se ordinárias, semanalmente, dUlJUlle a sessão legislativa 
ordinária, nos seguintes dias e horários: . 

l-Comissão de Assuntos Econômicos: às terças- feiras. dez 
homs.~ 

2 - Comissão de Serviços de lnfrn~Estnltura: às terças-fei­
ras, quatorze horas; 

3 - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania: às quar­
tas-feiras, dez horas; 

4 - Comissão de Assuntos Sociais: às quartas-feiras, quator­
ze horas; 

5 - Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional: às 
quintas-feiras, dez horas; 

6 - Omrissão de Educação: às quintas-feiras, quatorze horas. 
b) se extraordinárias, mediante convocação especial para 

dia, horário e fim indicados, obseIVando-se, no que for aplicável. o 
disposto neste Regimento sobre a convocação de sessões extraor­
dinárias do Senado. 

c) as comissões parlamentares de inquérito reurnr-se-ão em 
horário diverso do estabelecido para o funcionamento das Comis­
sões Permanentes. 

Parágrafo único. Em qualqu4er hipótese, a reunião de c0-

missão permanente ou temporária não poderá coincidir com o tem­
po reservado à Ordem do Dia das sessões ordinárias do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O projeto será pu­
blicado e, durante cinco sessc3es ordinárias subseqüentes, ficará ~ 
bre a mesa a fim de receber emendas, nos tennos do art. 401, § 1"', 
do Regimento Interno. 

Sobre a mesa. projeto que será lido pelo Sr. I· Secretário 
em exercício, Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N· 85, DE 1995 , 
Altera o art. 6" da Lei n' 8.137, de 27 de de­

zembro de 1990, que !lDerme crimes contra a ordem 
tributária, econômica e contra as relações de consu· 
mo,. .... ,e o art. 13 da Lei n2 6.729, de 28 de novembro 
de 1979, que" Dispõe sobre a concessão comercial en­
tre produtores e distribuidores de veiwlos automoto­
res de via terrestre", e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
, . Art. l" O aIt- 6" da Lei n' 8.137, de 27 de dezembro de 

1990, passa a vigorar com a segui,n~ redação: 
"J\rt. 6fJ. ..................... _ .......... _ .......... _ ..... , .... _ ...... _ 

Pena-reclusão, de I (um) a 4 (quatro) anos, 00 

multa." 

Art. 2· O aIt- 13 da Lei n' 6.729, de 28 de novembro de 
1979, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 13. cabe ao concedente, em relação aos bens 
e serviços objeto da concessão: 

I - ftxar o preço de venda aos concessionários, 
preservando sua unifonnidade e condições de pagamen­
to para toda á rede de distribuição; 

II - fixar o preço máximo de venda do concessio­
nário ao consumidor [mal. 

§ III Os valores do frete, seguro e outros encargos 
variáveis de remessa da mercadoria ao concessionário e 
deste ao respectivo adquirente deveriio ser discrimina­
dos, individualmente, nos documentos fISCais pertinentes." 

§ 2· O descumprimento, pelo concessionário, do 
preço máximo estabelecido confOlDle o inciso TI deste 
artigo. constitui crime contra a ordem econômica (inciso 
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I do ar!. 6" da. Lei n" 8.137. de 27 de dezembro de 
1990). " 

Art. ~&ta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.1): Revogam-se as disposições em contrário . . ' 

Justificação 
A prática do ágio na venda de veículos automotores, mais 

especificamente no tocante ao "carro popular", disseminou-se de 
tal forma que o consumidor não tem mais acesso a esse bem, caso 
não se disponha a pagar um sobrepreço em relação ao preço fInal 
sugerido pelas montadoras. 

Urge dotar as autoridades administrativas e judiciais de 
meios mais eficazes DO combate a essa prática abominável. que 
conduz a ganhos excessivos dos agentes envolvidos. absolutamen­
te injustificáveis, à custa do consumidor. 

Com o presente projeto, pretendemos fIxar o preço máximo 
do concessionário ao consumidor, o que permitirá coibir a pnítica 
do sobrepreço de forma direta. dado que atualmente, nos tennos 
legais, o preço ao consumidor é livre. 

Além disso, propomos a transformação da pena de deten~ 
ção, prevista na lei, em pena de reclusão, tendo em vista a gravida~ 
de de conduta ilícita, o que dará ao juiz condições de decretar a 
prisão preventiva dos agentes envolvidos na prática do crime, me~ 
diante :typresentaçao da autoridade policial. 

E imperioso, como já salientamos, adotar medidas com vis~ 
tas a eliminar a cobrança de ágio na venda de carros ao público 
consumidor. 

Nesse sentido é a nossa proposição, motivo pelo qual conta~ 
mos com o arx>io de nossos pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões. em 27 de março de 1995. - Luiz Alberto 
de Oliveira. 

LEGISUÇÃO errADA 
LEIN" 8.137. DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributária, eco~ 
nômica e contra as relações de consumo, e dá outras 
providências 

Art. t5? Constitui crime da mesma nature7..a: 
I - vender ou oferecer à venda de mercadoria, ou contratar 

ou oferecer serviço. por preço superior ao oficialmente tabelado, 
ao flXado por órgão ou entidade governamental, e ao estabelecido 
em regime legal de controle; 

TI - aplicar fórmula de reajustamento de preços ou indexa­
ção de contrato proibida. ou diversa daquela que for legalmente 
estabelecida, ou ftxada por autoridade competente; 

UI - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou impor-. 
tância adicional de preço tabelado, congelado, admin.istrado, fIxa­
do ou controlado pelo Poder Público, inclusive por meio da ado­
ção ou de aumento de taxa ou outro percentual, incidente sobre 
qualquer contratação. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, ou multa. 

LEI N"6.729. DE 28 DE NOVEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a concessão comercial entre pro­
dutores e distribuidores de veiados automotores de 
via terrestre 

Art. 13. As mercadorias objeto da concessão deverão ser 
vendidos pelo concessionário ao preço fixado pelo concedente. 

Parágrafo único. A esses preços poderá ser acrescido o va­
lor do frete, seguro e outros encargos variáveis de remessa da mer­
cadoria ao concessionário e desde para o respectivo adquirente. 

(Às Comíssões de Assuntos Econômicos e Consti­
tuição, Justiça e Cidadania - decisão tenninativa) 

o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotado o tempo 
destinado ao Expediente. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item único: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 40, de 1995 
(Em regime de urgência, nos termos do arL 336, ''bIt, 

do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara o.Il: 40, de 1995 (ng 12 VJ5, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, que 
dispõe sobre a distribuição de efetivo da Aeronáutica 
em tempo de paz, tendo parecer favorável, sob o .rz 88, 
de 1995, da Comissão de Relações Exteriores e Defe­
sa Nacional. 

A Presidência esclarece ao Plenário que poderão ser ofere­
cidas emendas à proposição, em plenário, até o encerramento da 
discussão. 

Em discussão o projeto, em turno único. (pausa.) 
Não havendo quero peça a palavra. encerro a discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotada a matéria 

constante da Ordem do Dia. 
Volta-se à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lauro Campos. 
O SR. LAURO CAMPOS (PT-DF. Pronuncia o seguinte 

discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S~ Senadoras 
e Srs. Senadores, gostaria de utilizar o tempo que me é cOIÚerido 
para fazer algumas considerações a respeito de um processo que 
vem se desenvolvendo no Brasil e que leva ao esvaziamento do 
Poder Legi~lativo. 

Esse esvaziamento vem ocorrendo em beneficio, inicial­
mente, de uma tecnocracia que se constituiu no Brasil e que vem 
adquirindo força e área de ação. desembaraço e autoritarismo. 

É interessante ressaltar que o Presidente Fernando Henrique 
Cardoso madrugou em um diagnóstico dessa tendência. Em seU li­
vro intitulado "Modelo Político Brasileiro", já notava, Sua Exce­
lência, os perigos decorrentes da aliança tecnocrata-militar. E, do 
meu ponto de vista. na medida em que o poder foi sendo entregue 
pelos militares, na medida em que percebiam que se continuassem 
à frente da administração da sociedade e da economia em crise, 
acabariam sendo contaminados pela crise da perda de legitimação, 
os militares voltaram para a caserna. 

Mas ao invés de os poderes concentrados no Executivo -
autoritário e despótico - retomarem a esta Casa, ao Poder Legisla­
tivo e mesmo ao Judiciário, esses poderes foram absoIVidos pela 
tecnoburocracia. Tecnocratas civis, mais ou menos preparados, to­
dos eles, em universidades norte-americanas. vierain assumir. a 
partir dessas distâncias longínquas que lhes conferiram os títulos 
de nobreza, os PhD - títulos estes que foram cultivados e passaram 
a ser cultuados completamente distante dos interesses reais do 
Brasil -, voltaram ao Brasil com os seus ensinos pagos pelo di­
nheiro brasileiro e aqui se transfotmaram, quase todos eles, na 
mão avançada e estendida dos interesses externos sobre a econo­
mia brasileira. 
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Em suas cabeças alienadas. esses tecnocratas trouxeram. 
além de uma vontade de poder infinita, alguns modelos já defuntos 
diante daquilo que existe de mais atual no mundo universitário. no 
mundo acadêmico e no mundo científico na área das ciências hu­
manas e sociais. Eles constituem o grupo dos chamados neoclássi­
cos, "neo-neoclássicos" ou "neonadas", É preciso recordar que a 
escola neoclássica de economía data de 1873 e surgiu com Leon 
Walras. Karl Menger, Vilfredo Pareto c, fmahnente. com Stanley 
Jevons na Inglaterra. Esse mesmo ano de 1873 viu aparecer três 
escolas neoclássicas; essa escola neoclássica inverteu o mundo 
para começar a sua construção artificial e ideológica. 

Eles dizem que não deve haver Estado. que o Estado atrapa­
lha o funcionamento livre da sociedade e que se a sociedade fun­
cionar livremente, concorrencialmente haverá uma racionalidade 
divina. física e humana. São. herdeiros. portanto, do iluminismo, 
que afmna que essas leis providenciais ou divinas ou leis humanas 
são as mais profícuas. as mais benfazejas à espécie humana. 

Portanto. o Estado foi afastado de seu modelo, embora esse 
Estado estivesse na prática reali7.ando a re-repartição da África, 
através do poderio inglês; apesar de que esse Estado estivesse aca­
bando de fazer as duas guerras do ópio na China. e apesar de que 
esse Estado, em 1865, estivesse fazendo a guerra do Paraguai de­
pois de teITI1inar a guerra da Secessão. Então, esse Estado invisí­
vel, esse Estado ausente, na realidade, ao invés de deixar funcionar 
a tal mão invisível era. na realidade. um Estado da mão annada. E 
o pleno emprego que ele pregava. que decorreria dessa situação de 
livre mercado e da concorrência. estava sendo negado pela prática. 

A crise que ocorreu na Europa de 1870 a 1896 desmentia, a 
cada dia, a cada semana, a cada mês, a cada década, essas fotnlula­
ções neoclássicas_ Portanto, como diz Freud no seu Totem Tabu, 
os homens, entrando em conflito com a sociedade comandada pelo 
trabalho humano, fogem, esquizofrenicamente, do confronto com 
esta realidade e criam um mundo imaginário, um mundo sem atri­
to, um mundo sem conflito, um mundo sem inflação, um mundo 
sem divida pública, um mundo sem desemprego, o mundo da eoo­
nomia neoclássica de 1873_ 

O fundador dessa corrente se chama Gossen, um alemão 
que afIrmou, no seu livro, que estava fazendo nas Ciências Sociais 
o que Ptolomeu havia feito em relação ao espaço sideral- ele esta­
va descobrindo as leis que presidem as relações entre os homens. 
Ele estabeleceu leis ridículas: a lei da saciabilidade decrescente 
dos prazeres, a lei da igualdade dos prazeres marginais pondera­
dos. E. através dessas leis ridículas, ele queria explicar toda a eco­
nomia, a sociedade e a vida humana. 

Esse alemão. Gossen, vendo o fracasso de suas idéias, reco­
lheu os exemplares de sua obra, pôs fogo neles e se suicidou. As­
sim surge a escola neoclássica. e não existe outra origem. 

Mais tarde, na Alemanha. aparece uma obra chamada Epis­
temologia Econômica, em que o seu autor luta para desvincular a 
escola neoclássica de sua origem esquizofrênica, do alemão Stan­
ley Jevons. 

Essas idéias arcaicas ressurgiram após o fracasso do keyne­
sianismo, experimentado pela negação, na prática, dessas idéias. 
negação esta que foi imposta pela crise de 1929-1941, a mais pro­
funda da economia e da sociedade capitalista. 

Se entre 1920 e 1935 havia 25% de desemprego, como afIr­
mar que a economia livre iria encontrar, automaticamente, o pleno 
emprego. que o governo não devia interferir, porque isso iria pre­
judicar e agravar a situação, ao invés de favorecê-la? 

Negando esses preceitos neoclássicos. a escola keynesiana 
pregou o desequilíbrio orçamentário, a ftm de que o governo, com 
seus gastos e despesas, reempregando trabalhadores desemprega­
dos: pagando o excedente da produção agrícola e. fmalmente, fa-

zendo, na Alemanha, Itália e Estados Unidos da América, a econo­
mia de guerra. Quando decuplicoU' as suas despesas estatais, os Es­
tados Unidos da América, em 1939, através desse sistema, colo­
cando o ouro como relíquía bárbara e capaz de impedir o necessá­
rio desequilíbrio orçamentário coberto por novas emissões, rom­
peu' totalmente com os preceitos neoclássicos. 

Os keynesianos e os não-keynesianos puderam salvar o ca­
pitalismo de sua crise mais profunda. E não há dúvida - porque 
Keynes reconhece cinco vezes - de que o grande remédio, a gran­
de solução para a redinamização do capitalismo não é o equilíbrio 
orçamentário. mas uma economia de guerra que justifica o dese­
quihôrio orçamentário permanente. 

Nos últimos sessenta anos, OS Estados Unidos da América 
conheceram 57 anos de ~déficit orçamentário, déficits estes que 
atingiram 300 bilhões de dólares. Portanto, a proposta neodássica 
de Stanley Jevons e Gossen a Friedmannjamais foi posta em práti­
ca. a não ser como remédio de exportação para ser testado e apli­
cado nas periferias exploradas do mundo. 

O Presidente Fernando Henrique Cardoso. com sua inteli­
gência e percuciência, reconheceu, no seu livro Capitalismo e Es­
cravidão, que é impossível entender a sociedade capitalista sem 
nela colocar a presença da mais valia. Naquele livro, Sua Excelên­
cia afiImOU que foi por uma contradição interna que a escravidão 
foi abolida no Brasil, pois o sistema escravocrata não pennitia que 
o trabalhador escravo fosse explorado tanto quanto seria o traba­
lhador livre. 

De modo que Fernando Henrique Cardoso sabia e sabe que 
foi atrás de um processo de exploração mais intensivo, do aumento 
da mais valia relativa.. que o sistema escravagista passou pela His­
tOOa e foi superado pelas novas relações de exploração eficientes. 
dotadas da eficiência da máquina. impulsionadas por ela e, portan­
to, capazes de atingir um processo de acumulação de capital e de 
desenvolvimento tecnológico superior àquele a que o sistema ante­
rior estav<l condenado. 

É, pois, quase incrível que o Govemo presidido pelo Senhor 
Fernando Henrique Cardoso se deixe prender pelo equilíbrio orça­
mentário, por um círculo de giz que hipnotiza, neutraliza e engessa 
a atividade do Governo. 

O Governo dos Estados Unidos da Am~rica, que se diz noo­
neoclássico, "bushiniano", reaganomic, supply-sidçr, que prega 
apenas no nível da palavra, do verbo e da mentira a eficiência dos 
princípios neoclássicos, elevou o déficit orçamentário a 320 bilhõ­
es de dólares. Os gastos do Governo que se dizia engessado nos 
Estados Unidos da América atingem 1.500 trilhão de dólares por 
ano_ Como se pode pensar num governo ausente, num governo 
gendarme? Como se pode pensar num governo abstencionista, se 
ele gasta 1.500 trilhão de dólares por ano? E o nosso Governo diz 
que não pode gastar, porque os princípios intocáveis do FMI, os 
princípios neoclássicos têm uma vigência todo-poderosa e vão 
mostrar, se aplicados à frágil economia brasileira, um dia, que eles 
são capazes de combater a inflação, de trazer a taxa de inflação da 
Suíça para um país com aS contradições. os conflitos, as desigual­
dades e desajustes da economia brasileira. Criar uma moeda está­
vel numa sociedade dotada de uma grande instabilidade, como se a 
moeda não fosse parte dela, como se a moeda não expressasse as 
contradições reais da sociedade, seria completamente artificial, e, 
realmente, ela é, porque, ao contrário do que pensam aqueles que 
entendem do poder da moeda, Colbert já dizia, em carta a Luís 
XIV, que a moeda é Uma arma de guerra. E afirmava: 

Já movemos uma guerra monetária contra a Espanha.. Portu­
gal e a Holanda. Agora só nos resta derrotar, monetariamente, a 
Inglaterra. 
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Os Estados Unidos da América moveram uma gtlerra mone­
tária contra o Brasil. contra a Argentina e contra o México. Parece 
que não percebemos esse fato. 

O surgimento do Estado Nacional. cerca de 500 anos atrás, 
se fez baseado em três alavancas. em três estacas fundamentais: a 
dívida públk.a. que está na origem da fonnação do capitalismo: a 
exploração colonial; a centralização da moeda, a criação da moeda 
nacional; e. obviamente, a transformação do exército mercenário 
em exército pennanente. Essas são as estacas que fundaram o Es­
tado. uma verdadeira concha protetora da acumulação de capital. 
Eles acabam com a nossa moeda nacional. transfonnando-a em 
dólar; acabam com a nossa soberania. sucateando o Exército per­
manente; acabam com o poder da dívida pública e do déficit orça­
mentário, impondo-nos as teias do equilíbrio orçamentário. 

Se os Estados Unidos da América tivessem equilibrado o 
orçamento nos anos 3D, teriam perdido a Guerra. E esses senhores, 
esses tecnocratas. que vêm aqui equilibrar o nosso orçamento, fa­
zem com que o Governo atual. tal como êiconfeceu com Campos 
Sales, que caiu na mesma esparrela e no mesmo modelo. se torne 
incapaz de vencer a guerra contra a fome, a guerra contra a desnu­
trição. a guerra contra o sucaíCamento da saúde, a guerra contra a 
proteção aOS velhos, aos aposentados e às crianças. 

Portanto, o Governo carla onde pode cortar. corta no social 
e continua a cortar no social, porque isso não depende de vontades 
individuais e nem de partidos. Isso é uma herança que está na nos­
sa estrutura produtiva. na nossa esuutura social e na estrutura do 
nosso pensamento. da nossa ideologia submetida, da nossa ideolo­
gia critica ãquilo que deveriam ser, realmente. os interesses defen­
sáveis pela sociedade brasileira. 

Portanto. se de um lado encontramos o Governo de 20% -
porque o restante dos recursos já foram destinados à rolagem da 
dívida pública e da dívida externa e também àqueles itens da 
Constituição de 1988, que obrigam a passar para Estados e Muni­
cípios uma parte dos recursos -, encontramos, de outro lado, um 
Estado que se recusa a passar à Previdência social os recursos 
constitucionais estabelecidos na Constituição de 88, para não dese­
quilibrar o Orçamento, que parte de nossa estrutura, da estrutura 
dos nossos gastos. Dessa maneira, se continuarmos nessa trilha. o 
Governo brasileiro será de 20% ou talvez 10%, que constituem 
aqueles recursos que sobram. depois de pagos os serviços das dívi­
das internas e externas, além dos recursos já com predestinação 
constitucional. 

infeliZmente, chegamos a um ponto em que esse tal de equi­
líbrio OIÇanlentãrio exige que se corte na carne do social. que se 
aumente o desemprego; permite que o desemprego cresça, atingin­
do 9 milhões e 900 mil pessoas; faz com que os recursos para a re­
forma agrária não apareçam. 

Acabamos de discutir aqui os problemas da reforma agrária. 
Ora. nos Estados Unidos da América, só na década de 1910.90% 
das terras do Midle West foram doadas - 170 acres para qualquer 
pessoa que chegasse aquele país. 

Em 1946. o Exército norte-americano fez uma reforma 
agrária no Japão, não para dividir terra, porque lá a propriedade 
fundiária média tem 8 mil metros apenas, mas para reduzir os 25% 
de empregados e assalariados que existiam na agricultura naquela 
ocasião. 

Pois bem. o que vemos. portanto. é o fracasso de um mode­
lo de exportação, modelo bolado pelo Sr. Friedman, que veio pes­
soalmente ao Chile aplicá-lo de início; um modeJo que, no fmal de 
um processo de acumulação multissecular, acabou transformando 
a concorrência nos mercados em uma concentração, em uma cen­
tralização fantástica de capital. na monopolização a que o Senbor 
Fernando Henrique Cardoso refere-se em seu livro O modelo po .. 

lítico brasileiro. em que Sua Excelência cita e concorda com Le­
nin que essa tendência à monopolização e à oligopolização era ine­
rente ao sistema capitalista. 

O Sr. Jefferson Peres - Concede-me V. Ex" um apane? 
O SR. LAURO CAMPOS - Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Jefferson Peres - Ilustre Senador Lauro Campos. 

não seria possível um debate no nível em que V. Ex" coloca, por­
que. a partir de postulados ideológicos. eu tomaria muito tempo do 
seu discurso. Mas. sem discordar inteiramente do que coloca. creio 
que V. Ex", há pouco, não foi muito feliz ao citar o caso do Chile. 
que é exatamente o exemplo mais bem sucedido de modelo econô­
mico da América .Latina. até o momento pelo menos. Não sei o 
que virá. Não soU futurista. Não faço prognósticos. Dizem que 
todo profeta em economia quebra a cara sempre. O Chile tem hoje 
um crescimento médio de 6% ao ano; tem uma inflação de um dí­
gito, como na Europa; tem uma taxa de desemprego, q'!e já che­
gou a 25% da força de trabalho, e está hoje em 4,5%. E um país 
que está administrando bem sua divida. externa. Seus desequilí­
brios sociais ainda sâo grandes, mas até diminuíram nos últimos 
tempos. Penso que V. Ex" não foi muito feliz em ter citado o Chile 
como exemplo. 

O SR. LAURO CAMPOS - Gostaria apenas de lembrar 
algo que é também altamente discutí ..... el. como tudo mais no mun­
dooé. 

A economia de mercado apresenta-se como capaz de asse­
gurar a liberdade a toda a humanidade, a todos os agentes econô­
micos. Essa economia de mercado liberal coexistiu, até 1865. com 
o mercado livre em que os escravos eram comprados e ..... endidos 
livremente no liberal Estados Unidos da América. 

No Brasil, até 1888, o mercado livre de escravos estava as­
segurado pelas instituições. Portanto, um mercado que se diz livre 
e transforma os homens em mercadorias, comprados e vendidos li­
vremente, é realmente algo estranho. 

O que me parece, na realidade, é que o mercado livre. que 
tão bem funciona no Chile, é o que produz e que provoca a ditadu­
ra do mercado livre. O poder concentrado nas mãos dos senhores, 
dos reis despóticos, foi se transferindo na medida em que a indús­
tria foi se desenvolvendo, o autoritarismo, o despotismo das rela·· 
çõcs da sociedade saem da instância política e passam a funcionar 
automaticamente nos mercados ditos livres. É a ditadura dos mer­
cados livres que obriga o trabalhador a .. vender sua mercadoria, a 
sua força de trabalho a qualquer preço. E essa ditadura do mercado 
livre que permite que o egoísmo seja potencializado. que a pro­
priedade privada. que deveria ter cunho social, transfonne-se em 
algo excludente, egoísta e desumano. 

No Chile, parece-me que o mercado livre fez ressurgir a di· 
tadura política, tal como aconteceu rul Argentina. Onde encontra­
mos essa forma ainda acanhada de organização da sociedade, da 
produção e' da distribuição dos gêneros. para imposição desse sis­
tema, faz-se necessária a presença de uma ditadura no poder. Uma 
ditadura que segure os trabalhadores que são explorados por esse 
mercado, a fIm de que essa medicina perversa lhe seja aplicada 
sem anestesia. 

De modo que, então, tal ou talvez mais brilhante do que o 
exemplo do Chile foi. até pouco tempo, o exemplo do México. 
Mas, agora. não nos referimos mais ao milagre mexicano, ao 
exemplo mexicano, porque ele se transformou no oposto. <?s Esta­
dos Unidos e o FMI têm que fornecer 40 bilhões de dólares para 
socorrer o enfermo México. Quantos bilhões de dólares os contri­
buintes norte-americanos terão que fomecer para socorrerem a Ar­
gentina) na véspera de sua crise, e o Brasil, na antevéspera? 

E óbvio que esse processo de tentar subsidiar e amparar 
com recursos externos os banqueiros e os especuladores falidos no 



Março de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Terça-feira 28 4121 

México. no Brasil e na Argentina. vai acabar esbarrando nos. pro­
prios contribuintes norte-americanos. que não estarão dispostos a 
aumentar a sua carga tributária, a pagar mais impostos, para socor­
rer os desastres provocados na América Latina pelo FMI e seus 
modelos. 

Eu gostaria de citar uma economista com uma visão premo­
nitória. que trabalhou no FMI e escreveu. no início dos anos 70, 
um livro chamado "A Annadilha da Dívida", The Dollar Trap, de 
(.beryl Payer. Ela disse que eSses modelos iriam exarcel-jar as con­
tradições nas sociedades pobres em que eles eram aplicados e fa­
zer abrir os cofres do capital esperto, do wild money, do capital 
ocioso, e alimentar com ele a dívida externa na América Latina. 

Como dizia AdariJ. Smith, quem paga a dívida não são os 
''Ennirios de Moraes" que importaram equipamentos, não é a clas­
se média que importou uísque, gravata de luxo e bugigangas ele­
trônicas; quem paga a dívida externa é sempre uma classe social, a 
que produz a riqueza. Essa classe é a pagadora. em última instân­
cia, de qualquer dívida. pública ou externa. 

Portanto, as contradições movem-se nesses modelos. Para 
combater a inflação, o Sr. Rubens Ricupero confessou que deixou 
os preços subirem sem limite. O Governo deu o exemplo. elevan­
do seus preços até duas vezes por semana. E os comerciantes livre­
mente - aí havia liberdade - aumentaram seus preços. Dizia o en­
tão Ministro Rubens Ricu~ro. hoje embaixador, que chegaria o 
momento em que os capitalistas veria.rn, os comerciantes percebe­
riam que não poderiam aumentar mais seus preços porque, se o fi­
zessem., a demanda, as compras cairiam tanto que eles passariam a 
ter prejuizo. A alta de preços, que antes alimentava seus lucros, 
chegou a tal ponto em relação ao poder de compra, amarrado em 
URV, que os preços não poderiam subir mais. Combater a inflação 
inflacionando. 

E o Presidente Fernando Henrique Cardoso, quando Minis­
tro da Fazenda, recebeu uma inflação de 27% ao mês e tão bem 
srube combatê-la que deixou-a em 45,8% ao mês. 

O mesmo Governo que hoje combate sorridente a inflação 
foi aquele que mais inflacionou talvez a economia brasileira, 
criando uma inflação antecipada e elevando os preços a um nível 

. em que lhes faltou o oxigênio. Tal como os pássaros, também a in­
flação tem um limite em seu vôo. E eles sabiam disso e esperaram 
que esse limite fosse alcançado. Fomos congelados ai, com preços 
de Primeiro Mundo, com preços de Japão, com preços superiores 
aos praticados nos Estados Unidos, e salário mínimo de 70 Reais, 
o mais baixo do mundo. 

Assim se combate a inflação: substituindo a pelVersidade 
inflacionária por uma outra perversidade. Escrevi isso em 1972. 
Não estou dizendo isso porque sou contra o partido A ou sou antí~ 
pátioo à pessoa B. Disse isso em 1972 e já o repeti num artigo pu­
blicado no jornal dos economistas de Brasília três meses antes do 
Cruzado L 

Não se trata de antipatia pessoal. Não se trata de um ponto 
de vista de um PT de oposição. Trata-se de um ponto de vista ama­
durecido ao longo de décadas de estudo e que me levou a esta con­
clusão: podemos combater a inflação! 

Em vez de o Governo emitir moeda. recorre ao aumento da 
carga tributária, e a sociedade pelIDanece como antes, em sua es­
trutura. em suas relações. Podemos combater a inflação, sim, mas 
para isso devemos importar barato as mercadorias. Como nós pc­
deriamos importar com uma dívida externa de 130 bilhões de dó­
lares? Fazendo uma reserva artificial em dólar - reserva esta com­
binada internacionalmente, é óbvio - de 40 bilhões de dólares, a 
fim de importannos carros, perfumes, chocolates. vinhos e tudo o 
mais, até. equipamentos e máquinas, fazendo reduzir o preço da 

cesta de consumo dos ricos, porque nãq entram nas cestas dos po­
bres os produtos importados a preços baixos. 

Portanto, acrescemos à perversidade interna dos 70 reais de 
salário uma perversidade externa que reduziu o preço dos carros c 
dos produtos de luxo que compõem a cesta dos ricos e dos milio­
nários, reduzindo o preço para eles. Podemos combater a inflação, 
sim. mas, se não mudarmos a estrutura da sociedade. teremos que 
encontrar outros mecanismos, que não a inflação. para que a sucie­
dade se reproduza em sua estnItura, em suas relações, em suas 
.proporções. PortantO, o combate à inflação é algo meramente mo­
netário. A estnItura real, o sacrifício real, o sofrimento real da so­
ciedade que era imposto pela inflação hoje é imposto por vários 
outros instrumentos tão ou mais perversos q;le aquele antigo ins­
trumento. 

Isso não aconteceu apenas em países capitalistas. Na União 
Soviética, a inflação que começou no início dos anos 20 fez mudar 
a moeda duas vezes: a troud e a chevornetz, e fez cortar quatro ze­
ros da moeda em 1922, e o processo inflacionário lá só terminou 
em 1949, 

Portanto, não é privilégio "do capitalismo fazer a inflação e 
substituí-la por instrumentos despóticos. Mas o estado real da so­
ciedade, este continua com está, pois não há recursos para isso 
nem para aquilo. Os recursos da Previdência devem ser reunidos 
no orçamento comum e passar a se dirigir, a se canalizar para ou~ 
tros frns. 

O Fundo Social de Emergência só tinha emergência para o 
não-social e também foi desviado das suas fmalidades aparentes. 
Assim, infelizmente, penso que não poderemos solucionar o pro­
blema monetário da inflação com esse fetichismo que nos domina. 
Vamos combater a inflação, vamos passar fome. vamos morrer, 
porque vale a pena Há aí o grande fetiche, o equilíbrio orçamentá­
rio e a inflação zero que vale a nossa vida. que vale o nosso sacri­
ticio, que vale o nosso desemprego, que vale o futuro negado aos 
nossos filhos. Portanto. não haverá também recursos para uma re­
fonna agrária condigna. 

Em 1958, estudei a reforma agrária na Itália em um curso 
onde pennaneci um ano na Svinez, na Casa per Sviluppo dei 
Mezzogiorno. região central da Itália, onde se instalou uma das 
oito regiões de refonna agrária da Itália. Ali sim, vi uma reforma 
agrária real; ali vi casas consuuídas para as famílias camponesas~ 
ali vi vacas donnindo no primeiro andar, estabuladas na própria 
casa; ali vi cooperativas utilizando tratores, mas não egoística e in­
dividualmente, porque isso s~ria impossível, mas uma cooperativa 
que desconhecia cercas, que desconhecia os arames pa!a prestar o 
trabalho à coletividade. 

Eu depositava muita confiança em que, se um dia a!guém 
como Fernando Henrique Cardoso chegasse ao poder, poderiamos 
iniciar uma verdadeira e real transformação. Mas, infelizmente, o 
passar do tempo parece que transformou mais profundamente a 
nossa esperança e o sujeito de nossa esperança do que a nossa rea­
lidade. 

Desejo e confio em que apenas a prática e a desilusão com 
os seus assessores que o transfonnaram em prisioneiro de ideolo­
gias externas não pennitam que agora continue a ser feito o suca­
teamento da economia brasileira, a destruição através da proteção, 
do subsidio às mercadorias importadas, destruidoras do volume de 
emprego e de ocupação da sociedade brasileira e dos pequenos e 
médios fornecedores de peças e componentes, que não podem 
concorrer com aquelas produzidas e subsidiadas lá fora e aqui den­
tro pelo próprio Governo brasileiro, autofágico, fanático, desumano. 

Parece-me que, infelizmente, só mesmo se houvesse um se­
gundo turno de mais quatro anos, para que um novo Fernando 
Henrique Cardoso, mais parecido com o original, viesse realmente 
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a assumir o poder de fonna" democrática, porque o individualismo 
nos faz apontar em certos indivíduos a culpa pelos males sociais. 

Fernando Heruique não é o culpado do meu ponto de vista; 
os culpados são as classes sociais, os grupos sociais, os banquei­
ros, os interesses concentrados e acumulados na esfera do Poder. 
Estes são os verda.deiros culpados. Mas O nosso individua1ismo 
quer um culpado indivichJal. Quer apontar alguém como culpado 
por isso. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Dutra) - Senador 
Lauro Campos, informo que V. Ex.l dispõe de cinco minutos para a 
conclusão do pronunciamento. 

O SR. LAVRO CAMPOS - Muito obrigado. Eu me lem­
bro de que, em 1971, meu antigo professor Pedro Aleixo disse -
vou cometer agora uma inconfidência - que o ditador Presidente 
Costa e Silva referia-se ao seu Ministro da Justiça como "O Lou­
co". E dizía: USabe o que o Louco está pensando? Sabe o que o 
Louco pensa disso? Sabe o que o Louco pensa daquilo?". O Louco 
era o Sr. Ministro da Justíça. E ele era o ditador. Não tinha poder 
para demitir o Louco. 

A partir daí comecei a suspeitar do todct-poder dos ditadores 
e do todo-poder dos governantes individuais. As tramas do poder 
são tão estranhas que, na realidade, os presidentes, mesmo num 
sistema como o nosso, em que o Executivo é hipertrofiado em fun­
ção e poder, mesmo no nosso sistema presidencialista, não tem o 
poder que lhes atribuímos. Somos todos portadores das relações 
sociais que expressamos em nosso comportamento individual. 

Portanto, não é uma critica direta à metamorfose do Presi­
dente Fernando Henrique Cardoso, não é uma crítica direta àque­
les ex-alunos meus aos quais disse, quando percebi o que estava 
acontecendo no Brasil, em 1980: Vou me aposentar, não quero ser 
responsável pela fonnação dos pacoteiros do ano 2000; não quero 
ter a responsabilidade de estar produzindo cabeças pacoteims. E 
logo em seguida eu me aJXlsentei. em boa hora. 

Infelizmente, minha aposentadoria individual não podia ter 
qualquer efeito, embora alguns ex~alunos meus tenham se trans~ 
fonnado em ministros de Estado ou em diretores de bancos. Mas a 
esperança ainda não me abandonou. confio em que experiência 
negativa, fracasso deJX'lis de fracasso - e já passamos por cinco 
fracassos desse tipo - nos mostrarão que não é assim através da 
tentativa de aplicação de um modelo de equilíbrio esquizofrênico 
sobre uma sociedade sofrida, real; eriçada pelas injustiças que vai 
transformar o Brasil real numa utopia, numa utopia de igualdade, 
uma utopia em que as terras e os capitais serão distribuídos. 

E, fmalmente. para terminar, quero dizer que a burguesia 
nacional que o Sr. Ciro Gomes chamou ~e bandidos - eu jamais 
chegaria a tanto, mantendo-me dentro dos limites do parlamentar e 
do acadêmico -, essa bUrguesia selvagem e s~us ideólogos são in­
capazes de ver que o grande mal da sociedade brasileira que pro­
duz a dívida pública. que produz a inflação. que produz a miséria e 
a economia do submundo, de um lado, o grande culpado é a con­
centração excessíva de riqueza. é a acumu"Iação de capital que 
existe neste País. Acumulação de capital que faz com que a taxa 
de lucro caia e que o processo de exploração aumente para com­
pensar essa queda; a sobreacumulação de capital que faz com que 
o Governo subsidie as empresas falidas, que o BNDES se transfor­
me em uma das tetas do Governo para subsidiar as empresas que, 
se largadas à própria sorte, à concorrência, ao mercado, iriam falir, 
fatalmente. 

Portanto, se não consegumnos fazer uma autocrítica e per­
ceber que a mãe de todas as crises, na economia brasileira, é uma 
crise de sobreacumulação: capital estrangeiro, capital nacional, ca­
pital estatal, capital privado nacional, tudo se somou. durante 30 
anos, em uma violenta taxa de acumulação. O problema do capital 

é o próprio capital. É esse capital sobreacumulado que fez aparece­
rem as outras crises: a crise poUtica, a das finanças públicas e as 
outras que estão por aí, como a da mentira, a crise <;la impossibili­
dade de dizer a verdade, a crise da delinqüência e do apodrecimen~ 
to da linguagem humana. Enquanto permanecennos incapaz.es de 
ver qual o fulcro de nossos problemas, incapazes de perceber que a 
burguesia nacional está se afogando em sua pIÓpria banha., em sua 
própria adiJXlsidade. sem querer distribuir força, poder, riqueza, 
vida, cultura, educação, concentrando tudo, não sairemos desta si­
tuação atua1. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. lAUTO Campos, o Sr. 
José Sarney, Presidente, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. José Eduardo Dutra, Suplente de 
Secretário. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Sr. Presidente. peço a pala­
vra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Dutra) - Tem a pala­
vra V. Ex.l, como Lider. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (pSB-PA. Como lidero Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, a situa­
ção do BASA. do nosSO Banco de Desenvolvimento da Amazônia 
- tudo leva a crer - é bem mais delicada do que aparenta, já que, 
segundo a Receita Federal, não há a menor possibilidade de o 
Banco voltar a anecadar tributos federais enquanto não equacionar 
as suas"penaências fiscais, uma vez que, ainda segundo a Receita 
Federal, nem mesmo a declaração do Imposto de Renda relativa ao 
ano passado foi apresentada pelo Banco até agora. 

Divulga-se na imprensa paraense, reportando-se à declara­
ção do próprio Secretário da Receita Federal. Dr. Everaldo ~ciel. 
que as irregularidades cometidas pelo Banco são inúmeras, o que 
permite a possibilidade do seu enquadramento em várias situações 
que justificam a medida adotada pelo fisco. Ainda segundo as in­
formações da imprensa, o Secretário da Receita afiança haver irre­
gularidades tantas que algumas não podem sequer ser di"'!lgadas 
em função do sigilo fiscal. E atinge quase todos os tributos arreca­
dados pela instituição, de modo que não existe a menor possibili­
dade de o Banco vir a retomar a rede arrecadadora federal sem an­
tes tomar positiva sua situação perante o Fisco, ressaltando ainda 
que o BASA é reincidente quanto ao atraso da entrega da declara­
ção do Imposto de Renda, pois sua declaração, relativa ao exercí­
cio de 92, s6 foi entregue um ano depois, em setembro de 1993. 

Segundo ainda o Secretário da Receita.. tais irregularidades 
remontam as gestões anteriores, em cujos periodos teriam sido de­
tectadas inúmeras fraudes, conforme relato que fora repassado 
pelo própriQ Presidente do Banco, Presidente interino, atual, Dt. 
Luiz Benedito VareIa, em recente audiência, o que não justifica 
qualquer condescendência da parte da Receita, para com a institui­
ção fmanceira., já que lhe foi dado tempo suficiente, no entender 
do Secretário Maciel, para que o banco regularizasse seus proble­
mas com o Fisco e que ~stendesse pOr ano afora, atravessando, 
portanto, sucessivas gestões. 

Surpreendentemente, a imprensa divulga infonnações atri­
buídas a um alto dirigente da Receita Federal, em Belém, no Pa:cl., 
dando conta de que o atual Presidente do Banco vem distorcendo a 
realidade dos fatos e que a alegação de que o Banco foi tomado de 
surpresa em relação ao descredenciamento é uma falácia. 

Prosseguem as informações esclarecendo que o Banco não 
fora descredenciado agora, mas em 1993, e que teria, na época, 
fOtnlUlado um pedido ao Ministro da Farenda' para que suspen­
desse o descredenciamento por 6 meses, pennitindo, assim. que o 
Banco pudesse regularizar sua sibJação. Foi autorizado pela Recei-
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ta, na ocasião, um credenciamento provisório, o que foi prorroga­
do por solicitação do BASA, já que no período de 6 meses, nem 
um dos problemas havia sido solucionado. 

Só que em dezembro do ano passado os prazos expiraram e 
a Receita optou por não mais prorrogá-los. inicíando adoção de 
providências de ratificação do descredenciamento. Segundo a fon­
te da Receita Federal em Belém, é que prefere o anonimato, "não 
se pode alegar" surpresa numa situação dessa", garantindo ainda 
que o banco, após conseguir o credenciamento provisório em 92, 
nunca mais voltou a procurar o Fisco. a não seT para pedir novo 
praw para solucionar seus problemas fiscais. ressaltando também, 
segundo divulgado pela imprensa, que "a coisa é tão crítica e bei­
rando o descaso e que. expirado o prazo em dezembro. a Receita 
constatou que nenhuma, rigorosamente nenhuma pendência fora 
solucionada; muito pelo contrário, as pendências aumentaram". 
Referindo-se a esse credenciamento provisório, o Secretário da 
Receita, confonne divulga a imprensa no Estado do Pará, acredita 
que o procedimento é uma ilegalidade, só tornada possível devido 
á ingerências políticas, já que uma das condições para que qual­
quer órgão preste selViços à Receita Federal é que esteja totalmen­
te em dia com o Fisco. 

Ora, a considerar tais infonnações repassadas à sociedade 
pela imprensa, a situação do Banco da Amazônia parece-nos ainda 
muito mais grave do que se pode notar, visto que, pelos mesmos 
canais de infOImação, o BASA, por intermédio de sua atual Dire­
toria, esclarece uma situação oposta à que a Receita Federal sus­
tenta: como repleta de irregularidades. 

Segundo ° banco, sua situação econômico-fmanceira é está­
vel, confonne dados relativos ao exercício de 1994. o que se tor­
nou possível às custas de um intensivo programa de recuperação 
de créditos no periodo 92/94. Segundo tais informações, o patri­
mônio líquido estimado em 94 foi de cinqüenta milhões de reais, 
com uma rentabilidade sobre o patrimônio líquido da ordem de 
32%. aliado a uma recuperação de crédito próximo de setenta mi­
lhões de reais_ Portanto. 117% maior que em 93, em tennos reais. 

Outros números divulgados pela instituição financeira acen­
dem a polêmica sobre a situação do banco. No periodo de 89/94, 
foi aplicada a totalidade dos recursos do FNO num montante apro­
ximado de oitocentos milhões de reais, sendo que a maioria, 
7t,s%. foi destinado a mini e pequenos produtores. O banco pas­
sou de cinco mil operações em 1992 para trinta e duas mil opera­
ções em 1994, com dispersão do risco de crédito e baixo índice de 
inadimplência de 26% em 1991 para 9% em 1994, verificando-se 
uma tendência de queda maior ainda em 1995. 

Correm ainda informações divulgadas ao público dando 
conta de que os custos administrativos totais de 1994 empataram. 
em tennos reais, com os de 1993, face às significativas reduções 
com pessoal e encargos, sem contar que foram implantados os sis­
temas de controle de automação bancária e refonnulado o sistema 
de controle de operações. 

Pelo confronto das informações, percebe-se que há algo no 
mínimo estranho cercando os acontecimentos que envolvem o 
Banco da Amazônia há algumas semanas. Por um lado. o banco 
divulga na -ímprensa dados que levam a acreditar em sua saúde fi­
nanceíra e estabilidade no mercado; por outro lado, os órgãos do 
Governo Federal adotam medidas restritivas ao desempenho da 
instituição financeira. como está ocorrendo agora em virtude do 
descredenciamento da rede arrecadadora. justificando tais medidas 
em virtude da existência de irregularidades, tidas como gravíssi­
mas, que estão ocorrendo no banco há vários anos. 

Uma coisa é certa: a Amazônia é a grande resposta para os 
problemas do Brasil, já que, naquela região. reside a possibilidade 
de se conciliar a manutenção de um superávit comercial sem que 

se aumente o índice de descontrole inflacionário. materializado 
pelo vastíssimo potencial com que se dinamizam as exportações 
brasileiras. 

Na Amazônia encontramos a maior reserva mineral do Bra­
iil. encontramos uma grande reserva madeireira e. só no Pará, 
existem SO milhões de hectares de solos ricos de várzea que po­
dem contribuir para as soluções desses problemas. Ê de se destacar 
ainda que esses solos, se devidamente aproveitados, dariam para 
dobrar a produção de alimentos no País, com reflexos significati­
vos sobre os preços tanto quanto sobre a minimização de um dos 
maiores problemas deste País: a fome. 

Tudo isso pode ser feito através da geração de tributos que 
equilibrem o orçamento e assegurem a redução dos custos para a 
União. que equivocadamente aplica verba gigantesca na infra-es­
trutura das megalópoles problemáticas do Centro-Sul do País, tor­
nado claro um projeto político de desenvolvimento sócioeconómi­
co. que historicamente tem exCluído a Amazônia. Só para dar um 
exemplo, a malha bidroviâria, . que dispensa altíssimos custos de 
manutenção ou mesmo de ampliação. encarre~a-se de viabilizar o 
transporte da produção a custos bem pequenos. 

O que nos parece faltar para que tal situação seja revertida é 
a defInição de uma política de desenvolvimento integrado que arti­
cule todas as ações dos órgãos oficiais. onde se verifique. por 
exemplo. que a SUDAM pode e dever exercer o papel de agente 
planejadOr de tais ações. Todavia, a execução concreta decorrente 
do planejamento não prescinde de um substancial suporte credití­
cio. que se mostre adequado às peculiaridades regionais e que se 
assegure o desenvolvimento econômico equilibrado de modo a 
que não se repitam as experiências fatídicas de outros planos de 
desenvolvimento para a Amazônia que. conforme denuncia a his­
tória recente, só fizeram agravar ainda mais as dicotomias sócioe­
conômicas daquela Região. 

Diante dos fatos. não se pode ser ingênuo em acreditar que 
um banco privado possa executar a missão de assumir as responsa­
bilidades em agenciar tal desenvolvimento. Pelo menos até que 
este esteja consolidado. nenhuma instituição privada irá subordinar 
sua atuação a um esquema cujas influências e estratégias sociais e 
desenvolvimentistas sejam a regra. Daí, mostrar-se a necessidade 
indispensável e insubstituível de garantir a aOlação de uma insti­
tuição pública do setor fmanceiro. particulannente um banco fede­
ral nos moldes do Banco da Amazônia, comprometido com o de­
senvolvimento da Região. mas, antes de qualquer coisa. saneado e 
que se mostre a salvo de quaisquer suspeições. 

O Sr. Lúcio Alcântara - Senador Ademir Andrade. V. Ex' 
me pennite um aparte? 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Com muita satisfação, Se­
nador Lúcio Alcântara. 

O Sr. Lúcio Alcântara - Quero dizer a V. Ex·, colegas que 
fomos na Câmara dos Deputados. que há muito tempo conheço a 
sua combatividade e a sua dedicação na discussão e no encami­
nhamento de soluções para os graves problemas da Amazônia. 
Quero dizer que V. Ex' tem toda razão quando convoca o País 
para uma presença maior na AmazÔnia para reahnente transfonnar 
em riqueza desfrutável aqueles recursos naturais por meio do de­
senvolvimento sustentado, que diz respeito ao meio ambiente, às 
exigências da ecologia. Mas que esse desenvolvimento possa, de 
fato, melhorar as condições de vida daquele povo. Não podemos 
pensar num País que tem uma base geográfica das dimensões da 
Amazônia. com tantas riquezas - mineral, vegetal e também do 
homem amazônico - e simplesmente dá as costas para tudo isso. 
Não é justo, não é correto, nem mesmo no plano da representação 
política. De vez em quando, ouço discussões de que a Amazônia, 
particularmente, está super-representada: no Congresso. Não co.. 
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mungo desse pensamento porque não podemos imaginar uma base 
geográfica daquelas dimensões sem uma representação política 
que lhe possa dar o devido respaldo e que possa ser a voz para exi~ 
gir uma melhor atenção do País. E. se em alguns Jugares do Brasil 
temos ''Estados'' de~is, creio que existem. em outros lugares, 
"Estados" de menos. E o caso da Amazônia. onde o Estado tem 
urna presença muito pequena, onde a Justiça, a segurança pública, 
aqueles serviços básicos de que o Estado deve prover os cidadãos 
não existem ou, se existem, são muito precários, insuficientes. 
Quero somar à voz de V. Ex.ll a minha. para clamar maior atenção 
e presença mais significativa do Governo brasileiro na Amazônia, 
para impulsionar o desenvolvimento e o progresso daquela Região. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Agradeço o aparte de V. 
Ex.llo. Isso dependerá muito de nós e. mais especialmente, dos Parla­
mentares da Amazônia. Essa é a razão, Senador Lúcio Alcântara, 
pela qual estamos tentando c.onvencê-Ios - 27 Senadores e 104 
Deputados Federais dos nove Estados da Amazônia - a se unirem, 
não na busca de cargos, não na busca de favores do Governo Fede­
ral, mas na busca dos investimentos de que precisamos para desen­
volver nossa Região. O Governo Federal só investe na Amazônia 
para usufruir das suas riquezas, mas ela sequer integra os projetos 
que lá faz aos interesses da coletividade, haja vista os enonnes 
exemplos que temos e que tantas vezes tenho citado aqui. 

Essas considerações que faço visam demonstrar que o de­
senvolvimento da Amazônia é de interesse vital para toda a socie­
dade brasileira. Esse processo exige a participação ativa e consoli­
dada do Banco da Amazônia, instituição COm mais de meio século 
de atuação e interação coro a área e que, nesse tempo, nã·o obstante 
as gestões administrativas que lhe atrofiaram os horizontes, conse­
guiu acumular um aceIVo inestimável de conhecimentos e de do­
mínio da problemática que se relaciona com a ânsia desenvolvi­
mentista dos amazônidas e de todos os brasileiros. 

Os problemas que hoje envolvem o Banco do Amazônia ne­
cessitam da mais emergente solução. Assim, entende-se compatí­
ve1 com a questão, que se proceda, no menor espaço de tempo 
possível, a instalação de uma Comissão Especial Mista do Con­
gresso Nacional. que se constitua visando investigar a fundo os 
reais dimensionamentos do problema. de modo a que se tenha um 
conhecimento claro e inequívoco dos fatos, em substituição ao 
emaranhado de acusações e contestações que penneiam o cotidia­
no de uma das instituições públicas mais importantes deste Pais. E, 
acima de tudo, identifique os responsáveis pelas irregularidades 
que se fizerem detectar, cobrando aos mesmos, em nome da soci(...­
dade brasileira, o preço das suas negligências. 

Meu pronunciamento. Senador Jader Barbalho, dá-se em 
função das infonnações e contm-ínfonnações que levam o Gover­
no Federal a fazer uma série de acusações contra o BASA e a atual 
Diretoria a refutá-las. afIrmando que o banco se encontra nas me­
lhores condições. 

O Sr. Jader 8arbalho - Permite-nle V. Ex.! um aparte? 
O SR. ADEMIR ANDRADE - Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Jader Barbalho - Senador Ademir Andmde, quero 

cumprimentar V. Ex!, que vai à tribuna defendt-'1' maiores investi­
mentos para a Região Amazônica, para projetos de infra-estrutura 
que serão capazes de proporcionar, efetivamente, o desenvolvi­
mento da Região, atendendo não só os que nasceram Já, mas tam­
bém os que para lá acorreram, chamados por tantos programas de 
desenvolvimento. Sou solidário com as preocupações que V. Ex· 
manifesta relativas a este projeto. Creio que há necessidade de al­
temr determinadas políticas no que diz respeito não só à Amazô­
nia, IDas ao Nordeste. e fundamentalmente em relação à infra-es­
trutura, que pode beneficiar todos. Eu também concordo com V. 
Ex' sobre a necessidade de aclaratmos as questões que hoje envol-

vem a Receita Federal e o Banco da Amazônia. Estou esperando •. 
ainda hoje, a versão a respeito do Banco da Amazônia. Se ainda 
não me manifestei nesta Casa é porque creio que eSse contraditório 
deva ser esclarecido. Em audiência que tive oportunidade de ter 
com diretores de bancos, eles alegam que são improcedentes as 
af=ativas da Receita Fedeml; alegam que há pendências e pen­
dências, inclusive na Justiça Federal, de discussão entre o banco e 
a Receita Federal; que há pendências de encontro entre o dever e o 
haver. entre o banco e a Receita Federal. Mas eu preferi receber 
esses documentos e amadurecer em relação a essa questão: Mesmo 
porque me preocUpa, Senador Ademir Andmde. que, por trás dis­
so, haja o interesse de uma intetVenção no, Banco da Amazônia, 
que esteja sendo montado todo um cenário que possa justificar 
uma forma pela qual as autoridades fazendárias, aS autoridades do 
Banco Central, possam ooegar à sua intervenção. Não pretendo, de 
forma alguma, a priori, tomar a defesa da Receita Federal ou do 
Banco da Amazônia, mesmo porque não tenho ainda consciência a 
respeito desse contraditório, isto é, não disponho de documentos 
nem de números que possam fazer um juízo a respeito do assunto. 
Concordo com V. Ex" que essa questão deve ser aclarada. afmal de 
contas, envolve duas entidades do Governo Federal: a Receita Fe­
deral e o Banco da Amazônia. O importante é verificar, aclarar os 
fatos. Se estiver por trás disso apenas o interesse na intervenção, 
da minha parte terá o pro\esto; se a Diretoria do Banco da Amazô­
nia não tiver razão, todo o meu apoio à Rect?ita Federal. O que de­
sejo é o esclarecimento desse fatos. Em que pese poder apresentar 
defeitos de condutas ao longo da sua história, não existe na Região 
nenhuma entidade que tenha a abrangência, a capilaridade do Ban­
co da Amazônia. Não exíste nenhum órgão na Região em que o 
corpo técnico conheça mais os seus problemas, a despeito de ou­
tros organismos, do que os técnicos do Banco da Amazôni~ En· 
tão. é fundamentaI que tudo se esclareça. Inclusive. pedi um estu· 
do comparativo entre o Banco da Amazônia e o Banco do Nordes­
te, para confrontar tanto os nlÍmeros do banco que representa os 
interesses do Nordeste, como os do nosso Banco dà Amazônia. O 
meu aparte não é para tomar partido nem dos técnicos da Receita 
Federal nem dos do Banco da Amazônia, mas apenas para dizer a 
V. Ex! que estive atento ao seu pronunciamento. Apesar de não es­
tar no plenário desde o início de seu pronunciamento, sou solidário 
com as preocupações de V. Ex". Quero também exigir que essa si­
tuação seja devidamente aclarada. Muito oOrigado pela gentileza 
do aparte que me concedeu. . 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Eu é que lhe agradeço, Se· 
nador Jader Barballio. Nesses dois últimos anos, o Banco da Ama­
zônia \em sido de uma importância maior ainda. Nesse periodo é 
que o micro e o pequeno produtores têm sido atendidos, haja vista 
o que percebemos ao andar no interior deste Estado. 

No momento em que o Banco realmente COJl1CÇ8 a cumprir 
COIrl mais rigor ainda as suas funções, dá-se início a uma história 
como essa. Ainda que existam problemas, acredito que todos nós 
da Amazônia devemos lutar para solucioná-los e fazer do Banco 
da Amazônia uma instituição cada vez mais forte e mais útil à nos­
saRegião. 

Essa é uma das razões pelas quais nós e vários Senadores 
estamos querendo criar, no Congresso Nacional, a Comissão Mista 
da Amazônia Legal. Assim, problemas como esses, ao surgirem, 
podem ser lançados nesta Comissão, que poderá convocar as auto­
ridades competentes para, imediatamente, buscar-se uma solução, 
apresentando propostas ao Executivo para os problemas. 

Pedimos o apoio não apenas de V. Ex·, mas de todos os 
Parlamentares da Amazônia, para que esta Comissão seja consti­
tuiela o mais rapidamente possível. Muito obrigado. 
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Duranre o discurso do Sr. Ademir Andrade, o Sr. 
José Eduardo Dutra, Suplentes de &crerário. deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Joel de 
HolIanda. 

O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - Ainda há ora­
dores inscritos. Concedo a palavra ao nobre Senador José Eduardo 
Dutra, que disporá de cinqüenta minutos para fazer o seu pronun­
ciamento. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA -(PT-SE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sri's 
Senadoras e Srs. Senadores. na última quinta~feira. ocupei esta ui­
buna para responder às acusações de leviandade e despreparo, pro­
feridas contra mim pelo Presidente do Banco Central. 

Naquela ocasião, procurei relatar todos os passos tomados 
até a divulgação daqueles números. Fiz referência à primeira rep­
resentação que fizemos junto ao Presidente do Banco Central. no 
dia 8 de março, assinada por mim e pelo Líder do meu Partido na 
Câmara. Deputado Jaques Wagner; à representação que fizemos­
também eu e o Deputado Jaques Wagner -, no dia 13. junto ao 
Ministério Público, em função da falta de resposta por parte do 
Presidente do Banco Central: a matérias da imprensa, publicadas 
na quinta-feira, em que, de maneira clara, por meio de entrevista, 
eu dizia que aqueles dados eram parciais, porque se referiam ape­
nas ao mercado à vista, que se tratava de mais um indício somado 
aos da semana anterior e que, em função disso, faríamos um adita­
mento à representação, protocolada no Ministério Público no dia 
13 de março, aditamento esse que fizemos também na última quin­
ta-feira. Fiz referência ao fato de que a nota do Banco Central 
mais parecia uma nota de defesa do BBA, faltando ter sído escrita 
em papel timbrado do BBA. quando os indícios e dados levanta­
dos faziam referência a três bancos. 

Volto à tribuna, hoje, em função. primeiro. de pronuncia­
mentos proferidos nesta Casa, na última sexta-feira, quando eu não 
estava presente. Naquele dia, eu participava de um compromisso 
político no meu Estado, na condição de Presidente do Diretório 
Regional do Partido dos Trabalhadores que comemorava a sua. fes­
ta dos quinze anos, com a presença do companheiro Olívio Dutra, 
da Direção Nacional do nosso Partido. Tais pronunciamentos vi­
nham na mesma linha da leviandade e do despreparo, 
etc ... etc ... etc ... e, em função, também, do discurso proferido pelo 
Presidente da República, na última sexta-feira, no Ceará. Tenho 
uma profunda preocupação com o tom daquele discurso. Foi mais 
um dado, maÍs um exemplo do que eu já dizia, na última quinta­
feira, que denotava a postura imperial do atual Governo, que se 
utiliza de um currículo vasto de trabalhos e de ações, no caminho 
da luta democrática, para poder, agora, em função desse discurso, 
tentar caracterizar como ações de lesa-pátria qualquer manifesta­
ção por parte da Oposição, tentando descaracterizar e desqualificar 
qualquer levantamento, qualquer dado, qualquer afinnação que 
seja feita por um Parlamentar de Oposição no uso das suas atribui­
ções parlamentares. Talvez seja até coincidência, não sei, mas fi­
quei preocupado com o pronunciamento de Sua Excelência. E olha 
que sou uma das pessoas dentro do meu Partido que era e é contra 
qualquer comparação superficial entre o Governo anterior e o 
atual. Não sei se talvez seja a paisagem paradisíaca do Ceará ou a 
alimentação afrodisíaca daquele Estado, mas, coincidência ou não, 
foi o mesmo Estado onde o Presidente Fernando Collor de Mello 
usou - permita-me, aliás, não sei se é permitido isso no Regimen­
to -, a famosa frase "aquilo roxo". E de repente vem o Presidente 
da República fazendo acusações. Para evitar que sejam considera­
das levianas, quando Sua Excelência diz que existem especulado­
res - ora, o Governo sabe muito bem quem são os especuladores-

seria necessário que se revelassem os nomes, sob pena de incorrer 
também em leviandade. 

Por que será que alguns números levantados pelo Senador 
despreparado, leviano, novato e outras classificações levam a uma 
articulação de todo o Governo, inclusive de o Presidente até descer 
do seu pedestal para poder, também, na mesma linha do Presidente 
do Banco Central, procurar desqualificar aqueles números? Desde 
o início, dizíamos que eles eram incompletos. Daí por que o De­
putado Jaques Wagner e eu fizemos uma representação, no dia 13 
de março, junto ao Ministério Público, solicítando uma auditoria 
das operações de câmbio, incluindo as operações na Bolsa Mer­
cantil de Futuros. 

Portanto, não cabe a tentativa de desqualificação no sentido 
de que não tínhanlOS conhecimento de que a operação no mercado 
à vista não era a única haste do sistema financeiro. Não somos, é 
verdade. especialistas nessa matéria, como também não o é a 
maioria absoluta dos membros desta Casa. Todavia, a fonua com 
que o Governo começa a tratar a Oposição, talvez até preocupado, 
ou nervoso pelas trapalhadas ocorridas naquele período, que p0-

dem ter causado a perda de quatro, cinco ou seis bilhões de dólares 
das nossas reservas cambiais. volta-se ao discurso fácil do tempo 
da ditadura militar de tentar abafar a voz da Oposição. Minha 
preocupação é se daqui a pouco não vão reeditar aqueles famosos 
adesivos do "Brasil: ame-o ou deixe-o", ou se não vão ressuscitar a 
famosa dupla Dom e Ravel para voltar a cantar "Este é um País 
que vai para frente". Portanto. qualquer crítica que seja feita, qual­
quer levantamento de dados verdadeiros - como inclusive o Pre­
sidente do Banco Central não os pode desmentir, apenas disse que 
emm incompletos, mas isso S. Ex' já havia dito anteriormente -
são classificados como ações que desejam desestabilizar o Plano 
Real. Na verdade, a grande preocupação da santa aliança, formada 
para tentar desqualificar aqueles números, é no sentido de que eles 
mostram algo importante, ou seja, o posicionamento dos bancos 
naquele periado de 7 a 10 de março, naquela famosa semana tur­
bulenta; mos,tram, ainda, que diversos bancos especularam contra 
o Real, contra a economia nacional. Alguns deles têm estreitas li­
gações com o Partido que está no Governo; um é até conhecido, 
no mercado, como ''banco tucano". Os números mostram clara­
mente que esses bancos especularam muito nesse penodo. Por que 
o Presidente da República vai a uma solenidade e responsabiliza 
os especuladores, a aliança da direita carcomida com a falsa es­
querda, etc? Por que não diz O nome dos especuladores? Será que 
a preocupação é porque esses especuladores contribuíram para a 
eleição do Presidente e continuam dando o seu apoio poli tico e 
formal a Sua Excelência? Reafumamos que todos os passos dados. 
desde a primeira representação, junto ao Banco Central, foram fei­
tos de acordo com a nossa consciência e, principalmente, foram 
analisados por especialistas do mercado - que disseram não o ter 
feito - e mostravam indícios importantes da possibilidade de vaza­
mento de informações. 

Agora, ao invés de o Governo tentar desqualíficar os núme­
ros ou desqualificar a Oposição, deveria ter uma política de trans­
parência. A nota do Banco Central, de acordo com diversos analis­
tas, deixa uma série de perguntas sem respostas. Até agora não vi­
mos os números que estão prometidos para terça ou quarta-feira e 
que foram solicitados por nós no dia S de março: hã quase 20 dias, 
portanto. Mais importante do que O Governo tentar desqualificar 
as ações da Oposição ou desqualiftcar os números, dizendo-os in­
completos - com o que concordamos - é proceder à apuração des­
se assunto o mais rigorosamente possível. 

Nossa tarefa está feita; fizemos a representação junto ao 
Banco Central e ao Ministério Público; anexamos dados que can-
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siderávamos indícios importantes e fizemos um aditamento àquela 
representação anterior. 

Na quinta-feira, tive oportunidade de ler aqui uma matéria 
de jornal que dizia textualmente que eu considemva aqueles núme­
ros indícios que se somavam aos anteriores, que não fazia juízo de 
valor sobre a honestidade desse ou daquele dirigente. mas que 
achava fundamental que O Ministério Público apurasse aqueles da­
dos com a maior rapidez possível, e que o próprio Banco Central 
também o flzesse. sob o risco de continuar aquele clima de des­
confiança que geralmente se instala quando as informações não 
são as mais claras possíveis. 

Concluindo. afmno que esse fato e a tentativa de desqualifi­
cação não me causarão temor em continuar exercendo o mandato 
parlamentar e usando as prerrogativas que a mim competem, uma 
delas a de formular projetos de lei que contribuam pn.l acabar 
com essas facilidades. A propósito. registro que. no primeiro dia 
de trabalho nesta Casa, 15 de março, apresentei um projeto de lei­
e volto a pedir que seja apoiado pelos meus pares - que prevê o re­
passe de todas as operações efetuadas do sistema fmanceiro à Re­
ceita Federal que excederem 20 mil UFIRs. durante o período de 
um mês. Entendo que esse projeto poderá contribuir para diminuir. 
senão acabar, com as famosas contas fantasmas e, principalmente, 
diminuir a sonegação fiscal; da mesma fonna. o surgimento de 
fortunas de uma hora para a outra. em função de um sistema ban­
cário que utiliza o instIUlI).ento do sigilo para acobertar atividades 
ilícitas - o que continua acontecendo em nosso País. 

O Sr. Beni Veras- V. Ex· me pennite um aparte? 
O SR. JOSÉ EDUARDO DumA - Concedo o aparte ao 

nobre Senador Beni Veras. 
O Sr. Beni Veras - Senador José Eduardo, censuro o que 

se comentou a respeito da afIrmação de V. Ex.i; atribuíram-se 
como dados deftnitivos meros indícios que mereciam comprova­
ção antes de serem lançadas à opinião pública, porque refletem no 
mercado fmanceiro ~ dão prejuízo à Nação. 

O SR. JOSE EDUARDO DUTRA - Quem os atribuiu 
como dados defInitivos, Senador? 

O Sr. Beni Veras- As informações foram essas. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - lnfornJ1lções de 

quem? Penso que então os senhores não leram os jornais, porque 
na quinta-feira eu mesmo li artigo publicado em jornal que explici­
tava que as info.rmações diziam respeito apenas ao mercado à vis­
ta. Um outro jornal, que publicou na íntegra mJnha entrevista, di­
zia textualmente - e fiz questão de ler aqui: "Esses são mais indí­
cios que se somam aos indícios da semana passada". Por isso fo­
mos ao Ministério Público da União; se não considerássemos ape­
nas como indícios que deveriam ser apurados, não teríamos ido ao 
Ministério Público! 

Então, se alguém infOInlOU que eu disse ser aqueles núme­
ros prova irrefutável de vazamento de informações, creio que hou­
ve um processo de desinformação do Governo, porque a própria 
imprensa daquele dia em momento algum aftrmou isso. 

A verdade é que, da mesma forma, para desqualiftcar a in­
formação e para fortalecer a acusação de lesa-pátria. vieram dizer 
que o anúncio daqueles indícios foi a causa da queda das Bolsas 
de Valores; mas todos sabemos que a causa da queda das Bolsas 
foi o anúncio do déficit da balança comercial de fevereiro, de mais 
de um bilhão de dólares. 

O SI". Beni Veras - Se V. Ex· desejava mais informações a 
respeito de comportamento do Banco Central, deveria partir para 
dados mais fundamentados que dessem ~ase a uma afnmação mais 
defmitiva sobre o assunto. Os dados que V. Ex.ll apresentou foram 
muito preliminares que não chegavam a qualquer conclusão. O 
Presidente do Banco Central já havia estado aqui e comprometera-

se a trazer todos os dados. que seriam entregues na quarta-feira na 
Comissão de Economia e comprovariam a lisura com que o Banco 
atuou. V. Ex! não dispunha de dados que lhe dessem segurança 
para levantar suspeitas sobre o comportamento do Banco Central. 
Além do mais, não fica bem tomar informações de funcionários do 
Banco Central que não têm compromissos com o sigilo do Banco 
e que deveriam se manter eticamente comportados com relação 
aos dados de que dispõem. Penso. Senador, que há afumaçães que 
só devem ser lançadas quando há uma base fundamental, visto que 
têm reflexos muito sérios no mercado. prejudicam o País e preci-

.. sam de cuidado em seu manuseio. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Já disse anteriormen­

te que não gosto de estabelecer comparações entre este Governo e 
o anterior. Mas uma das cortinas de fumaça levantadas pelo Go­
verno é exatamente esta: Tentar desviar o assunto para a existência 
de crime ou não de quem passou as informações. Gostaria de lem­
brar que esse era o principal argumento utilizado pelo Sr. Fernan­
do Collor de Mello, quando apareceu o famoso cheque do veículo 
Elba. e por diversos anões do Orçamento. 

ReafIrmo o seguinte: Não consideramos que isso deve con­
tinuar. E o próprio Governo também pensa isso, haja vista que está 
preparando uma portaria para flexibilizar o sigilo bancário. Acre­
ditamos que o sigilo bancário não pode continuar sendo instru­
mento de atividades ilícitas. 

E volto a afirmar que. em todas as entrevistas, colocamos 
indícios parciais com base em dados parciais do mercado à vista. 
Porém, há alguns pontos que realmente merecem nossa reflexão. 
Porque a nota do Banco Central assumiu de maneira tão ostensiva 
a defesa de um dos bancos. o fiBA, se os indícios apontavam para 
três? Em segundo lugar. é verdade que aqueles dados são apenas 
relativos ao mercado à vista. Mas é uma situação atípica - usei 
esse tetmo diversas vezes - o fato de, no dia 3 de março. o total 
das posições de 37 bancos - incluindo os grandes como Banco do 
Brasil. Chase Manhattan, Citybank. Banco de Bostoo. BAME­
RINDUS. Nacional etc -. repito, o total das posições desses ban­
cos no mercado à vista era de US$ 420 milhoos, e apenas o SBA 
tinha uma posição de US$ 182 milhões, o que representava 42% 
da posição de todos os bancos. Isso era e é um indício, até que seja 
esclarecido de forma cabal. 

Com relação aos dados novos, já informej no meu discurro 
que solicitamos esses dados no dia 8 de março. Só fomos ao Mi­
nistério Público no día 13, depois de tentar contatos - o Deputado 
Jaques Wagner. Líder do PT na Câmara, tentou, por várias vezes, 
contatos com o Dr. Pérsio Arida para saber se teriamos ou não a 
resposta sobre os números. 

Quero reafirmar. desde o início, a forma como encaminha­
mos o processo: fomos primeiro ao Banco Central e ao Ministério 
Público; tivemos posse de alguns dados indicativos e voltamos ao 
Ministério para aditar aquela representação. Continuamos esperan­
do que o assunto seja esclarecido, porque entendemos que essa ta­
refa é do Governo, que não pode ficar apenas tentando desqualift­
car números e Oposição. 

O Governo tem que entender que ganhou as eleições sim, 
mas que deve conviver com a existência daqueles chamados per­
dedores, como todo mundo faz questão de dizer; que sejam gatos 
pingados OU que sejam 45% da população, mas são os perdedores 
e continuarão existindo. 

O Sr. Bcni Veras - Senador José Eduardo Dutra, como Se­
nador, V. Ex.ll tem que consultar o Banco Central para obter os da­
dos oficiais necessários ao exame que V. Ex· entende ser preciso. 
Todavia, essa maneira indireta de conseguir os dados, vía funcio­
nário do Banco Central. subverte a ordem normal das coisas. O si­
gilo é necessário para os que trabalham no Banco Central, tendo 
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em vista a natureza dos assuntos de que trata a referida instituição, 
pois são delicados e têm reflexos. sobre a Bolsa, sobre o mercado e 
podem causar lucro ou prejuíws muito sérios ao País. Então. o 
ideal seria utilizar a fanna oficial de buscar as infonnaçôes e não a 
forma indireta, através de funcionários do banco, que estão, dessa 
maneira, descumprindo sua tarefa e sua missão. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - O Governo continua 
insistindo em considerar DO mesm,j plano informação privilegiada 
e esses dados que foram obtidos por nós. 

Informação privilegiada é um tenno já consagrado no mer­
cado, que trata de obter informação a respeito de uma decisão de 
governo que vai ser implementada e, em função disso, é utilizada 
para poder auferir lucros. 

Esses dados que apresentamos são referentes a operações 
passadas. que só tiveram essa repercussão exatamente pelo fato de 
que existe um caldo de cultura de desconfiança muito grande na 
sociedade, em função dessa relação promíscua que existe entre di­
retores de instituições fmanceiras públicas e privadas. 

Entendo que esse episódio, como já afIrnlei anteriolll1ente, 
deverá servir como um alerta parn o Congresso Nacional da neces­
sidade de se aprovarem instrumentos - já existe um projeto na Câ­
mara que foi aprovado nesta Casa, de autoria do ex-Senador e ex­
Presidente Itamar Franco - que prevêem a quarentena para direto­
res de instituições fmanceiras públicas. 

Volto a afnmar que já estamos pesquisando a legislação 
americana para produzir instrumentos que possibilitem ao nosso 
País detectar, de maneira eficaz, a possibilidade desses vazamen­
tos e punir também aqueles que fornm responsáveis por isso. E, 
principalmente, uma legislação que faça com que o Banco Central 
deixe de ser apenas uma espécie de corretor dos outros bancos e 
possa, efetivamente, cumprir as suas tarefas constitucionais de ter 
o controle e a fiscalização das operações de mercado. 

Ern o que tinha a dizer, Sr, Presidente. Muíto obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Joe1 de Hollanda) - Concedo a pa­

lavra ao nobre Senador João França. 
O SR. JOÃO FRANÇA (pP-RR. Pronuncia o seguinte dis· 

curso.) - Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, tenho protestado. 
nesta privilegiada tribuna. contra a insensibilidade dos nossos diri­
gentes no que respeita ao atendimento das necessidades e conve­
niências do povo brasileiro. Essa atitude, facilmente observada no 
cotidiano, repete-se em grande escala, anuahnente, quando da ela­
boração do projeto de lei orçamentária, com graves prejuízos para 
a população. Não termina aí a incúria administrativa, que, não 
raro, descamba para a omissão ou para o descaso. Apreciado o 
projeto orçamentário, os vetos a ele aP9stos, sobre reincidirem na 
mesma prática, desTe.speitam frontalmente a atividade parlamen­
tar. que transpõe sob a fOlll1a de emendas as justas e ansiadas rei­
vindicações da comunidade. 

Pode-se alegar que os recursos ftnanceiros são escassos e as 
reivindicações quase ilimitadas; pode-se alegar também que, dada 
a exigüidade das verbas, há que estabelecer-se uma escala de prio­
ridades. Não se pode conceber, no entanto, que as rnzões de uma 
s6 pessoa - pois que concentradas na figurn do Ministro do Plane­
jamento - venham a se sobrepor a todo um trabalho cotidiano e 
iníntenupto de prospecção da realidade nacional e das necessida­
des da população, desenvolvido durante todo o ano por centenas 
de parlamentares. 

O parlamentar, Sr. Presidente e Srs. Senadores, por sua con­
dição de representante do povo, vai até onde o povo está. Diria 
mais, que o parlamentar se elege exatamente por detectar a realida­
de e por inteIpretar os sentimentos da população. Com a contribui­
ção de seus correligionários e a indispensável participação das li­
deranças comunitárias, founa uma rede capilar que lhe pennite co-

letar e processar as infonnações necessárias à sua atuação legislati­
va Esse trabalho é diuturno e inintenupto, motivo por que contest­
amos o excesso de poder atribuído a um auxiliaI: do Presidente da 
República, ao qual se pennite alterar conteúdo e valores de emen­
das orçamentárias, ignorar argumentos. favorecer ou prejlldicar de 
acordo com sua exclusiva consciência ou concepção, mutilar pro­
jetos, romper acordos. inviabilizar serviços. 

Na Mensagem ~ 91, dirigida ao Congresso Nacional no dia 
dezenove de janeiro do corrente, o Presidente da República, Fer­
nando Henrique Cardoso, expõe os procedimentos que o levaram a 
vetar "em parte" o Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 
1995. Dep:reende-se, pelos termos da Mensagem, que o projeto 
fora vetado parcialmente, o que de fato aconteceu. O que não fica 
explícito é que apenas três vírgula nove por cento de acolhimentos 
distinguem o veto parcial do veto total, o que significa uma parti­
cipação quase nula do Congresso Nacional na formulação do Or­
çamento. 

Em outros termos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, podemos 
dizer que o Congresso Nacional exerce um papel quase que homo­
logatório na apreciação do Orçamento: excluídas as rubricas que 
não podem ser alteradas, corno amortização de dívidas. juros, 
transfetências constitucionais e despesas de pessoal, a margem que 
permite modificações é mínima. Em termos de valores, as emen­
das apresentadas pelos parlamentares e aprovadas pelo Relator do 
projeto, sempre com recursos remanejados de outras fontes, soma­
ram cinco bilhões e cento e vinte e dois milhões de reais, o que é 
insignificante. Após os vetos do Ministro José Serra, a participa­
ção efetiva de Senadores e Deputados limitou-se a quinhentos e oi­
tenta e cinco milhões de reais, que correspondem a zero vírgula 
cento e cinqüenta e seis por cento da previsão orçamentária do 
corrente exercício - o que é desprezivel. : 

A elabornção, a apreciação e a aprovação do Orçamento, tal 
como acontecem hoje. não chegam a ser uma farsa, mas dela tam­
bém: não ficam muito distantes. A opinião pública, Sr. Presidente, 
não tem conhecimento disso. Muitos de nossos eleitores cobram­
nos uma atuação mais decisiva em favor dos Estados que aqui rep­
resentamos, ignorando que exatamente nós, conhecedores da reali­
dade do País e das necessidades de cada região, somos quase que 
alijados da formulação da política orçamentária. 

Esta situação precisa ser revertida O Congresso Nacional 
não pode abdicar de suas funções e de sua responsabilidade, fican­
do a reh<xtue do Executivo em matéria orçamentária, como hoje 
ocorre. Não podem, Senadores e Deputados, mendigar infónnaçô­
es detalhadas da execução do Orçamento. Para que essa mudança 
ocorra, Sr. Presidente, precisamos fortalecer os quadros técnicos, 
esmiuçar as políticas públicas e infolll1atizar todos os setores de 
alguma forma vinculados à atividade orçamentária. 

Precisamos, também, mudar a mentalidade que ao longo 
dos anos se instalou, e que consiste em se ftcar à espera das ações 
do Executivo, na maioria das vezes para sua mera homologação. É 
inconcebível que o Congresso Nacional abra mão de suas princi­
pais prerrogativas, que são a deliberação sobre o Orçamento e o 
controle de sua execução. Da mesma forma, é inconcebível que a 
fiscalização da ação governamental se restrinja a análises contá­
beis e fOlll1alidades burocráticas. E é necessário que Senadores e 
Deputados se conscientizem de que os vetos não representam a pá 
de cal no processo orçamentário, rejeitando-os soberanamente 
quando entendemos que a última palavra. no processo legiferante, 
deve caber aos representantes do povo. 

Os números relativos à participação do Estado de Roraima 
no Orçamento de 1995 confllltlam minhas assertivas. De cento e 
seis emendas apresentadas pela bancada roraimense ao Projeto de 
Lei Orçamentária em vigor, apenas cinco foram aprovadas. O va-



4128 Terça-feira 28 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção TI) Março de 1995 

lor para a execução das obras previstas nessas cinco emendas foi 
reduzido de sete milhÕ1!s. quinhentos e cinqüenta mil reais para 
três milhões, setecentos e vinte e sete mil. seiscentos e cinqüenta e 
três reais. Eu me pergunto. Sr. Presidente e Scs. Senadores. qual 
terá sido o critério do Ministro José Serra e de seus assessores 
para, em tão curto prazo. estipular esses valeres e definir as obras 
a serem realizadas. I" 

A incongruência na definição dos cortes de verbas orça~ 
mentárias é patente. Não se podem vetar emendas de forma linear, 
dando tratamento idêntico a todos os Estados da Federação - atitu­
de que penalizaria aqueles mais pobres. inviabilizando seus esfor­
ços em busca do desenvolvimento. Da mesma forma, não se pode 
admitir o cancelamento de recursos para obras emergenciais ou 
que já tenbam sido iniciadas. 

O tratamento que se deu a Roraima, na questão dos cDrtes 
orçamentários, enquadra-se nesta situação. Roraima, dadas suas 
dificuldades de intercâmbio com os demais Estados brasileiros, in­
tensificou seu comércio com os países vizllhos - Venemela e 
Guiana - não só pelas perspectivas de desenvolvimento da econo­
mia, como também pela necessidade de abastecimento de merca­
dorias as mais diversas, inclusive cimento, remédios e gêneros ali­
mentícios. 

O comércio internacional é reconhecido pelo Governo bra­
sileiro como a vocação natural e a perspectiva mais promissora de 
desenvolvimento de Roraima, o que explica a criação, no Estado, 
de duas áreas de livre comércio, nos municípios de Pacaraima, dj­
visa com a Venezuela, e Bonftm, divisa com a Guiana. 

Das cinco emendas mantidas pelo Executivo. objetivando 
melhorias no Estado de Roraima. duas se relacionam exatamente 
com as áreas de livre comércio a serem instaladas e jã aprovadas 
pelo Congresso Nacional: uma prevê a construção de entrepostos 
alfandegados nos municípios de Pacaraima e Bonftm: outra. a 
construção de espaços para microempresas nos mesmos municí­
pios. O que não se compreende, Sr. Presidente, é o veto à emenda 
que prevê a construção de uma ponte internacional sobre o Rio Ta­
cutu, em Bonfim, na fronteira do Brasil e da Guiana. 

Não pensem os desavisados que, por ser uma ponte interna­
cional. trata-se de uma obra gigantesca ou onerosa. Absolutamen­
te. A emenda, da ilustre Senadora Marluce Pinto, prevê para a obra 
a destinação de dez milhões de reais; o valor acatado pelo Relator 
do Orçamento foi de dois milhões, setecentos e setenta e três mil e 
seiscentos e dois reais, que virJIam pó com o veto aposto pelo Pre­
sidente Fernando Henrique Cardoso, em atendimento à indicação 
do Ministro José Serra. 

No entanto, embora as autoridades queiram desconhecer a 
realidade, o intercâmbio comercial existe, e só não se expande por 
causa da precariedade da infra-estrubJra. No local pratica-se o cha­
mado "comércio formiga li, com a compra e venda de materiais de 
construção, combustíveis. alimentos, manufaturados e insumos 
agrícolas, entre outros produtos. Moradores e comerciantes dos 
dois lados da fronteira, assim como as mercadorias, são transporta­
dos por uma balsa mantida no local pelo Sexto Batalhão de Enge­
nharia e Construções, e por pequenas embarcações que suprem a 
lacuna do planejamento e da ação governamental. 

Sr. Presidente, Srs, Senadores, o Estado de Roraima há mui­
to vem reivindicando maior atenção de nossas autoridades. Na 
Mensagem encaminhada a este Legislativo, no mês de janeiro, o 
Presidente Fernando Henrique Cardoso, explicando os vetos apos­
tos ao projeto de lei orçamentária, refere-se à necessidade de man­
ter o equilibrio das contas públicas para não prejudicar a estabili­
dade econômica. Alude, igualmente. à escassez de recursos e à ne­
cessidade de evitar desperdícios, garantindo assim que os serviços 

públicos "sejam prestados de modo compatível com as expectati­
vas dos contribuintes". 

De minha parte, posso garantir que a expectativa dos contri­
buintes roraimenses não se concretizou. A expectativa não só dos 

.contribuintes, mas de todo o povo roraimense, era de que o Gover­
no Federal, em função das precárias condições de vida, do isola­
mento a que está submetido em relação ao restante do País. e do 
extraordinãrio potencial de desenvolvimento, com retomo garanti­
do para cada centavo ali investido, desse ao Estado de Roraima 
um tratamento que. sem ser paternalista, escapasse ao corte linear 
dos recursos orçamentários. 

Roraima, Sr. Presidente e nobres colegas, não está a mendi­
gar recursos, mas a reivindicar investimentos que, além de promo­
verem a melhoria da qualidade de vida de sua população. JX>Óerão, 
num fururo muito breve, ampliar as possibilidades de escoamento 
da nossa produção, abrindo novos horizontes para a economia da 
região e de todo o País. É inspirado na humildade e na força de 
trabalho do povo roraimense que mais uma vez ocupo esta tribuna 
para protestar contra a insensibilidade de nossas autoridades no 
trato das questões orçamentárias: é inspiràdo na altivez e na deter­
minação do povo roraimense que condamo os colegas parlamen­
tares, Senadores e Deputados, a exercetmos rigorosamente nossas 
prerrogativas, principalmente a que nos confere o dever e o direito 
de decidir sobre a utilização das fmanças públicas. 

Muito obrigado! 
O SR. PRESIDENTE (Jool de HoUanda) - Concedo.a pa­

lavra ao nobre Senador João Rocha. 
O SR. JOÃO ROCHA (pFL-TO. Pronuncia o seguinte 

discurso.) - Sr. Presidente,.Sr&s e Srs. Senadores, o que me traz 
hoje a esta tribuna é a possibilidade que se anuncia de o Conselho 
Curador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço vir a dimi­
nuir ainda mais os jã quase insignificantes repasses de recursos da­
quele fundo ao nosso Estado do Tocantins. 

Tenho em mãos estudos que indicam que os repasses de 
verbas do FGTS ao Estado do Tocantins - para investimentos em 
obras de infra-estrutura, saneamento e mesmo para a construção de 
moradias - serão reduzidos a um quarto do que se previa inicialmen­
te para o ano de 1995, caso sejam reforrnulados os parâmetros de dis­
tribuição dos realTSOS daquele Fundo entre os Estados brasileiros. 

Estima-se que - caso se mantivesse a sistemãtica de repas­
ses atualmente em vigor - o Estado de Tocantins deveria receber 
ao longo do corrente ano exatamente quatro milhões, quatrocentas 
e oitenta mil UPFs do Conselho Curador do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

No entanto, caso sejam modificados os parâmetros, este va­
lor será reduzido para apenas um millião, duzentas e vinte e oito 
mil, cento e vinte UPF! 

Em números concretos, tenamos um queda de trinta e três 
vírgula seis milhões de reais para apenas nove vírgula dois milhõ­
es de reais, cifra que, em lernlOS de investimentos públicos, signi­
fica mesmo muito pouco. 

Já no que se refere aos percentuais. entre o total a serperce­
bido pelo Estado de Tocantins e pelos seus municípios e o tota"l 
nacional, veriamos despencar nossa participação de quatro vírgula 
oitenta e oito por cento para apenas um vírgula cinqüenta e cinco 
por cento. 

Entrando em detalhes, devo dizer que nossa cola de recur­
sos para financiamento de obras de infra-estrutura cairia de três 
vírgula trinta e seis por cento para apenas zero vírgula cinqüenta e 
dois por cento do total nacional. 

Nos investimentos em obras de saneamento. passanamos de 
" zero vírgula noventa e três para zero vírgula oitenta e nove por 
cento. E, JX>r fim, as verbas para aplicação em habitação seriam re-
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du:zidas de zero vírgula cinquenta e nove para apenas zero vírgula 
quatorze p:>r cento da soma de todo o País. 

Sr. Presidente. SIS. Senadores: 
Para dar uma idéia bem mais clara do que significaria, para 

o Estado de Tocantins, essa redução de recursos que se está estu­
dando dentro do Conselho Curador do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, vou usar o exemplo das moradias populares. 

Convencionou-se no Conselho do FGfS que uma moradia p0-
pular custa em tomo de setecentas UPF. Pois bem, como o Estado do 
Tocantins deveria receber - pelo critério em vigor - um milhão, 
quatrocentas e setenta e oito mil uPF. telÍamos então a possibilidade 
de construir duas mil oento e onze habitações populares. 

No entanto, como pode haver essa redução. o meu Estado -
- ficando com apenas trezentas e cinquenta mil, quinhentas e oi­
tenta UPF - construiria apenas quinhentas casas singelas. Um nú­
mero realmente insignifJC.aDle. 

Esses números - Sr. Presidente, Srs. Senadores - deixam 
bem claro. creio eu, o que pode representar para o Estado de To­
cantins, a mais nova unidade da República. a alteração das regras 
do jogo no FGTS. 

E se menciono o fato de o Estado do Tocantins ser o mais 
novo da Federação é justamente porque essa condição o faz um 
dos mais necessitados de obras de infra-estrutura., de saneamentos, 
de estradas e de moradias. 

Os recursos do FGTS, como se sabe, foram mal utilizados 
por muito tempo. Esse pecúlio, que foi instituído com a fma1idade 
de socorrer o trabalhador no desemprego ou na aposentadoria, s0-

freu muitas distorções ao longo de sua história. 
Por um tempo excessivamente longo os recursos do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço foram usados de forma indiscri­
minada para fmaneiar a União. Foram aplicados em obras desne­
cessárias ou faraônicas. Foram saqueados por quadrilhas de falsá­
rios. Foram dilapidados de fonna eleitoreira. 

Os trabalhadores brasileiros, verdadeiros donos desse patri­
mônio, durante muito tempo não puderam geri-lo e foram impedi­
dos de vigiar para que as veIbas fossem usadas para reverter. efeti­
vamente, em beneficios dos mais necessitados. 

O último e talvez maior problema veio em 1991. quando 
seus recursos foram utilizados para ftnanciar a aquisição de trezen­
tas e trinta e seis mil novas unidades habitacionais, um gasto astro­
nômico que acabou impedindo novos fmanciamentos nos dois 
anos seguintes. 

Nos dois últimos anos, porém, começou-se a pôr a casa em 
ordem. O sistema foi centralizado na Caixa Econômica Federal, os 
trabalhadores passaram a ler extratos de suas contas e a influir no 
Conselho Curador. 

Saneado, o FGTS é, sem dúvida nenhuma, um dos mais im­
portantes instrumentos para o resgate da imensa dívida social que 
este país tem para com seus habitantes. 

Como senador de um Estado recém criado. que têm inúme­
ras demandas na área habitacional, no setor de saneamento básico 
e de obras de infra-estrutura, venho apelar ao Presidente da Repú­
blica no sentido de que não permita a alteração das regras atuais de 
distribuição dos recursos do Fundo de Gamntia por Tempo de Ser­
viço entre as unidades da Federação. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado! 

Durante o discurso do Sr. Jão Rocha, o Sr. Joel de 
Hol/Q1IIÚl deixa a cadeira da presúilncia, que é ocupada 
pelo Sr. José Eduardo Dutra, suplente de Secretário. 

o SR. PRESIDENTE (José Eduardo Dulra) - Conoedo a 
palavra ao nobre Senador IceI de Hollanda. 

o SR. JOEL DE HOLLANDA (pFL-PE. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. PresicJente, Srls e Srs. Senadores, o Calen­
dário histórico-social consagra, neste 27 de março, o Dia Mundial 
do Teatro. 

Datas como essa são emblemáticas e repletas de simbolis­
mo. Ensejam festividades, comemorações e, também. reflexões. 

Desejo, mais uma vez me reportar a propósito do meu Per­
nambuco cultural, à minha terra-berço que represento com muito 
orgulho nesta casa. Estado vertical que não se basta diante da soa his­
tória e das soas Irndições; da soa arte divorsificada e o nmltifaoetada; 
do seu rico acervo humano e do raro talento dos seus artistas. 

Pernambuco ocupa no cenário nacional a posição de tercei­
ro pólo brasileiro de produção teatral. 

Esse destaque, mais do que uma distinção, tem sidõ fator de 
desenvolvimento da ~ cultura pernambucana, do turismo e da sua 
própria economia, através da geração de empregos e aproveita. 
mento de inúmeras vocações. 

Pernambuco vem obtendo crescente presúgio nacional e in­
ternacional em relação aos grandes espetárulos apresentados a céu 
aberto, indutores do turismo cultural e iIllJX.lItante vertente do de­
senvolvimento sócio-econômico da região. 

Agora mesmo, em abril próximo, durante 15 dias ininter­
ruptos, será levado a efeito mais uma vez em Fazenda Nova, mu· 
nicípio do Brejo da Madre de Deus - na maior cidade-teatro do 
mundo, a "Nova Jerusalém" -, o artisticamente belo espetáculo do 
"Drama da Paixão de Cristo", na sua 2SSl apresentação. 

O 12 (doze) palcos-platéia lembram a Cidado dos Reis e 
dos Profetas, recordando com fidelidade os tempos de Cristo. 

Em cena, 50 atores e mais de 400 figurantes representando 
personagens bíblicos, participes à êpoca do drama que conduziu 
Cristo ao Calvário. 

No dia 07 de abril próximo para a encenação extra destina­
da aos convidados especiais, já confumaram presença o Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, o Vice-Presidente Marco Maciel, 
além de centenas de jornalistas brasileiros e estrangeiros. 

Essas honrosas presenças são um testemunho eloqüente do 
quanto a República está preocupada neste Governo com as coisas 
do espírito, da inteligência e das artes. 

As atividades teatraiS em Pernambuco, não se restringem 
apenas ao, espetáculo da Paixão de Cristo. Outros, de igual gran­
diosidade, edificam o nosso patrimônio artística-cultural, a exem­
plo d "O Calvário de Frei Caneca", apresentado pelas ruas do Re­
cife e a "Batalha dos Guararapes", em Jaboatão, no local de onde 
expulsamos os invasores holandeses, consagrando, além da nossa 
liberdade, a nossa nacionalidade. 

Pena que esses dois espetáculos nesses últimos anos, em ra­
zão da falta de recursos, não tenham sido viabilizados. Eles resul­
tavam em aulas vivas da história de Pernambuco e numa acultura­
ção necessária e de grande alcance popular. Os estudantes em di­
versos grupos, de várias escolas, se aglutinavam para assistirem 
curiosos o que somente llies era contado pelos professores em exposi­
ções verbais ou lido nos livros especializados, já que os de natureza 
didática quase não so reportam aos fatos e foitos dePemambuco. 

Nesse dia Mundial do Teatro merece menção especial a ver­
dadeira saga empreendida pela ilustre e tradicional família per­
nambucana dos Oliveira, que, com o Teatro de Amadores de Per­
nambuco - TAP, implantou uma verdadeira escola de teatro em 
nosso Estado. Tendo fonnado centenas de atores e atrizes e de exi­
bido tanto no Brasil como no exterior, o TAP representa um dos 
mais sérios e bem sucedidos movimentos teatrais do País. Ence­
nando ainda hoje, ora. autores clássicos ora autores mais modernos, 
o Teatro de Amadores de Pernambuco pennanece fiel à idéia força 
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dos seus criadores e se constitui em um valioso patrimônio cultural 
dos pernambucanos. 

Á margem das comemorações inerentes à data. tanto os le­

gozi jos que aqui poderiam ser proferidos, gostaria de trazer à refle­
xão alguns pontos que considero importantes. 

a) Primeiro. oi teatro hoje já não é visto com os olhos de an­
tigos preconceitos. principalmente JX>f parte dos pais que não admi­
tiam ver um filho na condição de artista. por considerá-lo marginal. 

b) A arte-educação levada às escolas é outro fator positivo. 
Clianças e jovens subindo ao palco e transformados em artistas. 
Um espaço aberto para a descoberta de vocações e -de novos talen­
tos. Alunos sentados na platéia. assistindo às encenações de peças. 
O teatro na escnla, ou a escola no teatro. são práticas pedagógicas 
recomendáveis à fonnação plena das gerações mais novas. 

c) A eterna escassez de recursos é um ponto negativo para 
financiamento das atividades relacionadas ao teatro. Faltam meca­
nismos ágeis de apoio à criação e produção cênicas. 

A classe politica e os empresários. os Governos e a socieda­
de civil, todos poderiam - e deveriam - apoiar. estimular, promo­
ver essa arte. que, fazendo rir ou fazendo chorar. mais do que um 
cometimento espiritual. é um exercício da cidadania. 

O Governo Federal tem a' sua Lei de Incentivo á Cultura. 
Alguns Estados e cídades, também. Propõe-se que os Estados qra­
sileiros, bem como os municípios. adotem esse dispositivo fiscal 
de fomento às artes. 

Em Pernambuco. no Governo passado, a Assembléia Legis­
lativa aprovou, à unanimidade, sua Lei de Incentivo à Cultura, 
logo depois sancionada pelo Governador Joaquim Francisco. Na 
gestão atual, essa Lei está sendo ilÚelizmente descumprida Otl dei­
xada de lado, acarretando um prejuízo colossal à produção do 
mundo artístico pernambucano. 

Essa é uma nota triste nes.te dia de alegria para os valores da' 
minha terra. Porém, com denodado esforço e criatividade. esses 
equívocos e obstáculos serão superados em nome da arte. da cultu­
ra e da cidadania. 

Sr. Presidente. Sris e Srs. Senadores. o País deve muito ao 
teatro e aos seus teatrólogos e artistas. Durante o período autoritá­
Iio pós-Mo quando ao censura tolhia as tribunas e a imprensa, as 
casa de espetáculo cumpriam através das peças encenadas sua missão. 
denunciavam e faziam a crítica sociaJ., clamando por dias melliores. 

É em nome da democraciâ é da cultura que neste Dia Mun­
dial do Teatro homenageio a todos os homens e mulheres que'mui­
to contribuíram e ainda hoje contribuem para a' continuação desse 
grandioso espetáculo pelos pa1cos desse Brasil afora. apresentando 
principalmente a vida nas suas múltiplas manifestações culturais. 

Era o que eu tinha a dizer. Muito obrigado! 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Dutra) - Nada mais 

havendo a tratar. a Presidência vai encerrar Dl; trabalhos. designan­
do para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 40, DE 1995 
(Em regime de urgência, nos termos do ar!. 338, N, 

do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n' 
40, de 1995 (n' 121/95, na Casa de origem), de iniciativa do Presi­
dente da República. que dispõe sobre a distribuição de efetivo da 
Aeronáutica em tempo de paz. tendo 

Parecer favorável, sob ~ 88, de 1995, da Comissão 
- de Relações Exteriores e Defesa NacionaL 

-2-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 83, DE 1994 

Votação. em turno único. do Projeto de Lei da Câmara nO: 
&3, de 1994 (n' 229/91, na Casa de origem), que proíbe a exigên­
cia de atestados de gravidez e esterilização, e outras práticas dis­
criminatórias, para efeitos admíssionais ou de permanência da re­
lação juridica de trabalho. e dá outras providências. tendo 

Parecer favorável, sob n~283. de 1994. da Comissão 

- de Assuntos Sociais. 

O SR, PRESIDENTE (José Eduardo Dutra) - Está encer­
Tada a sessão. . 

(Levanta-se a sessão às 17h13min.) 

ATA DA 21'SESSÃO REALIZADA EM 20 
DE MARÇO DE 1995 

Publicada no DCN (Seção IJ), de 21 de março de 1995 

RETIFICAÇÂO 

Na página 3.298, li 'coluna, no Projeto de Decreto Legisla­
tivo n" 23, de 1995:· 

Onde se lê: 
Aprova o ato qu~ ronova a conCessão outorgada à empresa 

Rádio TV do Amazonas SA para explorar serviço de radiodifu­
são de sons e imagens (televisão) na cidade de Porto Velho, Esta­
do de Rondônia. 

Leia-se: 
Aprova o ato que renova a concessão olllorgada à Rádio Fe­

liz de Santo Antônio de Pádua Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média na Cidade de Santo Antônio de 
Pádua, Estado do Rio de Janeiro. ' 

Na página 3.298, 21 coluna, no Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 24, de 1995: 

Onde se lê: 
Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Fe­

liz de Santo Anrônio de Pádua Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonom em onda média na Cidade de Santo Antônio de 
Pádua, Estado do Rio de Janeiro. 
..................... ~ .................................................................................... . 
.......... : .................................... : ................. : ........... : ............................ . 

Leia-se: 
Aprova o ato que renova a concessão à empresa Rádio TV 

do AMAZONAS S.A. para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na cidade de Porto Velho, Estado de 
Rondônia. 

ATA DA 22' SESSÃO EM 21 DE MARÇO DE 1995 
(Publicada no DCN Seção n, de 22 de março de 1995) 

Na página ri' 3.353, I' coluna, na lista de comparecimento dos 
Senhores Senadores à sessão, inclua-se por omissão o seguinte nome: 

Senador JOÃO ROCHA 

ATO DA COMISSÂO DIRETORA N" 3, DKI995 

Revoga o Ato da Comissão Diretora ~ 1, de 
1994, e dá outas providências. 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais e regulamentares. Resolve: 
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Art. l.ll Fica revogado o Ato da Comissão Diretora ~ 1. de 
1994. 

Art. 22 Os exames a que se refere o inciso VI do art. 52 da 
Lei n' 8.112. de 11 de dezembro de 1990, semo realizados pela 
Subsecretária de Assistência Médica e Social do Senado Federal. 

Art. 3.s! Este Ato entra em vigor na nata de sua publicação. 
Senado Federal 16 de março de 1995. - Senador José Sar­

ney, Presidente- Senador Teotônio Vilela Filho, Primeiro Vice­
Presidente - Senador Júlio Campos, Segundo Vice-Presidente -
Senador Odacir Soares,,Primeiro-Secretário - Senador Renan 
Calheiros. Segundo-Secretário, Senador Levy Dias, Terceiro-Se­
cretário - Senador Ernandes Amorim, Quatro Secretário. 

ATO DA COMISSÃO DlRETORA 
N"4, DE 1995 

A Comissão Diretora do Senado Federal. no uso de suas 
atribuições regimentais e regulamentares, tendo em vista a necessi­
dade de disciplinar a execução dos serviços de limpeza e conserva­
ção no âmbito das dependências da Casa, resolve: 

Art. 1Sl. Cabe à Secretaria de Serviços Especiais, diretamente 
ou por intelIDédio de seus órgãos, proceder à fiscalização e contro­
le da execução dos serviços de limpeza, conservação e correlatos, 
na conformidade dos instrumentos em vigor. 

§ 12 Para os fms previstos neste artigo e tendo em vista as 
disposições vigentes, a Secretaria de Serviços Especiais elaborará 
quadro contendo os locais e horários onde os serviços serão pres­
tados e indicará o número de profissionais a serem empregados em 
cada qual. 

§ 2R. É vedada a designação de mais de UIl1 empregado para 
prestação de serviços em Gabinete. 

Art. 2.Q Em nenhuma hipótese o órgão de fiscalização e con~ 
trole admitirá a execução pelos empregados da fuma contratada de 
atividades ou tarefas estranhas ao objeto do serviço contrdtado. 

Art. 3l" Este Alo entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 42 São revogadas as disposições em contrário, bem 

como o Ato da Comissão Diretora n2 72. de 14 de dezembro de 
1993. 

Senado Federai. 16 de março de 1995. - Senador José Sar­
. ney, Presidente - Senador Teotonio Vilela Filho. Primeiro Vice­
Presidente - Senador Júlio Campos, Segundo Vice-Presidente -
Senador Odacir Soares, Primeiro Secretário - Senador Renan 
Calheiros, Segundo Secretário - Senador Levy Dias, Terceiro Se­
cretário - Senador Ernandes Amorlm. Quarto Secretário. 

ATO DO PRESIDENTE N"167, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que 
. lhe foi conferida pelo art. 6", § 2", da Resolução n' 42, ,"<.1993, e 

de acordo com o que consta do Processo n' 005.365/95-3, resolve 
designar MAR!,} DO PRANTO MENEZES MONfEIRO, Analis­
ta Legislativo, Area de Apoio Técnico ao Processo Legislativo, 
Especialidade de Taquigrafia, Nivel m, Padriio 45, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal. para substituir a Diretora da Secretaria 
Legislativa, a partir de 23-2-95. 

Senado Federal, 27 de março de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N"I68, DE 1995 

O Presidente do Senado Fed~ral, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 

ns:! 2. de 4 de abril de 1973. e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n'l 005.269/95-4, resolve aposentar. voluntariamente, SO­
NIA MARIA SANTOS PATU, Técnico Legislativo, Área de 
Apoio Técnico ao Processo Legislativo, Nível IL Padrão 30, do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos tennos do artigo 40, in­
ciso m. alínea a, da Constituição da República Federativa do Bra­
sil, combinado com Os artigos 186, inciso llL alínea a, e 67 da Lei 
n' 8.112, de 1990; COm a Resolução SF n' 77, de 1992; bem assim 
com as vantagens previstas nos art. 34, § 2~, e 37 da Resolução 
(SF) n' 42, de 1993; e no artigo I" da Resolução (SF) no 74. de 

• 1994. na forma determinada pelos artigos 2lJ. e JQ da Medida Provi­
sória zPl 892, de 1995, com proventos integrais, observado o dis­
posto no artigo 37, inciso XI. da Constituição Federal. 

Senado Federal, 27 de março de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N"I69, DE 1995 
O Presidente do Senado Federal. no uso da sua competência 

regimental e regulamentar, de conformidade COm a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n2 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso "CP 006.241/95-6 resolve aposentar, voluntariamente, JURA­
CY ALVES COELHO, Analista Legislativo, Área de Apoio Téc­
nico ao Processo Legislativo, Nível In, Padrão 45, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal. nos termos do artigo 40, inciso m. ali­
nea "c", da Constituição da República Federativa do Brasil. com­
binado com os artigos 186, inciso m, alínea "c", e 67 da. Lei n2 
8.112, de 1990; bem assim com as vantagens previstas no artigo 
34, § 2" da Resolução (SF) n' 42, de 1993; e nos artigos 1",3" e 12 
da Resolução (SF) n' 74, de 1994, na fOlma determinada pelos ar­
tigos 2", 3" e 4" da Medida Provisória n' 982, de 1995, com pro­
ventos proporcionais ao tempo de serviço. observado o disposto 
no artigo 37, inciso XL da Constituição Federal. 

Senado Federal, 27 de março de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N"170, DE 1995 
O Presidente do Senado Fooeial. no uso da sua competência 

regimental e regulamentar. de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorga&' pelo Ato da Comissão Diretora 
n' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso ~ 005.123/95-0 resolve aposentar, voluntariamente, ED­
SON BARBOSA PEREIRA, Técnico Legislativo, Área de Instala­
ções. Equipamentos, Ocupação e Ambientação de Espaço Físico e 
Serviços Gerais, Nível n, Padriio 30, do Quadro de Pessoal do Se­
nado Fedeml. nos termos do artigo 40, inciso m, alínea "c", da 
Constituição da República Federativa do BIasil, combinado com 
os artigos 186, inciso 111, alinea "c", e 67 da Lei n' 8.112, de 1990; 
com a Resolução SF ~ 77, de 1992; bem assim com as vantagens 
previstas nos artigos 34, § 2", e 37 da Resolução (SF) n' 42, de 
1993; e no artigo I", da Resolução (SF) n' 74, de 1994, na forma 
determinada pelos artigos 2", 3" da Medida Provisória n' 892, de 
1995. com proventos proporcionais ao tempo de sezviço, observa­
do o disposto no artigo 37, inciso XL da Constituição Federal. 

Senado Federal, 27 de março de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N"171, DE 1995 
O Presidente do Senado Federal, no uso da delegação de 

competência que lhe foi conferida pelo Ato da Comissão Diretora 
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ri' 2, de 1973. resolve designar SONIA DE ANDRADE PEIXOTO. Processo ri' 001685195 - 3. relativo a requerimento de autoria do 
Diretora da subsecretaria de Comissões, para. sem prejuízo das atuais Senhor Senador João Calmon - Relatório. e voto do Senhor Sena­
auibuiçé.ó\S, responder pelo expediente da Secretaria Legislativa. dor Levy Dias, fav-otável à pretensão, é aprovado; item 13: Oficio 

Seuado FedenU. 27 de DllUÇO de 1995, - Seuador José Sarney, ri' 021195-GSLD, de 15 de março de 1995, de autoria do Senhor 
Presidente. Senador Levy Dias, distribuído ao Senhor Senador Júlio Campos 

ATO DO DIRETOR-GERAL N" ZS8, DE 1995 
O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, 

que lhe foi conferida pelo art. 79., § 2.11:. da Resolução ffl 42, de 
1993. e de acoroo com o que consta do Processo ri' 007.23(1'995-
8. resolve nomear EDINALDO DE SOUZA ALVES para exercer. 
em comissão, de Secretário Parlamentar. do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, com lotação no Gabinete do Seuador Carios Wilson. 

Senado FedenU. 27 de março de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-Geral. 

5' REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DIRETORA 
Realizada em 16 de març~ de 1995 

Às dez boras do dia dezesseis de março de mil novecentos e 
noventa e cinc.o, reuniu-se a Comissão Diretora do Senado Pede­
ral, presentes os Senhores Senadores José Samey, Presidente; Te&­
tonio Vilela Filho, Primeiro Vice-Presidente; Júlio Campos, Se­
gundo Vice-Presídente~ Odacir Soares, Primeiro Secretário; Renan 
Calheiros. Segundo Secretário; Levy dias. Terceiro Secretário; Er­
nandes Amorim, Quarto Secretário, e os suplentes Antônio Carlos 
Valaclares e Ney Suassuna. Iniciando os trabalhos, foi feita a leitu­
ra da Ata da quarta reunião. realizada em dez de março do coneme 
ano. sendo a ttcguir submetida à delibração dos Senhores Senado­
res, que a aprovam. Passamm a 'seguir ao exame dos demais itens 
da pauta.desta reunião. Item 2: Requerimento oi' 235. de 1995, de 
autoria do Senhor Senador Romero lucá - matéria aprovada e en­
caminhada à Secretatia~Geral da Mesa para a.s providências regi­
mentais; Item 3: Requerimento rfJ 237, de 1995. de autoria do Se­
nhor Senador Pedro Simon - matéria. ~proV<lda e encaminhada à 
Secretaria-GeraJ da Mesa para as providências regimentais; Item 
4: Requerimento JP! 251, de 1995. de autoria do Senhor Senador 
Jonas Pinheiro - matéria aprovada e encaminhada à Secretaria-Ge­
cal da Mesa para as providências regimentais; Item 5: Requerimen­
to ri' 260. de 1995. de autoria do Senhor Senador Pedro Simon­
màtérià aprovada e encaminhaM à Secretaria-Geral da Mesa para 
as providências -::egimentais; Item 6: Requerimento n2 261. de 
1995. ·de autoria do Senhor Senador Pedro Simon - matéria apro­
vada e encaminhada à Secretaria Geral da Mesa para as providên­
cias regitnentais; Item 7: Requerimento nl1 264. de 1995, de autoria 
do Senhor Senador Mauro Miranda - matéria aprovada e encami­
nhada à Secretaria-Geral da Mesa para as providências regimen­
tais; Item 8: Requerimento nl1 265, de 1995, de autoria do Senhor 
Senador Gemido Melo - matéria aprovada e encaminhada à Secre­
taria-Ge:'3.1 da Mesa para as providênciaS regimentais; Item 9: re­
querimento nU 286, de 1995, de autoria da Senhora Senadora Júnia 
Marise - matéria aprovada e encaminhada' à Secretaria-Geral da 
Mesa para as providências regitnentais; Item 10: Requerimento n.II: 
531, de 1995, de autoria do Senhor Senador 'Odacir Soares - o aU­
i.or desistiu do requerido e solicita o arquivamento, encaminbando­
se à Secretaria-Geral da Mesa para as providências regimentais; 
Item lI: Projeto de Resolução ri' 66, de 1993 - designado Relator, 
o Senhor Primeiro Vice-Presidente. SenadOr Teotonio Vilela fi­
lho, apresentou parecer verbal sugerindo o encaminhamento da 
matéria aO Senhor Senador Renan Calheiros, Segundo Secretário, 
para. na qualidade de Coordenador do Grupo de Trabalho de Re­
forma e Modernização do Senado Federal, opinar sobre o mérito 
em conjunto com outras proposições da mesma natureza; Item 12: . 

para relatar, opinou favoravelmente ao requerido. sendo matéria 
aprovada e encaminhada ao relator para formalizar parecer escrito 
(anexar ao Processo ri' 000292/95-8); Item 14: Processo oi' 
006695/95-7, da SSAMS. relativo a serviços prestados pelas As­
cor SelViços Médicos S/C Lida .• distribuído ao Senhor Senador 
Odacir Soares para relatar. opinou favoravelmente ao requerido, 
sendo aprovada a matéria e encaminhada ao relator para formalizar 
parecer escrito; Item 15: Processo oi' 006100/95-3. 80"'" providên­
cias administrativas relacionadas à execução dos serviços de lim­
peza, conservação e correlatos, foi aprovada diretriz do Senhor Se.. 
nadar 0?acir Soares, Primeiro Secretário, da seguinte teor: 

"A Comissão Diretora, 
O Senhor Diretor-Geral; no presente processo. informa s0-

bre irregularidades apuradas pela Subsecretaria de Serviços GenUs 
e pela Secretaria de Controle Inlemo. na execução do contrato en­
tre o Senado Federal e a empresa SITRAN. esclarecendo que o 
mencionado órgão de controle interno, a Advocacia do Senado Fe--
4eral e' o órgão gestor do citado contrato. ouvidos, alegaram ter 
alertado. oportunamente, sobre a necessidade de 'adoção de medi~ 
das saneadoras. 

Infonna também o Diretor-Gera~ a propósito dessas izregu­
laridades. que exarou despacho, que snb_o o Primeiro Secretá­
rio para ratificação. "detennirumdo a adoção de imediatas provi­
dências a. fnn de por termo às apontadas irregularidades, tudo sem 
prejuízo da apuração de responsabilidades". I 

Dentre as irregularidades acatadas pela Secretaria'de Con­
trole Inlemo, cabe destacar, ·oonaidenmdo as providências adota­
das pelo Senhor Diretor-GenU, aquelas relacionadas ao pagamento 
de gratificações a sOlVidares da SITRAN. direta ou indiretamente, 
Sem cobertura contratual e à margem de amparo legal, ao lado do 
desvio desses servidores para a execução de serviços não incluídos 
no objeto do ajuste mantido coro aquela empresa. 

'O alentado e exaustivo elenco de providências derenninadas 
pelo Diretor-Geral, além daquelas a serem adotadas no âmbito de 
cada unidade admiaisttaUva com vistas à cmieta execução do cou­
tr~to mantido com a SITRAN. inclui medidas de ordem geI1!l a se­
rem implementadas' rio sentido' dos objetivos a serem' atingidos 
pela Administração da Casa, com rigorosa obSOlVância das normas 
legais aplicáveis à espécie. 

Cabe destacar, entre as medidas determinadas às unidades 
administrativas: 

a) con:ruDÍcar à SITRAN, a seus empregados e a terceiros 
interessados, a suspensão. doravante, de todo e qualquer pagamen­
to direto a funcionário da SITRAN ou executados em desacordo 
com o instrumento contratual, esclarecendo à empresa sobre a im­
possíblidade de executar serviços alheios ao objeto do contrato, 
'sendo de sua exclusiva responsabilidade toda e qualquer iniciati­
va que adote, ou permita que empregado seu adote. neste sentido', 
não sendo admitido, 'em hipótese alguma', o ressarcimento por 
despesas decorrentes de ação não autorizada no contrato; 

b) co!11llmcar â SITRAN que seus empregados só podem 
receber ordem de serviço vis supervisor, ou encarregado. aponta­
dos por aquela empresa, os quais recebe1io instruções diretas do 
gestor do contrato OU da SESP, em estrita coufonnidade CODl 08 

tennos oontmtuais; 

c) adoção das medidas necessárias, pelo ilrgão gestor do 
contrato e pela Secretaria de SelViços Especiais - SESP, para • fiel 



Março de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Terça-feira 28 4133 

execução do ajuste, providenciando imediato levantamento. quan­
to aos empregados da SrrRAN. dos borários. locais e respectivas 
atividades a desempenhar: 

d) intimação à SITRAN, pela SESP, para que aquela em­
presa restitua ao Senado as quantias indevidamente pagas em ra­
zão de 'reajuste majorado que pretendeu dar às categorias de me­
câ.n.ico, lantemeiro~ o" e outras na forma.do parecer da SCINf.}', 

Entre as medi.das de ordem geral, cabe destacar: 
a) dar início imediato à implantação do sistema informatiza­

do de registro e acompanhamento de preços, a nível de mercado 
local e nacional. para utiliz.açãõ nas estimativas de preços das lici­
tações; 

b) planejamento anual de dispêndios, atento à disponibilida­
de orçamentária na realização dãs despesas e às penalidades pre­
vistas no Código Penai pelo emprego irregular de verbas ou rendas 
públicas; 

, -c) rigorosa observância das normas legais na gestão da coi­
sa pública. que deverá ficar retratada na correta e fundamentada 
instrução dos processos; 

d) integração de esforços da Secretaria de Controle Interno 
e da Advocacia do Senado Federal em cooperação com as Secreta­
rias e órgãos de assessoramento superior, com vistas. sobretudo, 'à 
institucionalização de mecanismos preventivos capazes de evitar a 
ocorrência de irregularidades"; 

e) identificação, pela SCINT e pela Advocacia do Senado. 
das medidas necessárias à preservação do patrimônio público e 
evenUJal apuração de responsabilidades, considerando o até então 
apurado no processo relativo ao Contrato com a SITRAN, deven­
do aqueles órgãos sugerirem nonnas que vÍabilizem a imediata 
identificação do,respónsável por irregularidades; 

. f) as determinações sejam implementadas sob coordenação, 
controle e fiscalização da Secretaria de Controle Interno. dando-se 
ciência ,do inteiro teor do despacho que incluiu essas determinaçõ­
es aos Diretores de Secretarias (Administrativa e Serviços Espe­
ciais) e de brgãos de Assessoramento Superior, e, bem assim, ao 
Diretor do CEGRAF; 

Entre outras medidas, solicita ainda o Senhor Diretor-Geral: 
, a) rea .... aijação do edital relativo à licitação para contratação 

dos serviços ora ajustados coma SITRAN, à luz das prioridades e 
da política administrativa da atual Comissão Diretora; 

b) deflnição quanto à manutenção de serviços específicos 
na residência oficial, posto haver chegado ao seu conhecimento 
qúe não está sendo utilizada; 

. c) sejam sustados todos os pagamentos 'que não tenham ex­
presso e literal amparo legal e contratual (tal como gratificações e 
horas. extras, ora pagas diretamente a servidores da SITRAN, ora 
pagos por intermédio da empresa, conforme se noticia no Processo 
n" 001523/95-3), bem como o desvio de função dos empregados 
da SITRAN, para o exercício de tarefas outras sem qualquer perti­
nência com o objeto da contratação". 

Por fim, sugere o Senhor Diretor-Geral seja submetida à 
douta Comissão Diretora minuta de ato revogando o Ato da Co­
missão Diretora ~ 72193 e dispondo sobre a fiscalizaçaõ e contro­
le da execução dos serviços de limpeza, bem como quanto à utili­
zação e distribuição dos empregados da empresa contratada, na 
execução desses serviços. 

O mencionado Ato rfl72193, confomIe ressalta, inclui 'gri­
tante impropriedade' , ao dispor sobre a lotação de servidor da SI­
TRAN em gabinete parlamentar, podendo 'ensejar questionamen­
tos judiciais'. Ademais, a distribuição dos servidores da empresa 
contratada segundo as necessidades do Senado deverá ser viabili­
zada pelo órgão gestor do contrato, de acordo com as regras esta-

belecídas no ajuste. dispensando, assim. que se recorra ao citado 
Ato. 

O vulto e a complexidade da relação contratual inerentes à 
execução dos setViços de limpeza exigem rigoroso tratamento da 
matéria por parte da Administração da Casa, sobretudo antes os fa­
tos apontados no presente processo. 

Nesse sentido, as medidas adotadas e as providências suge­
ridas pelo Senhor Diretor -Geral são decisivas para que se alcance 
um padrão adequado de qualidade na execução de obras e seIViços 
e na aquisição de bens. decorrentes da contratação com terceiros, a 
preços justos, e com a necessária segurança quanto à observância 
das nonnas legais que regem a matéria. 

Em face de todo o exposto, ratifico as medidas adotadas 
pelo titular da Diretoria-Geral, e submeto o presente processo à 
elevada deliberação deste Colegiado, com proposta no sentido de 
que sejam acolhidas as solicitações e sugestões do Senhor Diretor­
Geral, inclusive no que se refere à aprovação da minuta de ato de 
fls. 3, devendo: 

a) quanto ao edital da licitação relativo à contratação dos 
serviços de limpeza, a Secretaria de Controle Interno coordenar a 
revisão com vistas à adequação do objeto a ser licitado às atuais 
necessidades da Casa; 

b) a revisão mencionada na alínea anterior ser aplicada, 
também, aos serviços a serem executados até a assinatura do con­
trato decorrente da referida licitação~ 

c) no que se refere à manutenção de serviços específicos na 
residência oficial, o órgão responsável pela gestão do contrato 
adotar as medidas cabíveis. inclusive junto ao Gabinete da Presi­
dência, para a definição que se fizer necessária. 

Em 16 de março de 1995. - Senador Odacir Soares", e Ato 
disciplinando a matéria com o seguinte conteúdo: 

"ATO DA COMISSÃO DIRETORA N" ,DE 1995 

A Comissão Diretora do Senado Federal. no uso 
de suas atribuições regimentais e regulamentares, tendo 
em vista a necessidade de disciplinar a execução dos Ser­
viços de limpeza e conservação no âmbito das depen­
dências da Casa, resolve: 

Art. la Cabe à Secretaria de Serviços Especiais, 
diretamente ou por intermédio de seus órgãos, proceder 
à fiscalização e controle da execução dos seIViços de 
limpeza, conservação e correlatos, na conformidade dos 
instrumentos em vigor. 

§ 1.sl Para os fins previstos neste artigo e tendo em 
vista as disposições vigentes, a Secretaria de Serviços 
Especiais elaborará quadro contendo os locais e horários 
onde os sezviços serão prestados e indicará o número de 
profissionai~ a serem empregados em cada qual. 

§ 2" E vedada a designação de mais de um empre­
gado para prestação de serviços em Gabinete. 

Art. 2.1:1 Em nenhuma hipótese o órgão de fiscali­
zação e controle admitirã a execução pelos empregados 
da fmna contratada de atividades ou tarefas estranhas ao 
objeto do serviço contratado. 

Art. 3.1:1 Este ato entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 4.1:1 São revogadas as disposições em contrá­
rio, bem como o Ato da Comissão Diretora ~ 72, de 14 
de dezembro de 1993. 

Senado Fedral, 16 de março de 1995." 

Em complementação ao deliberado. será revogada a Con­
t;orrência oS! 007/94, na forma sugerida pela Secretaria de Controle 
Interno (Processo n" 013401/94-7), celebrando-se contIato, por 
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prazo de 90 (noventa) dias, com a atual prestadora de serviços. 
dispensada a licitação com base no inciso IV do art. 24 da Lei ~ 
8.666/93, e mantidos os atuais quantitativos. Deliberou-se. ainda, 
autorizar a abertura de novo processo licitatório para a contratação 
desses serviços; Item 16: Requerimento do Senhor Senador Júlio 
Campos relativo ao ressarcimento de despesas médicas, distribuÍ­
do ao Senhor Senador Odacir Soares, Primeiro Secretário, paro. re­
latar. Opinou favoravelmente ao requerido. sendo aprovada a ma­
téria e encaminhada ao relator para fonnalizar parecer escrito, após 
autuação; Item 17: deliberou-se delegar ao Senhor Primeiro Secre­
tário. Senador Odacir Soares. competência para apreciar e decidir 
sobre os pedidos de restituição de despesas médicas ou autoriza­
ção para tratamento médico feito pelos Senhores Senadores; Item 
18: foi determinado ao Senhor Diretor-Geral, com a assistência da 
Secretaria de Controle Interno, proceder imediato estudo visando a 
contenção do orçamento aprovado do Senado Federal, abrangidos 
os órgãos supervisionados,~de pelo menos 20% (vinte por cento) 
de suas dotações; o referido estudo deverá resultar em proposta a 
ser submetida à deliberação da Comissão Diretora; Item 19: suge­
riu o Senhor Senador Levy Dias, Terceiro Secretário: 1. que se es­
tude, junto à SSAMS e demais órgãos envolvidos, uma forma de 
tomar mais ágil a pericia de demais órgãos envolvidos, uma forma 
de tomar mais ágil a perícia de contas a que se refere o art. 19 do 
ato & 4G'88 da Comissão Diretora; 2. rever procedimentos com 
vistas a reduzir os prazos de ressarcimento de- despesas médico­
hospitalares pagas pejos Senhores Senadores; 3. alteração do ato 
n.ll 30/89, da Comissão Diretora, com vista a ressarcir inlegralIllen-

te as despesas realizadas pelos Senhores Senadores, efetuadas com 
seus dependentes; 4. regulamentar administrativamente, para efei­
to do direito ao ressarcimento, a figura do Ex .senador, Item 20: 
deliberou-se revogar o Ato ua Í/94, passando os exames a que se 
refere o inciso VI do art. 5"da Lei n" 8.112, de!l de dezembro de 
1990, a serem realizados DO âmbito da Subsecretaria de Assistên­
cia Médica e Social; Item 21: deliberou-se que a. decisão sobre o 
processo concorrencial do restaurante, bem como a questão relati­
va ao transporte dos Senhores Senadores, serão objeto de prévia 
consulta ao Plenário, reunido em Conselho Adnlinistrn.tivo; Item 
22: Processo n" 005244/95-1, relativo à solicitação de prorrogação 
do controlo para operação da Central de Vídeo do Senado Federal. 
Deliberou-se acolher parecer do Seohor Primeiro Secretário, Sena­
dor Odacir Soares, no sentido de autorizar a contratação, até 30 de 
maio de 1995, nos mesmos moldes contemplados no Contrato n9-
41/93. inclusive preços e demais obrigações, com base no disposto 
no art. 24, inciso N, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993; deli­
berou-se, ainda, que a administração agilize processo licitatório 
ora em curso, para contratação defmitiva destes serviços. O Se­
nhor Presidente convocou nova reunião a realizar~se na quinta-fei­
ra, dia vinte e três de março do corrente ano, às dez horns. Nada 
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, às doze horas e dez 
minutos, declarou encerrada a reunião, ao tempo em que determi­
nou que eu, Diretor-Geral do Senado Federal, lavrasse a presente 
Ata que, após aprovada, vai assinada pelo Presidente. 

Sala da Comissão Diretora, 16 de março de 1995. - Senador 
José Sarney, Presidente. 
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